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1 - _ATA DA 4~ REUNIÃO DA 
COMISSAO REPRESENTATIVA DO 
CONGRESSO NACIONAL, EM 21 
DE üANEIRO DE 1991 

1 . 1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1.2.1 
jeto 

Leitura de pro-

- Projeto de Lel n~ 1/91-
CR, qu~ acrescent~ dispOS1-
tlVO~ ~ Lei n~ 8.137. de 27 
de dezembro de 1990, e dá 
outras provjdincias. 

SUMÁRIO 

1.2.3 - Questão de ordem. 

Levantada pelo Sr Nelson 
~oblm a respelto da compe­
têncla da Comlssão Repre­
sentativa do Congresso Na­
cional para apreciar o Pro­
jeto de Lel n& 1/91-CR. ha­
vendo o Sr. Presldente. 
prestado os esclareclmentos 
necessárlos e os Srs. Cha­
gas Rodrigues, Genebaldo 
Corrêa. Marcondes Gadelha. 
Ibsen Plnhelro. Humberto 
Souto e Paulo Delgado usado 
da p~lavra sobre o 
assunto. 

- Oeslgnação do Sr. Bonl­
fáclO de Andrada para dar 
parecer prellmlnar sopre a 
competêncla da Comlssão Re­
presentatlva do Congresso 
Nacional para a~reclar o 
Projeto de Lei n& 1/91-CR. 

- Convocação de reunlão da 
Comlssão Representativa do 
Congresso Nac10nal a 
reallzar-se amanhã. às 10 
horas. 

1.3 - ENCERRAMENTO 
1.2.2. - Designação do re­

lator e ftx.ção do prazo 
para a apresentaçio do re- 1.2.4 Comunicação da 
latório ....... tdinci. 

2 - ATA DE COMISSÃO PARLA­
MENTAR MISTA DE INQUÉRITO 

Ata da 4ª Reunião da Comissão R1epresentativa do 
Congresso N aciona], em 21 de janeiro de 1991 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS. 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES; 

Mauro Benevides Marcondes 
Gadelha - Chagas Rodrigues 
Nelson Carneiro. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Ibsen Pinhelro Genebaldo 
Correa - Nelson Jobim - Ubira­
tan Agular - Humberto Souto -
Paes Landim - Jayme Santana -
Slgmarlnga Seixas - Bonifácio 
de Andrada - Paulo Delgado 
Gldel Dantas Osvaldo 
Almeida. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Car­
~elro) - Havendo nUmero legal. 

declaro aberta a presente f'eu- leglado crlado pelo § 4& do 
nlão da Comlssão Representatl- art. 58 da ConstltulÇão Fede-
va do Congresso' Naclonal . ral. que estabelece: 

Estão presentes 4 Srs. Sena­
dores e 12- Srs Deputados. 
componentes da referida 
Comissão. 

A Presidêncla. em atendlmento 
ao parágrafo únlco do art. 8&. 
da Resolução n& 3, de 1990-CN, 
deslgna o Secretárlo-Geral do 
Senado para secretariar esta 
Comissão Representativa. 

A Presidência esclarece que a 
Comlssão Representatlva do 
Congresso NaClonal é órgão co-

"Art. 58 ............. . 

§ 4& - Durante o recesso, 
haverá uma Comlssão repre­
sentatlva do Congresso Na­
clonal. eleita por suas Ca­
sas na últlma sessão 
ordinárla do períOdO legis­
latlvo, com atribulções de­
fl~idas no Regimento Comum. 
cUJa composição 
reprOduzirá. quanto possí­
vel. a proporcl0nalidade da 
repres~ntação partldárla." 
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As atrlbuições da Comlssão 
foram definldas pela Resolução 
n Q 3, de 1990-CN. parte lnte­
grante do Reglmento Comum. a­
provada pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal. 
em 13 de novembro de 1990. 
Seus membros foram eleitos por 
ambas as Casas, reproduzindo 
sua compos1ção a proporCl0na-
11dade das representações 
part i dárl as. 

A Comissão. portanto, em face 
do texto constltuclonal e re­
gimental, representa o Con­
gresso Naclonal em sua plen1-
tUde, e não tem seu mandato 
SusPenso quando o Congresso 
Naclonal está convocado extra­
ordinarlamente, segundo dispõe 
o art. 4 Q da Resolução n Q 3. 
de 1990-CN. 

O Senhor Preslde~te da Repú­
bllca encaml nhou , na manhã do 
dla 18 próx1mo passado. ao 
Congresso NaClonal. através da 
Mensagem n Q 1/91-CR, que S011-
CltO seja 11da pelo 5Q 

Secretár10. 

É l,da a segulnte: 

MENSAGEM NQ 1, DE 1991-CR 
(NQ 36/91. na origem) 

Excelentísslmo Senhor Presi­
dente do Congresso Nacl0nal' 

Nos termos do art. 64, 
pará~rafo prlme1ro, da Constl­
tUlçao Federal. tenho a honra 
de submecer à elevada dellbe­
ração do Congresso Nacional, 
acompanhado de EXPOS1Ção de 
Motivos dos Senhores Min1stros 
de Estado da Justlça e da 
Infra-E~trutura. projeto de 
lei que "Acrescenta dlSPOSlti­
vos à Lel nQ 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e dá outras 
provldênclas". 

Atendldas, em sua tramltação, 
as normas const1tucl0nalS e 
regimentals pert1nentes. soli­
CltO seja o presente projeto 
lncluído na pauta de convoca­
ção extraord1nárla do Congres­
so Naclonal, tendo em vlsta 
tratar-se de matérla urgente e 
relevante, conseqüêncla de a­
contecimentos 1nternac1onals 

estranhos a vontade do Governo 
bras1lelro. que não podlam ser 
espec1flcamente conslderados 
quando da elaboração da refe­
rlda pauta. 

Brasílla. 17 de Janelro de 
1991. - Fernando Collor. 

PROJETO DE LEI NQ 1, 
DE 1991-CR 

Acrescenta dispos.itivos à 
Lei n Q 8.137. de 27 de de­
zembro de 1990. e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Flcam acrescentados 
ao art. 4"" da Lei nQ 8 .. 137. de 
27 de dezembro de 1990, Os se­
guintes 1nC1SOs: 

"VIII - adquirir, d1stri­
bU1r e revender der1vados 
de petróleo, gás natural e 
suas frações recuperávels, 
álcool etíl1co hidratado 
carburante, dema1S Combus­
tíve1s líqU1dos carburantes 
de fontes renovavé1s e ou­
tros combustíveis carburan­
tes. com 1nfr1ngênc1a das 
normas de aquiSlção, dis­
tribu1ção e revenda estabe­
lecldas pelo órgão federal 
competente; 

IX - usar gás llquefelto 
de petróleo em motores de 
qualquer espécie, saunas, 
caldelras e aquec1mento de 
p1scinas ou para f1ns auto-
mot1vos. ressalvado. quando 
autorizado pelO órgão fede­
ral competente, o uso no 
segmento industrial". 

Art. 2 Q Constltui cr4me con­
tra o patrlmõnio, na modalida­
de de usurpação. produz1r ou 
explorar bens deflnldos como 
pertencentes à União, sem au­
tor1zação legal ou em desacor­
do com as obrigações 1mpostas 
pelo título autor1zatlVO. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 
4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1 Q Incorre na mesma pena 
aquele que adqU1rir. transpor-

tar, lndustrlalizar, tlver 
consigo, conSUmlr ou comerCla­
lizar produtos ou matéria­
prlma, Obtldos na forma pre­
vlsta no caput. 

§ 2 Q No crime deflnido neste 
artlgo. a pena de multa será 
fixada entre 10 (dez) e 360 
(trezentos e sessenta) d1as­
multa, conforme seja 
necessário e suflclente para a 
reprovação e a preve~ção do 
cr1me. 

§ 3 Q O d1a-multa será flxado 
pelo Juiz em valor não 1nfe­
rl0r a 14 (quatorze) nem supe­
rior a 200 (duzentos) Bônus do 
Tesouro Naclonal - BTN. 

Art. 3 Q Revogam-se as dlSPO­
slções em contrárlO e, em es­
pec1al, o art. 18 da Lei n Q 

8.137, de 1990, restaurando-se 
a numeração dos art1gos do 
Decreto-Lel n Q 2.B48. de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Pe­
nal Bras1Telro, alterada por 
aquele dispOSltivo. 

E.M. n Q 3/91 

Em 17 de Jane1ro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República. 

Temos a honra de submeter à 
elevada apreciação de V. Ex 2 o 
1ncluso anteprojeto de lei, 
que acrescenta novos lnC1SOS 
ao art. 4 Q da Lel nQ 8.137. de 
27 de setembro de 1990. 

2. O S1stema Nacional de A­
bastec1mento de Combustíve1S 
de que trata o Decreto-le1 n Q 

395. de 29 de abril de 1938. e 
legislação correlata, tem por 
f1nal1dade regular as ativlda­
des do abasteclmento nacional 
de petróleo e seus derivados. 
bem assim de álcool etílico 
hidratado carburante, demais 
combustíveis líqU1doS carbu­
rantes de tontes renovávels e 
outros combustíveis carburan­
tes, que constltuem a fonte 
prlncipal de energia para o 
exercíclo de atividades 
indispensáve1s à preservação 
da ordem econômlca no País. 
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3. Tal sistema, Inobstante' 
regulado por normas legais, 
regu1ament~res e admlnlstr~tl­
vas que asseguram seu funcio­
namento, carece de normas ade­
quadas à repressão efetiva do 
uso Indevloo de combustíveIs. 

4. Em verdade, o objetivo 
básIco c01imado, qual seja, o 
de preservar, na sua integra­
lIdade, o abastecImento nacio­
nal, está sendo prejudicado em 
razão da ausêncIa de normas 
1ega~s que asse~urem, com 
ef1cacla, a repressao ao uso 
ou comercIalIzação IndeVIda de 
combustíveis, com graves pre­
Juízos à ordem econômlca. 

5. Diante dIstO, entende-se 
absolutamente necessário a to­
mada de prOVIdências imedIa­
tas, aperfeIçoando-se as nor­
mas reguladoras da matérIa, o 
qüe se propõe seja felto de 
acordo com as normas constan­
tes do anexo anteprojeto de 
leI. 

6. Nessa conformidade, o an­
teprojeto de 1el crIa novos 
crImes contra a ordem econômi­
ca, nos casos de aquIsIção, 
distrIbUIção e revenda de de­
rIvados de petróleo, gás natu­
ral e suas frações 
recuperávei s, álcool et í 11 co 
hidratado carburante, demaIs 
combustíveis líqUIdOS de fon­
tes renováveis e outros com­
bustíve1s carburantes, com 1n­
frlngência das normas de aquI­
SIção, dIstrIbuIção e revenda 
estabelecIdas pelo órgão fede­
ral competente, bem assIm de 
uso indevido de Gás LIquefeito 
de. Petróleo - GLP. 

7. Concomitantemente, o ante­
projeto, atendendo reivindIca­
ção de importantes segmentos 
da SOCIedade, partIcularmente 
magistrados, membros do MInIs­
tério PúblICO e advogados, 
restaura a numeração dos dIs­
POSItIVOS do Decreto-Lei n Q 

2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - CódIgo Penal Brasilei­
ro, renumerados em decorrência 
do disposto no art. 18 da Lei 
n Q 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, que acrescentou, ao Ca­
pítulo 111 do título 11 do 
menCIonado CódIgo, dispositivo 
ampliando os crimes contra o 
patr i mÔnl o. 

8. Para tanto, propõe-se a 
revogaçao do dIspOSItivo a­
crescentado ao Código Penal 
(art. 18 da Lei n Q 8.137, de 
1990) , I ncorporando-o i nte­
gra1mente no anteproJeto. 

9. Por flm, tendo em vlsta a 
relevância da matéria, encare­
~emos a V. Ex~ ~eja soliCItada 
a apreciação do projeto em re­
gIme de urgênCIa, nos termos 
do disposto no art. 64, § 1 Q

, 

da Constituição. 
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Estas, Senhor Presldente, são 
as nossas considerações a res­
peito do anteprojeto de lei 
que submetemos, respeltosamen­
te~ à e1ev~da apreciação de V. 
Ex . - Jarbas Gonçalves Passa­
rinho - Ozires Silva. 

o SR. PRFSIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Tendo em vista 
tratar-se de hIpótese regImen­
tal nova, sem registro de 
qualquer precedente SImIlar, 
esta PreSIdênCIa convocou reu­
nlao dos Srs. Parlamentares 
para o exame da matéria. 

Após análise cuidadosa, em 
reunião rea1lzada numa das sa­
las de comIssões do Senado, 
líderes representantesd da 
maIorIa baso1uta das duas Ca­
sas decldlram que a proposição 
deve ser delIberada pela Co­
mIssão Representativa do Con­
gresso NaCIonal, nos termos do 
art. 7 Q

, Inciso XI, da Resolu­
ção n Q 3, de 1990-CN, que 
estabelece' 

"Art. 7 Q
· À ComIssão 

compete: 

XI - exercer outras atrI­
buições de caráter urgente 
que não possam aguardar o 
InícIo do períOdO legiSla­
tivo seguInte sem prejuízo 
para o país ou suas 
InstItuições." 

Esta reunIão tem, aSSIm, a 
flnalidade de dar conheCImento 
à comIssão da propOSIção lIda. 

A PreSIdência entende que a 
matérIa ora encamInhada pelo 
Senhor PreSIdente é urge~te ~ 
rel evante e determl na . que em 
sua tramitação seja obedecldo, 
no que couber, o rito procedi­
mental referente à urgência 
disposta no art. 336, b, do 
Regimento Interno do Senado 
Federal, em atendImento à de­
CIsão das lideranças. 

DeslQno o nobre Deputado 
Bonifaclo de Andrada Relator 

,da matéria e defIro-lhe um 
prazo até amanhã, às 10 horas, 
para apresentação do parecer 
em sessão desta comissão, que, 
deSde já, fica convocada para 
a apreciação da matérIa. 

o Sr. Nelson Jobim - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neIro) - Com a palavra o nobre 
Deputado Nel~on Jobim. 

_o SR. NELSON JOBIM (PMDB -
RS. Para questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, não obstante a maté­
rIa tenha sldo apreciada no 
Colégio de Líderes e remetida 
a esta ComIssão Representati­
va, Impunha-se viéssemos exa-
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minar, como prelimInar, a com­
petência da ComIssão para co­
nhecer de um projeto de lei de 
n~tureza pena 1 . 

Eu levantaria a questão de 
ordem com o seguInte fundamen­
to, Sr. Presldente: 

A Resolução n Q 3, de 1990-CN, 
quando deflnlU a competêncIa 
da Comlssão RepresentatIva, 
além de outras, no art. 7 Q

, 

inciso IV, determinou. 

"Art. 7 Q ,À Comissão 
compete. 

IV - delIberar sobre: 

b - projeto de lei rela-
tivo a crédItos adl-
ci onal s ... 

c projeto de leI que 
tenha por fim prorrogar 
prazo de leI, se o térmlno 
de sua vigênCIa deva ocor­
rer durante o períodO de 
recesso ou nos dlas úteIs 
subsequentes a seu tér­
mino; 

d tratado, convênIO ou 
acordo InternacIonal, quan­
do o térmIno do prazo, no 
qual o BraSIl deva sobre 
ele se manifestar, ocorrer 
durante o período do 
recesso ... " 

Sr.' Presidente, guando resol­
veu a Resolução n Q 3, de 1990-
CN, estender à comIssão compe­
tênCIa para tratar de lei, ex­
plicitou dOIS tipos de proJe­
tos de leI: os relatIVOS a 
créditos adicionaIS e os rela­
tIVOS a leIS que tenham por 
fim prorrogar prazo de lei, se 
o tempo de sua VIgênCIa ocor­
rer durante o período de re­
cesso, além dos atos normatI­
vos re1atlvos a tratados ou 
convênios. 

Ora, Sr. Presidente, se en­
tendêssemos da competênCIa do 
Congresso NaCIonal, teríamos 
que considerar que o lnciso 
XI, que deu fundamento e atri­
bUIção a esta comlssão, está 
tornando absolutamente inúteis 
as letras b e c do lnClSO IV. 
Se tivéssemos, dentro do inCI­
so XI, a pOSSIbilIdade de e­
xercer outras atribuições de 
caráter urgente, eVIdente que 
essas outras atribulções não 
pOderiam ser da natureza da­
quelas já contempladas nos In­
ClSOS anteriores. Na medida em 
que' es~ resolução atribui à 
Comiss!o Representativa somen­
te deliberar sobre projetos de 
lei de créditos adicionals e 
projetos de lei que têm como 
fim prorrogar prazos de leI, a 
atividade da comissão, no que 
diz respeito a projetos, tem 
os seus lindes fixados nas 
letras b e C do inciso IV. Lo-
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go. o inclso XI não pode 
refer 1 r-se a pro] eto de 1 el·. 

Senão. as letras b e C ser1am 
completamente anódlnas e lnú­
tels, e não poderíamos enten­
der que o Congresso Nacl0nal 
tlNesse na Resolução na 3 le­
tra 1nút1l ou anódlna. 

Sr. Presldente. a matér1a. 
portanto. ao que tudo lnd1ca, 
não serla da competência desta 
Comlssão Representatlva, exa­
tamente porque não se contém 
nas exceções do 1nciso IV, 
letra b ou C, e mesmo 
letra d, O lnciso XI não tem 
este condão de estender aqul10 
que f 01 restr1ngldo. Ou Seja, 
quando o 1nC1SO XI fala em ou­
tras atribulções. é eVldente 
que se esta refer1ndo àqU1lo 
que não está cont1do no 1nC1SO 
IV. No lnC1SO IV, temos compe­
têncla excluslva para d01S tl­
pos de projetos de lel A in­
terpretação da competênc1a de­
llberatlva desta com1ssão terá 
que ser de natureza restritl­
va. ou seja. não pOderíamos 
perm1t1r uma interpretação ex­
tenS1va da competêncla de uma 
comlssão que representa redu­
z1damente o plenárlo de ambas 
as Casas. 

Esta é a questão de ordem. 
Sr. Presidente. 

o Sr, Chagas Rodrigues - Sr. 
Presldente, peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Ca~­
neiro) - Tem a palavra V. Ex 

o SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PIo Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Pres1dente, 
em pr1ncíp1o. estou de pleno 
acordo com a argumentação adu­
zida pelo nobre Deputado Nel­
son Jobim. Eu também estava 
com esse propósltp 

Chamar1a atenção da Presldên­
Cla e dos llustres Colegas 
para o fato de que essas atrl­
bU1ções. a que fez alusão o 
nobre Deputado. referem-se não 
a uma lel para ser aprovada 
por nós - não temos essa com­
petênC1a - e pelo art. 7 a . 1n­
ciso IV. letra b, a "prOjeto 
de le1 relatlvo a créditos a­
dicionais .. , desde que sobre 
o mesmo já haja man1festação 
da Com1ssão M1sta Permanente a 
que se refere o § ia do art. 
166 da Const1tu1Ção". Não te­
mos essa capacldade para esgo­
tar o assunto. Letra C: 
"projeto de lei que tenha por 
fim prorrogar prazo de le1, se 
o térm1no de sua vigência ... " 
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Todos sabemos. e há aqul uma 
lron1a no art. 7 Q

• que dlZ: 

"1 Comissão compete: 

I - zelar pelas prerroga­
t1vas do Congresso Naclo­
nal. de suas Casas e de 
seus Membros;" 

E, zelando, queremos que cal­
ba ao Poder Leg1slatlvo votar 
normalmente, através das duas 
Casas, os prOjetos de compe­
tênc1a do Congresso. em sessão 
únlca. com votação dlferen­
clada. 

"11 - zelar pela preser­
vação da competencla legls-
1 a t 1 va do Congresso ... " 

Se votarmos como Congresso. 
nós, uma mera comissão. alnda 
que lmportante. data venia 
estaríamos usurpando atrlbul­
ções do Congresso. 

Flnalmente, Sr Pres1dente. 
todos sabem que sou um homem 
de partldo de opos1ção, e opo­
sição porque não' votei no Pre­
sldente elelto. oposição que 
respelta o ponto de vlsta dos 
demalS. Não é apenas um dlrel­
to. mas um dever: se não votei 
em Sua Excelencla. devo serVlr 
à Nação e ao própr10 Governo 
na oposlção 

O Governo, por determlnadas 
razões. tem cometldo uma sérle 
de erros O Últlmo f 01 agora 
cometldo por um 1lustre M1nls-

itro do Supremo Tribunal Fede­
'ral. através de llmlnar, quan­
Ido suspendeu a execuç~o de uma 
medlda prov1sórla. E normal 
que os governos errem. não sel 
se este está errando demalS .. 

Entretanto. aqu1 o Governo 
está certo. O Presldente da 
Repúbllca dlZ na sua mensagem: 

"Atendldas, em sua trami­
tação. as normas constitu­
C10nalS e reglmentals per­
tlnentes. SOllClto seja o 
presente projeto lncluído 
na pauta de convocação 
extraordinárla do Congresso 
Nacl0nal. tendo em vlsta 
tratar-se de matérla urgen­
te e relevante, 
conseqüência de acontecl­
mentos 1 nternac lona 1 s ... " 

Ora. Sr. Presidente. além dos 
emlnentes líderes que o Gover­
no tem. a cuja lntel1gencla 
presto m1nhas homenagens, o 
Governo Federal acompanha, 
pari passu, tudo o que ocorre 
nas duas Casas do Congresso -
é um dlrelto e é um dever. 

Pois bem. o Presidente da Re-
Aqui, Sr. Presldente. esta- pública, a Presldêncla da Re­

ríamos diante de uma elabora-: públ1ca, a Consultoria Jurídl­
ção legislat1va completa, ca, o Consultor-Geral da Repú­
usurpando. data venia, as a- bllca. todos sabem que essa 
tribuições do Congresso NaClO- resolução tomou o n Q 3. é do 
nal. ano passado e traz a data de 
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21 de novembro. Essa mensagem 
de Sua Excelêncla, o Senhor 
Presldente da Repúbllca. é de 
17 de Janelro, e a resolucão 
de quase d01S meses atrás En­
tão. o Pres1dente da Repúbllca 
t1nha conheclmento. os seus 
órgãos. as suas llderanças. a 
Consultorla Geral da RepÚbli­
ca. e o Presldente da Repúbll­
ca, a propóSlto, não fez 
referêncla: dlrlglu-se ao Con­
gresso e, malS do que 1SS0. 
pedlu fosse lncluido na pauta 
da convocação extraordinárla. 

De modo que peço 11cença. e 
esta é uma Casa em que respei­
tamos os pontos de vlsta dos 
Colegas, mas cada um tem o dl­
relto e o dever, e eu, Sr. 
Presl dente , entendo que o Pre­
s1dente da Repúbllca está 
certo. Não chego a esse ,forma­
llsmo extremo. Se o Presldente 
pode convocar. o Presldente 
pode alterar Desde que isso 
passe a lntegrar os obJet1vos, 
o Presldente pode requerer uma 
convocação para votar d01S. 
três. quatro. Clnco atos 
normativos. 

De modo que. Sr. Presldente, 
estou, neste momento. de acor­
do, rlgorosamente de acordo. 
que essa matéria seja aprecla­
da pelo Congresso. Nesta con­
vocação extraordinárla. 
Mas, data venia, quero expres­
sar o meu pensamento. porque, 
Srs. Membros desta Comlssão. 
este é um ato gravísslmo, é a 
prlmelra vez que vamo-nos pro­
nunClar sobre matérla dessa 
natureza. E a competêncla des­
te Congresso é o cumprlmento 
da ConstltulÇão. Não podemos 
atentar nem contra a competên­
ela constltuc;onal do Presl­
dente da Repúbl1ca, nem do Su­
premo Trlbunal, nem do Poder 
Leglslativo. 

Espero. Sr. Pres i dente, 
reexamlnemos. Tenho mUlto res­
pe1to pelas 1 1 deranças , mas 
trata-se de questão técnlca. 
de questão JurídlCo­
constltuclonal. Não podemos, 
Sr. Pres1dente, porque os Srs. 
lideres, numa reunião talvez 
ligelra, sem mal0r exame das 
matérlas ... E acabo de ouvir. 
sem nenhum favor. uma das mal­
ores expressões da lntellgên­
Cla Jurídlca do Congresso 
manifestando-se também neste 
sentldo. 

É o apelo que eu gostarla de 
fazer. Vamos dar à matéria o 
encamlnhamento correto. Por­
que. Sr. Presidente, data 
venia, não me parece que esta 
Comissão tenha competência, 
como se fosse o Congresso, 
como se fosse as duas Casas, 
de aprovar e, em se~ulda, o 
Senhor Presldente da Repúbllca 
sanClonar. 

Vou mais longe, Sr. 
Presldente. Se fizéssemos lS-
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so, se cometêssemos esse equí­
voco, amanhã, o Supremo Tribu­
nal Federal 'poderla dizer que 
esta Comlssão não tem compe­
têncla, nem o Presldente da 
Repúbllca nos poderla defen­
der, porque ele próprio não se 
dlrlglu à Comlssão, e Slm ao 
Congresso NaClonal. 

Portanto, essa lel caso ve­
nha a se transformar ~m lel 
será lnconstituclonal e os 
Srs. Advogados poderão, peran­
te o Supremo Trlbunal Federal, 
resolver deflnltlvamente esta 
matéria: 

o Sr. Nelson Jobim - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para 
pequeno adltamento à questão 
de ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado. 

O SR. NELSON JOBIM (PMDB -
RS. Sem revlsão do orador.) 
Sr. Presldente, suscitou o e­
minente Senador Chagas Rodrl­
gues um ponto que não levan­
tei, mas estava pronto a fazê­
lo. Há uma contradlção entre a 
mensagem dirlglda pelo Senador 
Jarbas Passarlnho e o Mlnlstro 
OZlres Sllva ao ExcelentíSSlmo 
Presldente da Repúbllca, em 
que requerem seja Sollcltada a 
apreciação do projeto em regl­
me de urgêncla, nos termos do 
dlsposto no art. 64, parágrafo 
único, da Constltuição. o Pre­
sidente da República, na men­
sagem de 17 de Janeiro corren­
te, pede a Inclusão na pauta 
de convocação extraordlnárla 
do Congresso Naclonal . 

Sr. Presldente, é lmportante 
se diga que a restrlção em de­
liberar, em convocação 
extraordlnária, sobre matérlas 
específicas ou somente para as 
quais houve a convocação, f 01 
Introduzida no n9sso sist-ema 
jurídico em 1937. E uma cópla 
da Constituição de 1937, que 
foi reproduzlda pela Constl­
tUlção de 1969. e acabamos re­
produzindo na de 1988. 

Interpretando a Const i !ui ç,ão 
de 1967, com a redaçao da 
ConstitulÇão de 1969, o eml­
nente jurlsta Pontes de Miran­
da, e peço vênia a V. Ex~ e a 
este PlenarlO para reproduzlr 
o texto, diz o seguinte: 

"Nas sessões ordlnárlas. 
incluslve em prorrogações, 
são tratados todos os as­
suntos da competência da 
Câmara dos Deputados. Nas 
sessões extraordlnárlas, só 
aqueles para o que foi 
convocado. Mas estando em 
trabalho a Câmara dos Depu­
tados e surglndo matéria 
que suscitaria a prorroga­
ção ou que mereça ser logo 
resolvida, o texto de uma 
das Câmaras ou o Presidente 

da República pode decidir 
que se alqrgue até ela a 
sessão E, em_v~rdade, uma 
outra convocaçao." 

A doutrina braslleira, por­
tanto, Sr Presldente, admlte 
que, havendo uma convocação 
extraordlnária do Congresso 
Naclenal, possa matérla nela 
não lncluída ser alargada para 
nova matéria, desde que preen­
chidos os requlsltos constltu­
cionais e ser determlnada pelo 
Senhor Presidente, pelo Presl­
dente de ambas as Casas ou 
pela maioria do Congresso 
Nacional 

Então, esse proJeto, que é de 
extrema importâncla para a 
Presidêncla da República ~ 
para os fatos que sucedem a 
guerra no Golfo Pérsico, pode­
ria ser lncluído em pauta, a­
tendido o requerimento do Se­
nhor Presidente da República 
de alargamento da convocação 
extraordlnárla, para ser ln­
cluída na pauta, tendo em vis­
ta a prerrogatlva constltuC10-
nal que lhe é assegurada. Re­
ceber esta mensagem do Senhor 
Presldente, que pretende o a­
largamento da pauta para ln­
clulr na competência da Comis­
são de representantes, lnclde, 
Sr Presidente, creiO, naque­
las minhas objeções contidas 
na próprla interpretação dada 
à resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Genebaldo 
Correla. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
- BA Sem revlsão do orador.) 

Sr. Presidente, na ausência 
do emlnente Deputado Ibsen Pi­
nhelro, representei a Llderan­
ça do PMDB naquela reunião e 
defendi a tese de que V. Ex~ 
deveria acolher o pedldo do 
Presidente da República, fa­
zendo um aditamento à pauta 
dessa matérla, não só porque 
entendia que, senda o PresI­
dente o autor da convocação, 
pode propor a supressão ou a­
créscimo de ltens dessa convo­
cação, ou até de toda a 
matéria. E, com satIsfação, 
vejo que essa tese é sustenta­
da pelo eminente companheiro 
Nelson Jobim, lnclusive cltan­
do uma jurlsprudência - se po­
deríamos dlzer aSSlm. Por is­
so, defendia que se adItasse à 
pauta. O Senador Mauro Benevl­
des apresentou, então, a su­
gestão, ante as ponderações 
dos eminentes Senadores Fer­
nando Henrique Cardoso e Mário 
Covas, entre outros, de que 
seria inconstitucional o adi­
tamento, alegando que o Con­
gresso poderia até tomar co­
nheclmentó e discutir outras 
matérias - só poderla dellbe­
rar sobre matéria constante da 
convocação, e o acolhlmento 
desse aditamento seria ferir a 
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ConstitulÇão. O Senador 
Benevldes apresentou 
alternativa: a matérla 
apreciada pela Comlssão 
sentatlva do Congresso 
nal. 

Mauro 
esta 

fosse 
Repre­
Naclo-

Sr. Pres 1 dente, part 1 cu 1 ar­
mente entendia, na oportunida­
de, que nem a comissão poderla 
funclonar, se fôssemos obser­
var o texto da ConstItuIção 
que diz, expressamente, no § 
4.0. do art. 58' 

"Durante o recesso, 
haverá uma comissão repre­
sentativa do Congresso 
Naci onal ... " 

Como não estamos 
estamos numa 
extraordinárla, 
que a comlssão 
funclonar. 

em recesso, 
convoca cão 

entendo ãté 
não poderla 

A resolução, portanto, é que 
o permite, da mesma forma que 
a Constltuição fala em exercer 
outras atribulções de caráter 
urgente que nao possam aguar­
dar o Início do período 
leglslativo. 

É ev 1 dente que eu, .com a re­
serva de que não sou bacharel 
em Dlreito, entendo que esta 
resolução estarla ferlndo a 
ConstltulÇão, por estar deter­
mlnando o funclonamento no re­
cesso e também apreciando ou­
tras matérlas. Por que, se 
fôssemos acolher esse dlpOS1-
tivo, o que acontecerla? Esse 
dlspositivo só dlspensaria os 
demals. 

Entretanto, Sr. Presidente, a 
leglslação braslleira - e, re­
pito, não sou bacharel em Di­
reito - sempre cria exceções, 
excepcionallza com o argumento 
do estado de guerra ou de ca­
lamldade públlca. 

Então, pela força da matéria 
é que concordei, na oportunl­
dade, a solução fosse encon­
trada pelo camlnho da Comissão 
Representatlva do Congresso 
Nacl onal . 

Entretanto, penso também que, 
se esta comlssão, pela sua 
maiorla, entender que a maté­
ria deve tomar aquele outro 
caminho que sugerimos no lní­
cto, slnceramente, é mais se­
guro, naturalmente, que esta 
comlssão tem todo o poder para 
isso. Ela foi convocada para 
aRreciar a matéria a ela enca­
minhada, e a declsão que tomar 
deverá ser, portanto, 
seguIda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre ?enador Marcondes 
Gadelha. 

o SR. MARCONDES GADELHA (PF~ 
PB. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, manlfesto 
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minha surpresa por este Súb1tO 
quest1onamento. aqul, por uma 
declsão que Já foi tomada pelo 
colég10 de líderes. que. natu­
ralmente. representava os par­
t1dos políticos e que deve 
ter-se des1ncumbldo com todo o 
senso de responsabil1dade. 

Compreendo este zelo. este 
cUldado. para que não venhamos 
a plsar em falso nos caminhos 
do processo leg1s1atlvo. No 
entanto. não podemos também 
delxar que este questlonamento 
possa descambar para a idéla 
de que estejamos pratlcando um 
ato de duvldosa leglt1mldade. 

Somente para repassar o que 
certamente Já f 01 colocado no 
colégl0 de líderes e para 
tranqüllizar os Colegas malS 
Cl0S0S da pureza do processo 
legls1atlvo. quero lembrar, 
Sr. Presidente. acaCl anamente , 
que esta é uma comlssão repre­
sentatlva do Congresso Naclo­
nal. que f 01 ele.ta pelo Con­
gresso Naclonal para prat1car 
atos em seu nome - atos 1mpor­
tantes conforme a 
circunstãncla. Nem pelO fato 
de ser um coleg1ado restrlto, 
de ter um número pequeno de 
membros, faleceria a esta co­
mlssão competêncla para apre­
C1ar determlnadas matérlas. 
Lembro que as Com1ssões Técn1-
cas também são coleg1ados res­
tr 1 tos, no entanto, são 1 ns­
tânclas termlnatlvas para ma­
térlas mUlto importantes. 

O própr10 Congresso Naclonal, 
enquanto representação do todo 
nac10nal. enquanto representa­
ção da vontade geral, é uma 
parcela mUlto pequena. no en­
tanto. cem coda a legltlmldade 
para prat1car atos em nome dos 
140 m11hões de brasile1ros. 

O fato de ser uma com1ssão 
pequena. Sr. Pres1dente, não 
sucumbe qualquer atrlbulção. 
qualquer competênc1a. qualquer 
capacldade leglferante, uma 
vez que o seu poder f 01 autor­
gado soberanamente pelo pró­
prio Congresso Nac10nal, que 
colocou nas suas mãos atrlbU1-
ções e competênclas para deCl­
dir sobre uma sér1e de maté­
rlas, sobre um conjunto de 
temas. 

Isco posto, Sr. Pres1dente, 
malS do que nunca é 1mportante 
que esta Comlssão del1bere. Em 
pr1melro lugar, para cumprlr 
as determinações do inciso I 
do art. 7 A , quando dlZ: "zelar 
pelas prerrogatlvas do Con­
gresso Naclonal. de' suas casas 
e de seus membros".' E no lnci­
so segulnte: "zelar pela pre­
servação da competência legis­
lativa do Congresso Nacional 
em face da atribuição normati­
va dos outros poderes". 

Ora. Sr. Presidente, eX1mir­
se da sua responsab11idade, da 
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sua competência, da sua obr1-
gação de legls1ar nesta hora, 
não é exatamente zelar pelas 
atribuç1ões, pela imagem ou 
pelas competênClas do Congres­
so Nac10nal. 

Ma1s ainda, Sr. Pres1dente, 
leglslar é prat1car um ato 
restrltlVO à ação do outro 
Poder. Leg1s1ar. Sr. Pres1den­
te, é operar contra o arbí­
trio; e de outra forma também. 
no momento em que se 11mlta a 
capac1dade de ação de um outro 
Poder. estamos limltando o po­
tenc1al de arbítr1o. 1mpe~lndo 
a vacatio legis, que é, tam­
bém, uma forma onde pode gras­
sa~ todo t1pO de ação, mormen­
te numa clrcunstancla como 
esca que estamos v1vendo. 

Esta, Sr. Pres1dente, a pre-
11m1nar, que quer1a SUSCltar 
antes de entrar no mérlto da 
questão levantada por vár10s 
colegas. a qual dlZ respelto 
exatamente ao alcance do art. 
7 A , 1nC1SO XI. não sem antes 
lembrar, para d1r1mlr, de uma 
vez por todas, as dúvldas le­
vantadas pelO nobre Deputado 
Genebaldo Correla, que o pro­
blema da slmultane1dade de o­
peração desta com1ssão com o 
Congresso convocado extraord1-
nar1amente Já está def1n1do 
claramente no art. 4 A , que é 
lnsusceptível de dúvida, e 
dlZ: 

"Art. 4 A O mandato da 
com1ssão não será suspenso 
quando o Congresso Nac10nal 
for convocado extraord1-
nar1amente." 

De maneira que não há dúv1da 
sobre a posslbllldade de con­
comitãncla de atuação desses 
d01S coleglados. 

Vejamos, Sr. Presldente. a 
preocupação que o nobre Depu­
tado Nelson Job1m expôs quanto 
à possibl11dade de o 1nciso 
Xl, de certa forma, tornar a­
nódlno, lnútil ou imprestável 
o disposto nas alíneas b, 
c e d do inciso IV. 

Em absoluto, esses dlSPOSltl­
vos não procedem. São dlSposi­
tlVOS, por assim d1zer, cor­
rentes, são d1SpositlVOS para 
a normal1dade, são d1SpoSlt1-
vos para as sltuações que en­
contramos em cond1ções de ab­
soluta fluência das ações po-
1ítlcas, administrat1vas e 50-
C1alS do Governo. 

: No entanto, o lnC1SO XI abre 
uma exceção clara, quando es­
tabelece que esta Casa pode 
exercer outras atribu1ções de 
caráter urgente. 

~ra, o caráter urgente, por 
Sl só, define a 
excepcional1dade. Essa excep­
c10nalidade é admit1da pelo 
lnciso XI, falta apenas tlpi-

Janeiro de 1991 

flcar onde está a 
excepc10nalldade. A excepcl0-
nal1dade está na urg~nC1a, e 
est~ está na guerra, que é a 
urgencla de todas as 
urgências. D1ante de um quadro 
de guerra, que reflete dlreta­
mente sobre a sltuação que va­
mos tratar neste momento. não 
há o que dlscutlr se essa ex­
cepc10nalldade está contempla­
da no lnciso. Parece-me ÓbV10, 
claro, absolutamente lnsuscep­
tível de dÚv1da. Quanto aos 
demais dlSposit1VOS? Seguem 
tendo a sua aplicação normal, 
o seu interesse normal para 
sltuações outras com as qua1s 
este País 11dará no seu dla-a­
dia daqul por d1ante. No mo­
mento, estamos tratando de uma 
sltuação absolutamente excep­
Clonal. que é o caso de 
guerra. 

Ora, Sr Presl dente , os Jor­
na1S de hOJe pUbl1cam que Já 
estão vendendo botijões de gás 
a mais de mil cruzelros, ex­
plorando uma sltuação onde se 
mis~ura a boa-fé do povo, o 
medo, a má aval1ação dessas 
relações internac10nais em que 
grau, em que nível 1SS0 nos 
possa afetar. A economia popu­
lar Já começa a ser explorada 
de forma escancarada. Há uma 
matér1a 1mensa publicada hOJe 
no Correio Braziliense, um ar­
tigo de 01tO colunas, lnfor­
mando que, em Samambala, Já 
estão vendendo botlJão de gás 
a mll cruze1ros. 

Sr. Pres1dence, será o caso 
de o Congresso Nacional se en­
colher dlante dessa sltuação, 
delxar de emit1r o seu JU1Z0, 
deixar de opinar, quando o Po­
der ExeCUclVO- aoresenta uma 
proposta, , e delxar excluslva­
mente ao talante do Poder Exe­
CUt1VO. ou, o que é p10r, del­
xar sem lei o assunto, de1xar 
sem cobertura leg1s1atlva esta 
matér1a? 

Não creio. Sr. Presldente, 
seja esta a situação. 

O fato de o Pres1dente da Re­
pública ter env1ado a matérla 
ao Congresso Nacional é um 
preC10Slsmo que não cabe aqu1 
discutlr. O Congresso Naclonal 
repassou para esta comlssão 
atribu1ções que lhe foram de­
legadas por este própr10 
ConQresso Estamos repisando 
materia que Já f 01 objeto de 
discussão anterlor, e, de cer­
ta forma, estamos "chovendo no 
mol hado". 

Peço, então, a atenção dos 
Colegas para este aspecto. 
Quando já se admlte a posslb1-
1 idade de alargamento da pa~ta 
para a qual f 01 convocado o 
Congresso Nacional, quando se 
adm,te esse alargamento. lá se 
está adm1tindo uma sltuaçao de 
excepcl0na1idade, já se está 
admitindo um caráter aberrante 
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aos fatos. e que esta urgênc1a 
1mposta pela guerra merece uma 
consideração ma1S extensiva e 
não necessar1amente nos 1mpor­
mos uma restrição que a hora 
não pede. A hora pede que esta 
Congresso se man1feste. 

O Sr. Ibsen P;nhe;ro - Sr. 
Pres1dente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Ibsen 
P1nhelro 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB -
RS. Pela ordem Sem revisão do 
orador.) Sr Presidente. 
ouvi o Senador Marcondes Gade­
lha com a atenção que habi­
tualmente dou às suas manifes­
tações. sempre lÚcldas. No en­
tanto, pesa-me marcar uma po­
slção divergente da de S. Ex~ 
- e começo por este ponto -, a 
posslbllldade da ampllação da 
Ordem do Dla da convocaçao. o 
que me parece que este ponto. 
conjugado com a colocação que 
fez o Deputado Nelson Joblm. 
nos dá a resposta não apenas 
para essa dlf1culdade como 
para qualquer perplexldade que 
possa ocorrer no futuro. 

Tenho para mlm que o poder de 
convocar o Congresso Nac1onal. 
pela Constituição Federal a­
trlbuído ao Presidente da Re­
públlca, aos Presldentes das 
duas Casas do Congresso Nacio­
nal e à maloria das duas Casas 
não se esgota com a 
convocação. O poder de lnclulr 
na pauta deriva do poder de 
convocar 

Por esta razão, Sr. Presiden­
te, penso que o próprio Presi­
dente da Repúbllca. autor des­
ta convocação, depois dela não 
está despojado do.poder de in­
clulr na pauta. E claro que 
Sua Excelência estaria dispen­
sado de fazer outra convoca­
ção. que seria um b;s ;n 
Idem. 

Como a convocação é 
dispensável. o Presldente da 
República não está despojado 
do poder de incluir na pauta. 
E penso mais, Sr. Presidente. 
Como V. Ex~ e o Presidente da 
Câmara dos Deputados. em ato 
conjunto previsto pela Constl­
tuição Federal, podem exercer 
o poder de convocação. V. ExAs 
podem também exercer o poder 
de inclu1r matérla na pauta. 
estando o Congresso Nacional' 
convocado extraordinariamente. 
A meu juízo, essa faculdade se 
abre também à maiorla absoluta 
das duai Casas, não . apenas 
pela leitura do texto constl­
tucional, como também, eminen­
tes Colegas. pela aplicação de 
uma regra de raciocínlo - que 
seria pelo absurdo -, que nos 
1.nd i ca também a 1 uz . 
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Não fosse essa a melhor 1n­
terpretaçâo, concluiríamos que 
uma convocação inviablllzarla 
a apreciação de qualquer outra 
matérla durante o períOdO de 
recesso. 

Bastaria houvesse uma convo­
cação de lnlc1ativa de qual­
quer dessas três fontes,pre­
vistas na Constltuição Fede­
ral, para que se lnvlabllizas­
se. no períOdO de recesso, a 
apreciação de qualquer outra 
matéria. Nem a autoridade con­
vocante. nem aquelas autorida­
des e o Plenário, aos quals a 
ConstltulÇâo prevê o uso dessa 
taculdade, nem uma nem a outra 
terlam a posslbl1ldade de 
exercê-la. Logo. esta não pode 
ter s1do uma lnterpretação de­
sejada pelo Constltuinte. 

F1CO. pois. com a interpreta­
ção que também nos oferece o 
Deputado Nelson Jobim - que 
f 01 sustentada pelo Deputado 
Genebaldo Corre1a desde o pri­
melro momento, de que a melhor 
lnterpretação para resolver 
este problema e para assegurar 
no futuro que a Casa possa de­
terminar normalmente, diante 
de situações semelhantes. é a 
faculdade que tem o Presldente 
de adltar na Ordem do Dla. 

Além dlSSO, Sr. Presldente, a 
leltura das atrlbulções defe­
ridas pelo Congresso NaClonal 
à Comlssão Representatlva in­
dica claramente que não houve 
uma ampla delegação de compe­
têncla; ao contrarlo, uma res­
trlta delegação. E em matér1a 
de projeto de lel, esta dele­
gação, como bem sublinhou o 
Deputado Nelson Jobim, está 
contida nas letras b e c do 
1nC1SO IV do art. 7 Q

: "projeto 
de lel relatlvo a créditos 
adlclonais"; e "projeto de le1 
que tenha por fim prorrogar 
prazo de 1 e 1 " . 

Não está pr.evi sta nentnuma ou­
tra hlpótese de projeto de 
le1. A Le1, que é esta 1nterna 
de nQ 3, não asse~ura, não 
prevê, não faculta a Com1ssão 
Representatlva a competênc18 
para apreciar projeto de lei, 
exceto se ccntido nas 
letras b e C do inciso IV. 

Esta leitura. Sr. Presidente. 
leva-me à conclusão de que 
tanto ~ colocação original do 
Líder em exerC1ClO. Deputado 
Genebaldo Correia, quanto a 
br1lhante lnterpretação dada 
hOJe pelo Deputado Nelson Jo­
blm. acompanhado pelo Senador 
Chagas Rodrigues. nos inálcam 
um caminho constitucional - a 
meu Juízo também, e agora já 
falo um pouco de política, Sr. 
Presidente. não tem 
obstáculos, nobre Senador Mar­
condes Gadelha - para a apre­
clação da matérla. 
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Desde logo, comprometo-me. 
pelo meu partldo. a facultar a 
asslnatura para a urgêncla 
necessária para a apreciação 
da matéria. que. sem dÚvlda. 
tem ur~êncla, embora urgênc1a 
urgentlssima. e, asslm, esta­
ríamos dispostos a dar a aSS1-
natura, que permite, sendo da 
maioria absoluta dos líderes, 
a apreciação desta matéria num 
rltmo extremamente acelerado. 

Se os part1dos políticos, na 
sua mal0ria, concordaram com 
essa urgêncla, teremos a plena 
posslb1l1dade de apreclar a 
matérla seguindo um caminho 
constituclona1 que. além de 
fluente, decorrente do texto 
constltucional, oferece ao 
Congresso Nacional ma1S segu­
rança para conduzir-se nesta 
ou em futuras convocações 
extraordl nárl as. 

Acolhendo a questão de ordem 
do Deputado Nelson Jobim~ se­
guramente V EXA, Sr. Presi­
dente, percorrerá o melhor ca­
m1nho. e, pelo PMDB, Já terá 
na Câmara o comprom1SSO de que 
nos engajaremos no esforço de 
apreciar a matérla no reg1me 
de urgêncla urgentísslma, a­
través da convocação das duas 
Casas. que não se estão reu­
nindo slmplesmente porque não 
há matéria na pauta respectiva 
da Câmara e do Senado, mas es­
sas duas Casas estão também 
convocados. Havendo matér1a 
que pertença à respectiva com­
petêncla, elas poderão e deve­
rão reun1r-se e apreclá-la. 

Por isso. Sr. Presldente. 
nossa poslção, como partidO na 
Câmara. é no camlnho de reu­
nlrmos as duas Casas. se V. 
ExAs. como espero. venha a a­
colher a questão de ordem do 
emlnente Deputado Nelson 
Jobim. . 

o Sr. Humberto 
Presidente. peço 
pela ordem. 

Souto - Sr. 
a palavra 

o SR. 
neiro) 
nobre 
Souto. 

PRESIDENTE (Nelson Car­
-.Concedo a palavra ao 

Deputado Humberto 

O SR. HUMBERTO SOUTO (PFL 
MG. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, como lembra V. 
Ex~, o Governo SOllCitou adl­
tamento à sua convocação dessa 
matéria. 

O Colégio de Líderes, presen­
te na reunião, pela sua malO­
rla esmagadora decidiu - se 
devesse tomar esse ritmo 
sumário através da Comlssão 
Representatlva do Congresso 
Nacional. 

Isso foi dlscutido na hora, 
largamente debatido lembro 
até 9ue havia pedido a V. ExA 
lnclulsse como aditamento, e 

Ex~ disse: "A menos que V. 
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Ex A quelra discordar, há uma 
unanlmldade para que se vote a 
matérla pela Comlssão Repre­
sentativa do Congresso". 

Ora, Sr. Presldente, o Gover­
no não quer ser dono da 
verdade. Se o ColéglO de Líde­
res. reunldo. entendeu que 
essa matéria deverla tomar o 
rltmo sumárlo da Comlssão Re­
presentatlva do Congresso. que 
legltlmamente está reunlda. o 
Governo aceltou. 

Se esta Comlssão. juntamente 
com V. Ex~. entender que esse 
rltmo não é o melhor para o 
País - embora estejamos pre­
senciando a deflagracão de uma 
guerra cUjas conseqüênclas po­
dem ser graves para a economla 
de todos os países. prlncipal­
mente para a do Brasll. que é 
um país em desenvolvlmento -. 
flca a lnterrogação se real­
mente o Congresso. amanhã. não 
pOderia ser acusado. mais uma 
vez. de fazer com que o Presi­
dence da Repúbllca continue a 
editar medldas provlsórlas; 
lSSO exatamente porque o Con­
gresso, ao examlnar as maté­
rlas, não tem a senslbll idade 
de reconhecer a urgêncla e a 
excepclonalidade da hora. O 
Golfo Pérslco encontrar-se em 
estado de guerra. cUjas 
conseqüênclas. todos conhece­
mos. podem ser profundas. Por­
que. hoje. realmente. as 
consequênclas não são ainda 
vlsívels. em decorrêncla de o 
preço do petróleo não ter su­
b i do de forma -as t ronôml ca. o 
que pOde ocorrer amanhã. 

O Governo tem o dever de 
precaver-se e. respeitando e­
xatamente a ConstltulÇão, por 
ser matéria que trata de Dl­
relto Penal. mandou para o 
Congresso Nacl0nal em forma de 
mensagem. e espera apenas que 
os Congressistas. a exemplo 
das Llderanças reunldas no Se­
nado na sexta-felra, entendam 
que é preC1SO que se dêem ao 
Presidente da República os 
instru~ntos para que Sua Ex­
celência possa precaver-se 
dlante de fatos emlnentes como 
este. da deflagração de uma 
guerra. com conseqüênclas no 
processo econômico. 

Flca. aSSlm, posta a posição 
do Governo. que entende que. 
se esta Comissão não concordar 
com o que dellberou o Coléglo 
de Líderes, e achar que, esta 
semana. poderá apreClar a ~a­
térla através da votação da 
Câmara dos Deputados, entende 
que o Governo não quer ser o 
dono da verdade e aceita per­
feitamente a declsão de V. Ex A 

num processo. 

o Sr. Paulo Delgado - Sr. 
Presidente. peço a palavra' 
pela ordem .. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Paulo Delgado. 

O SR. PAULO D!LGADO (PT - MG. 
Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presldente, 
crelO que a relevâncla e a ur­
gênCla da presente mensagem 
presloenclal são por todos os 
Representantes da Comissão 
reconhecldas. Devemos eVltar -
e esta é a razão pela qua1 
esta Comissão discute . esta 
ques~ão -.Que a guerra no Gol­
fo Persico provoque estragos 
também no texto constltuclonal 
braslleiro. 

É preC1SO eVltar-se que a ur­
gência, uma sltuação sempre 
possível na vida polítlca de 
um país, a necessldade da ur­
gêncla de elaboração constltu­
cional, não rompa com a lnter­
pretação que deve prevalecer e 
que deve crlar, lncluslve, a 
Jurisprudêncla malS adequada 
ao andamento do reglme 
democrátlco. 

O art. 44 da Constituição é 
mUlto claro: "O Poder Leglsla­
tlVO é exercido pelo Congresso 
NaClonal. que se compõe da Câ­
mara dos D~putados e do Senado 
Federal". E um Poder blcameral 
de convocação. pois. ao se fa­
zer a convocação ao Congresso 
Naclonal. automatlcamente 
está-se convocando' os d01S 
poderes. E 1SS0 está claro na 
mensagem presldenclal e é a 
razão pela qual o Presldente 
convoca o Congresso e soliclta 
a lnclusão na pauta de matérla 
relevante e urgente nessa con­
vocação extraordlnárla. ao 
contrárlo do que parecia que­
rer ou nos parecia fazer crer 
os mlnlstros Jarbas Passarlnho 
e Ozires Sllva. que requeriam 
somente a relevâncla e a ur­
gênCia para a tramltação. 

O Presidente da RepÚblica é 
mais prec~s9. e lnterpretar 
essa preClsao presidencial é 
que nos faz entender que deve­
mos enVlar a mensagem presl­
dencial para a convocação da 
Câmara e do Senado Federal. 
para tramitação em reglme de 
urgência. As duas Casas estão 
convocadas. estão trabalhando 
e é essa lnterpretação que 
pode eVltar aquilO que o Depu­
tado Ibsen Plnhelro Já 
alertou: a posslb1~idade de se 
bloquear a tramltação le~isla­
tlva em urgêncla urgentlss1ma 
no caso de uma convocação em 
outro períOdO de recesso. ou 
mesmo a possibilidade de uma 
Comissão representatlva do 
Congresso Nacl0nal, por mais 
representativa que ela seja. 
sendo um mlcro plenário do 
Congresso Nacional, possa a­
oreClar matérias de maior re­
levância e urgêncla do que a­
quela que neste momento esta­
mos apreciando. para a demo­
cracia brastleira. 
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No momento. estamos diante de 
um fato da conjuntura lnterna­
cional que tem reflexos dlre­
tos na ordem econômlca do 
País, e esperamos não seja u­
tl1izado também do ponto de 
vlsta polítlCO pelas autorlda­
des brasileiras. Nós podemos 
ter, no entanto. a Comissão 
representatlva que está pre­
vlsta no texto constltuc10nal. 
que poderla estar a apreciar 
matérlas de relevância pOlíti­
ca. de natureza da permanência 
das lnstitulções democrátlcas 
e que talvez. neste caso.· tl­
véssemos dúvida em apreciar, e 
aí remeteríamos para o 
Plenário. para o Pleno do Con­
gresso Naclonal. o Plenário da 
Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal. 

Sem prejuízo das preocupações 
do Líder do Governo e do Sena­
dor Marcondes Gadelha, acredl­
tamos que o camlnho que malS 
serve à democraCla brasilelra 
é o de apllcação do dispOSlti­
vo de tramltação urgente ur­
gentísslma à mensagem preS1-
denclal. e nesta semana. es­
tarmos votando essa questão 
com a plena vlgéncla do Con­
gresso NaCl0nal: Câmara dos 
Deputados e Senado Federal. 
Mesmo porque, Sr Presidente. 
não fosse possível essa lnter­
pretação. creio que seria mais 
adequado à realidade brasilei­
ra. à própria democracia bra­
sllelra. a apreclaçáo dessa 
mensagem presldenclal pelo 
próxlmo Congresso Nacl0nal, 
pela próxlma Câmara dos Depu­
tados. pelo próxlmo Senado 
Federal. Mas como é possível 
essa interpretação, a urgêncla 
está resguardada. está 
proteglda. 

É a razão pela qual apolamos 
a proposta do Líder do PMDB. 
já defendida aqul também pelo 
nobre Deputado Nelson Jobim." E 
que essa matérla seja aprecia­
da em urgêncla urgentíssima 
pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal. como. 
cremos. seja a melhor inter­
pretação do que quer. lncluSl­
ve. o Senhor Presidente da 
RepÚblica. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Mesa já designou 
Relator o nobre Deputado 
Bonifácio de Andrada. que ama­
nhã. às 10 horas. opinará pre­
limlnarmente sobre a questão 
que acaba de ser levantada por 
numerosos Parlamentares pre­
sentes. 

A Mesa esclarece que teve o 
cuidado de, antes de qualquer 
deliberação. OUVlr as lideran­
ças da Camar~ que foram encon­
tradas. e as do Senado. E a 
decisão foi unânime. De modo 
que só por isso a convocação 
desta reunião. 



Janeiro de 1991 

o ponto de vista pessoal do 
Presldente não era este e che­
gou a S8r manlfestado, mas 
rendeu~se à declsão das 
1 i deranças . 

Agora, devo prestar alguns 
esc1areclmentos. 

Primeiro, o fato de a mensa­
gem t~~ sido dlrigida ao Pre­
sidente do Congresso Naclona1 
nos termos em que f 01 , não im­
pedla, em boa técnica proces­
sual, que aquele que se JUl­
gasse Jncompetente remetesse_à 
autoridade competente. Nao 
sendo, por deliberação das li­
deranças, competente o Presl­
dente do Congresso para, em 
sessão do Congresso, deliberar 
a respeito, a solução serla 
enviar à Comissão Representa­
tiva. como f 01 ali decldldo. 

o segundo argumento: ao 
contrárlo do que ouvi dito por 
alguns Srs. Parlamentares, 
esta comlssão pode funcionar 
mesmo quando em funclonamento 
o Congresso Naclona1. Isso não 
está expresso no texto da re­
solução das duas Casas como, 
prlncipa1mente, quando a con­
vocação é restrita a alguns 
pontos, como o foi em Clnco 
medidas provisórlas, que não 
importavam no funclonamento 
normal da comissão para de11-
berar sobre vários itens que 
constam da próprla resolução. 

o terceiro ponto, que Já foi 
aqui exposto pelo Senador Mar­
cqndes Gadelha: esta comlssãó 
é eleita pelo Congresso Nacio­
nal para representá-lo durante 
o recesso, enquanto as comis­
sões técnicas da Câmara e do 
Senado, designadas pelas lide­
ranças, sem aprovação dos 
Plenários, são competentes 
para apreciar projetos de 1el 
da maior relevância e enviá­
los, em caráter terminativo, à 
sanção presidencial. De 'modo 
que não seria exagero uma co­
missão elelta pelo Congresso; 
a quem o Congresso deu poderes 
expressos para apreciar outra 
matéria, com maior largueza, 
interpretando a sua próprla 
de11beração. 

Flnalmente, a inclusão da 
pauta. Também a Presidência 
entende que excepcionalmente 
pode inclulr na pauta matérla 
que não foi expressamente con­
tida na convocação do Senhor 
Presidente da República. En­
tendeu lSSO quando convocou os 
Srs. Líderes entendeu e 
entenderá, porque já amanhã 
terá que dar conhecimento à 
Casa e ao Congresso de que há 
outra medida provisória edita­
da pelo Senhor Presidente da 
Repúbllca, no dia 18, e que, 
dentro do prazo de 5 dlas, 
terá que justificar uma convo­
cação do Congresso. 
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Ora, se o Congresso está con­
vocado para oplnar sobre Clnco 
medidas provlsórlas, seria um 
despautérlo que a Presldência 
o convocasse uma se~unda vez 
para dar início à materia que 
não co~sta da convocação 
inlcial. 

De modo que este ponto não 
contraria as convicções do 
Presidente, que assentava, num 
primelro momento, esse ponto 
de vista, embora a interpreta­
ção rigorosa do texto consti­
tuclona1 rão permita o alarga­
mento dessa lnterpretação, no 
que pese a contribulção vallo­
sa trazlda pelo nobre Deputado 
Nelson Jobim, com o ensinamen­
to de Pontes de Miranda. 

Por quê? Porque o art da 
ConstitulÇão, § 7 Q diz ex­
pressamente: 

"§ 7 Q
, Na sessão legls1a­

tlva extraordlnárla, o Con­
gresso NaClona1 somente" -
há o "somente" 
"de11berará sobre a matérla 
para a qual foi convocado." 

Nem é "convocado"; é "fOl", 
no passado De modo que a .in­
terpretação rlgorosa exclUlrla 
o argumento levantado pelo no­
bre Deputado Nelson Joblm, em­
bora com S. Ex A eu esteja de 
acordo. 

Mas e letra da ConstitulÇão 
terla que ser alargada, numa 
lnterpretação generosa, para 
inclulr outra matérla. N1SSO 
estou de acordo com S. Ex A 

Quero, porém, dlze.r que a 
convocação foi feita com fun­
damento no art. 64, Ora. por 
este artlgo,. a matéria não 
pode ser objeto de exame so­
mente pelo Congresso NaClona1 
em sessão conjunta, mas terá 
de transitar pela Câmara e 
pelo Senado, podendo demorar, 
em cada uma destas Casas, 45 
dias. E pelo art. 64: 

"A discussão e votação 
dos projetos de lei de lnl­
ciativa do Presidente da 
República, do Supremo Tri­
bunal Federal e dos Tribu­
nalS Superiores terão lní­
cio na Câmara dos 
Deputados. 

§ 1 Q O Presidente da Re­
públlca poderá solicitar 
urgência para apreciação de 
projeto~_de sua lniclativa. 

§ 2 Q Se, no caso do 
parágrafo anterlor, a Câma­
ra dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifesta­
ram, cada qual, sucessiva­
mente, em até quarenta e 
Clnco dias ... " 

Abre-se a possibilidade de a 
Câmara e o Senado, em 90 dias, 
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ainda no regime de urgência 
examinarem a matéria. 

O nobre Deputado Ibsen Pl­
nhelro anteclpa, e com o apoio 
expresso do nobre Deputado 
Paulo Del~ado, que a matérla 
transitara em regime d~ urgên­
Cl~ urgentísslma na Câmara dos 
Deputados. 

De modo que isso não é uma 
contestação, é apenas uma ex­
poslção, para demonstrar que 
tambem a Presldêncla teve a­
preensões e, por lSSO mesmo, 
sendo a prlmelra vez que havia 
em funcionamento uma comissão 
representatlva e a prlmelra 
vez que surgla essa hipótese 
na própria comissão, teve o 
cuidado de reunlr as lideran­
ças que encontrou na Casa, a­
lnda aquelas ldeo10g1camente 
mais dlstintas. E f 01 essa u­
nanimldade ali encontrada que 
justlficou a convocação para a 
reUnl ão de hOJ e. 

Já amanhã, às 10 horas, o no­
bre Deputado Bonifácio de An­
drada, designado Relator, 
trará a sua oplnlão, que será 
submetlda ao voto dos 
presentes. 

O Sr. Nelson ~obim - Sr. Pre­
sldente, peço a palavra para 
uma expllcação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Com a palavra o nobre 
Deputado Nelson Joblm. 

O SR. NELSON ~OBIM (PMDB -
RS. Para explicação. Sem revi­
sao do orador.) - Sr. Presl­
dente, só ouso interromper V. 
Ex A exatamente porque sou Re­
lator na Comlssão de Constl­
tUlção e Justiça e de Redação 
da Câmara dos Deputados, de 
uma consulta felta por V. EXA, 
em questão de ordem levantada 
pelo Deputado José Genoíno, 
que pretendla incluir na pauta 
os vetos na polítlca salarlal. 
Estou com o parecer pront~. 
Sr. Presldente, e a minha 
questão {de ordem suscitada 
nesta reunião exatamente res­
trlnge a interpretação. A tese 
de Pontes de Miranda, lida, 
não é abran~ente. A' inclusão 
na pauta so é possível se - e 
somente se - os Poderes que 
têm poder de convocar o 
fizerem. Então, não há uma in­
clusão, porque a matéria é co­
nexa, urgente, ou atos dessa 
natureza ou análogos, mas, 
sim, se - somente se - houver, 
dlZ ~Qntes de Miranda; a ri­
gor, serla outra convocação, 
mas, evidentemente, havendo 
esta e estando convocado o. 
Congresso, não se vai fazer 
uma convocação formalmente. A 
inclusão, o alargamento da 
pauta se dá por decisão do Po­
der que tem o poder de convo­
car - no caso, o Presldente da 
República. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Nada mais havendo a 
cratar, a Mesa encerra a pre­
sente reunlão, convocando ou­
tra para amanhã, às 10 horas, 
para OUVlrmos o parecer do Re­
lator. Deputado Bonlfáclo de 
Andrada. 

Está encerrada a reunlão. 

(Levanra-se a reunlao às 
15 horas e 45 mInutos.) 

COMISSÃO PARL~MENTAR MISTA 
DE INQUERITO 

Destinada a "apurar a 
fuga de capital e a evasão 
de divisas do Brasil". 

8ª REUNIÃO. REALIZADA EM 
28 DE NOVEMBRO DE 1990 

Às nove horas e trlnta mlnu­
tos do dla vlnte e oito de no­
vembro do ano de mll novecen­
tos e noventa, na sala n& 4, 
presente o Sr. Senador MárlO 
Covas e os Srs Depucados Pau­
lo Ramos, Presldente eventual, 
rernando Bezerra Coelho. Rela­
tor, e Vllson Souza, reúne-se 
a comlssão parlamentar de ln­
quérlto. destlnada a "apurar a 
fuga de capltal e a evasão de 
dlvlsas do BraSll". Comparece 
alnda, o Sr. Deputado Basílio 
Vllanl 

É dlspensada a leltura da ata 
da reunlão anterlor que, em 
segulda, é dada como aprovada 

Havendo número reglmental o 
Sr. Presidente lnicla os tra­
balhos e, comunlca que os de­
poentes serão os Srs Antônlo 
Cla~dlo Sochaczewski - Dlretor 
da Area Externa do Banco Cen­
tral do Brasll, Romeu Tuma -
Dl retor-Geral da· Pol íCla Fede­
ral e Pascoal Geraldo da Sll­
velra Isoldi - 'Presldente da 
Corretora Isoldl. 

Prossegulndo, o Sr. Deputado 
Paulo Ramos, Presidente even­
tual, concede a palavra ao Sr. 
Deputado Fernando Bezerra Coe­
lho, Relator, que apresenta um 
resumo dos trablhos da comis­
são até a presenta data. 

Contlnuando. o Sr. Presiden­
te, esclarece que cada depoen­
te fará o Juramento separada­
mente e, terá dez mlnutos para 
sua exposlção segulda da fase 
lnterpelatórla. Comunica' aln­
da, que os trabalhos serão i­
niciados pelo Sr. Antônlo 
CláudlO Sochaczewsckl, seguldo 
do Sr. Romeu Tuma e por último 
o Sr. Pascoal Geraldo da Sll~ 
vei ra Isoldl. 

Logo após às eXPoslções dos 
Srs. depoentes, passa-se a 
fase de lndagações usando da 
palavra pela ordem, os Srs. 
Deputados Fernando Bezerra Co­
elho, Relator e Paulo Ramos, 
presldente eventual. 
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Flnalizando. o Sr. Presldente 
agracede a presença de todos 
e, determina que as notas 
taqulgráflcas tão logo tradu­
zidas e revlsadas, sejam pu­
bllcadas, em anexo, à presente 
ata. 

Nada malS havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, e, para 
constar, eu, Sônla de Andarde 
Pelxoto. Asslstente da ComlS­
são, lavrel a presente Ata 
que, llda e aprovada será as­
slnada pelo Sr. Presldente e 
lrá à publicação. 

ANEXO À ATA DA Ba REUNIÃO 
DA CQMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUERITO. DESTINADA A 
-APURAR A FUGA DE CAPITAL E 
A EVASÃO DE DIVISAS DO 
BRASIL·, REALIZADA EM 28 DE 
NOVEMBRO DE 1990. A FIM DE 
OUVIR OS. DEPOIM~NTOS DO 
SRS. ANTONIO CLAUDIO .SO­
CHACZWSKI - DIRETOR DA AREA 
EXTERNA DO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. ROMEU TUMA. 
DIRETOR-GERAL DA POLICIA 
FEDERAL E PASCOAL GERALDO 
DA SILVEIRA ISOLDI - PRESI­
DENTE DA CORRETORA ISOLDI, 
QUE SE PUBLI CA COM A DEV IDA 
AUTORIZAÇÃO DO _SR. PRESI­
DENTE DA COMISSAO. 

Presidente: Deputado Paulo 
Ramos 

Relator. Deputado Fernando 
Bezerra Coelho 

O SR PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Estão abertos os traba­
lhos da Comlssão Parlamentar 
Mlsta de Inquérlto destlnada a 
apurar a evasão de dlvlsas e a 
fuga de capltais. Convldo para 
fazer parte da mesa o prlmelro 
depoente de hOJe o Dr. Antônlo 
ClauQlo Sochaczewskl, Diretor 
da Area Externa do Banco 
Central. 

Conforme manda a nossa Cons­
tltuição. vou Sollcltar ao Dr. 
Antônlo CláudlO que faça o JU­
ramento nela prevlsto. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Juro, como dever de consclên­
cia. dlzer toda a verdade, 
nada omltlndo do que seja do 
meu conheclmento sobre quais­
quer fatos relacionados com a 
investlgação a cargo desta Co­
mlssão Parlamentar Mlsta de 
Inquérlto, destlnada a apurar 
a fuga de capltal e a evasão 
de dlvlsas do Brasll. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Gostarla de apresentar, 
em nome da comlssão, uma sín­
tese dos tarbalhos até aqul 
reallzados e formular as per­
guntas que Julgar conveni­
entes. Passo a palavra ao De­
putado Fernando Bezerra Coe­
lho, relator da com!ssão. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
- Sr. Presidente, Or. Antônio 
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cláudl0, o Objetivo é o de fi­
carmos malS ou menos com o 
mesmo nível de lnformação para 
que o Senhor possa compreender 
as razões das lndagações que 
serão fel tas a segUlr. Gosta­
r18 de fazer um breve resumo 
das acividades desta Comlssão 
Mlsta de Inquérito. 

Ela f 01 lnstaurada no flnal 
de 1989. depols de amplamente 
denunclada pela lmprensa bra­
sllelra, peloS grandes veícu­
los de comunlcação das fraudes 
nas lmportações brasilelras. 
Ela f 01 formada a partlr do 
requerlmenco do Deputado Paulo 
Ramos e teve uma prlmelra fase 
que conslstlu em ouvir todas 
as autorldades do Governo Fe­
deral llgadas a área. 

Tlvemos o depolmento do Dr. 
~rny Loren, à época Diretor da 
Area Externa do Banco Central; 
tlvemos o depoimento do Dr. 
Maurício ASS1S, representando 
a Cacex e hOJe Secretárlo de 
Comércio Exterlor do Governo, 
tlvemos também o depolmento do 
Dlretor da Aduana, OUVlmos o 
MlniScro da JUSTiça. Or. Saulo 
Ramos, OUVlmos a Recelta Fede­
ral, enflm. foram ouvldos cO­
dos os órgãos do Governo Fede­
ral para poder oplnar sobre a 
questão. 

A partlr de outubro. atenden­
do a uma Sollcltação do Rela­
tor, no senTido de dellmltar o 
nosso raio de ação, porque o 
nome da comlssão susclta ln­
vestlgações mUlto malS amplas 
e mUlTO mais profundas. a co­
mlssão resolveu acolher a su­
gestão de que o campo das ln­
vestlgações e do aprofundamen­
to do crabal~o flcasse Clr­
cunscrito aos casos das frau­
des nas lmportações brasllei­
ras, o que f 01 objeto de de­
núncla pela lmprensa brasllei­
ra e que Já era de certa forma 
alvo de lnvestlgacões pela Re­
celta Federal, pela Pol íCla 
Federal e pelo Banco Central 
do Brasll. 

A segunda fase lnlClou-se com 
a Comlssão procurando OUVlr as 
pessoas que se envolveram ou 
pratlcaram o dellto camblal ou 
a fraude camblal e aqul OUV1-
mos, em 15 de malo, depols de 
ter recebldo um prlmeiro rela­
tórlo da Polícla Federal. tra­
zldo à comlssão pelo Dr. Romeu 
Tuma, em 15 de malO, acumula 
alnda o cargo de Secretárlo da 
Recelta Federal, nos tem sldo 
apresentado um relatporlo no 
qual convidamos os represen­
tantes de algumas empresas. 

Esse relatório tlnha um resu­
mo das operações fraudulentas. 
empresa por empresa, lnstltUJ­
ção por institulÇão, corretora 
por corretora e resolvemos en­
tão convidar quatro lnstltul­
ções bancárias. Uma lnstitui­
ção que representasse um banco 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Nada malS havendo a 
tratar, a Mesa encerra a pre­
sente reunião, convocando ou­
tra para amanhã, às 10 horas, 
para ouvirmos o parecer do Re­
lator, Deputado Bonlfácio de 
Andrada 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se'·a reunião às 
15 horas e 45 minutos.) 

COMISSÃO PARLêMENTAR MISTA 
DE INQUERITO 

Destinada a "apurar a 
fuga de capital e a evasão 
de divisas do Brasil". 

8~ REUNIÃO, REALIZADA EM 
28 DE NOVEMBRO DE 1990 

Às nove horas e trlnta mlnu­
tos do dla vlnte e oito de no­
vembro do ano de mll novecen­
tos e noventa, na sala n Q 4, 
presente o Sr. Senador Mário 
Covas e os Srs. Deputados Pau­
lo Ramos, Presldente eventual, 
Fernando Bezerra Coelho, Rela­
tor, e Vilson Souza, reúne-se 
a comlssão parlamentar de ln­
quérlto, destinada a "apurar a 
fuga de caplta1 e a evasão de 
dlvisas do Brasil". Comparece 
alnda, o Sr. Deputado Basí110 
Vl1am. 

É dlspensada a 1eltura da ata 
da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

Havendo número reglmenta1 o 
Sr. Presldente lnlCla os tra­
balhos e, comunlca que os de­
poentes ~erão os Srs. Antônlo 
C1a~dlo S9chaczewski - Diretor 
da Area Externa do Banco Cen­
tral do Brasl1, Romeu Tuma -
Dlretor-Gera1 da Polícia Fede­
ral e Pascoal Geraldo da Si1-
velra Is01di - Presldente da 
Corretora.,Iso1di. 

Prossegulndo, o Sr. Deputado 
Paulo Ramos, Presldente even­
tual, concede a palavra ao Sr. 
Deputado Fernando Bezerra Coe­
lho, Relator, que apresenta um 
resumo dos trablhos da comis­
são até a presenta data. 

Continuando, o Sr. Presiden­
te, esclarece que cada depoen­
te fará o Juramento separada­
mente e, terá dez minutos para 
sua exposição seguida da fase 
interpe1atórla, Comunica ain­
da, que os trabalhos serão i­
niciados pelo Sr. Antônio 
C1áudlO Sochaczewscki, seguldo 
do Sr Romeu Tuma e por ú1tlmo 
o Sr. Pascoal Geraldo da Sil­
vei ra Isol di. 

Logo após às exposições dos 
Srs. depoentes, passa-se a 
fase de indagações usando da 
palavra pela ordem, os Srs. 
Deputados Fernando Bezerra Co­
elho, Relator e Paulo Ramos, 
presidente eventual. 

Finalizando, o Sr. Presldente 
agracede a presença de todos 
e, determlna que ~as notas 
taqulgráficas tão logo tradu­
zidas e revisadas, sejam pu­
blicadas, em anexo, à presente 
ata. 

Nada malS havendo a tratar, 
encerra-se a reunião, e, para 
constar, eu, Sônia de Andarde 
Peixoto, Asslstente da ComlS­
são, 1avrel a presente Ata 
que, lida e aprovada será as­
sinada pelo Sr. Presidente e 
lrá à publicação. 

ANEXO À ATA DA 8~ REUNIÃO 
DA CqMISSÁO PARLAMENTAR DE 
INQUERITO. DESTINADA A 
"APURAR A FUGA DE CAPITAL E 
A EVASÃO DE DIVISAS DO 
BRASIL:. REALIZADA EM 28 DE 
NOVEMBRO DE 1990. A FIM DE 

~~~:R A~~ÔN~gpob~~~;~~ .sg~ 
CHACZWSKI - DIRETOR DA AREA 
EXTERNA DO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. ROMEU TUMA. 
DIRETOR-GERAL DA POLICIA 
FEDERAL E PASCOAL GERALDO 
DA SILVEIRA ISOLOI - PRESI-

- nA CORRETORA ISOLDI. 
iUt Si PUBLICA COM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO DO _SR. PRESI­
DENTE DA COMISSAO. 

Presldente: Deputado Paulo 
Ramos 

Relator: Deputado Fernando 
Bezerra Coelho 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Estão abert?s os traba­
lhos da Comissão Parlamentar 
Mlsta de Inquérlto destinada a 
apurar a evasão de dlvisaS e a 
fuga de capltais Convldo para 
fazer par~e da mesa o prlmelro 
depoente de hOJe o Dr. Antônio 
C1auQlo Sochaczewskl, Dlretor 
da Area Externa do Banco 
Central. 

Conforme manda a nossa Cons­
tltU1Ção, vou solicltar ao Dr. 
Antônlo C1áudlO que faça o JU­
ramento nela prevlsto. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Juro, como dever de consclên­
Cla, dizer toda a verdade, 
nada omitindo do que seja do 
meu conhecimento sobre quais­
quer fatos relacionados com a 
investigação a cargo desta Co­
mlssão Parlamentar Mlsta de 
Inquérlto, destinada a apurar 
a fuga de capital e a evasão 
de dlvlsas do Brasl1. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Gostarla de apresentar, 
em nome da comissão, uma sín­
tese dos tarbalhos até aqUl 
rea11zados e formular as per­
guntas que julgar convenl­
entes. Passo a palavra ao De­
putado Fernando Bezerra Coe­
lho, relator da comissão. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
~ Sr. Presidente, Dr. Antônlo 

Terça-feira 22 251 

cláudio, o objetivo é o de fl­
carmos mais ou menos com o 
mesmo nível de lnformação para 
que o Senhor possa compreender 
as razões das lndagações que 
serão feitas a segulr. Gosta­
rla de fazer um breve resumo 
das atlvldades desta Comlssão 
Mista de Inquérito. 

Ela f 01 lnstaurada no final 
de 1989, depols de amplamente 
denunClada pela lmprensa bra­
silelra, pelos grandes veícu­
los de comunicação das fraudes 
nas importações brasileiras. 
Ela f 01 formada a partir do 
requerlmento do Deputado Paulo 
Ramos e teve uma prlmelra fase 
que conslstlu em ouvir todas 
as autorldades do Governo Fe­
deral llgadas a área. 

Tlvemos o depolmento do Dr. 
~rny Loren, à época Dlretor da 
Area Externa do Banco Central; 
tivemos o depoimento do Dr. 
Mauríclo ASS1S, representando 
a Cacex e hOJe Secretárlo de 
Comérclo Exterlor do Governo, 
tlvemos também o depolmento do 
Dlretor da Aduana, ouvimos o 
Mlnlstro da Justiça, Dr. Saulo 
Ramos, OUVlmos a Receita Fede­
ral, enfim, foram ouvidos to­
dos os órgãos do Governo Fede­
ral para poder oplnar sobre a 
questão. 

A partlr de.outubro, atenden­
do a uma So11citação do Rela­
tor, no sentido de delimitar o 
nosso ralO de ação, porque o 
nome da comissão susclta in­
vestlgações mUlto malS amplas 
e mUlto malS profundas, a co­
missão resolveu acolher a su­
gestão de que o campo das in­
vestlgações e do aprofundamen­
to do trabalho flcasse Clr­
cunscrlto aos casos das frau­
des nas lmportações brasl1el­
ras, o que foi objeto de de­
núncia pela lmprensa brasilei­
ra e que Já era de certa forma 
alvo de lnvestigações pela Re­
celta Federal, pela Po1ícla 
Federal e pelo Banco Central 
do Brasil. 

A segunda fase inlclou-se com 
a Comlssão procurando OUVlr as 
pessoas que se envolveram ou 
praticaram o delito cambial ou 
a fraude cambial e aqui ouvi­
mos, em 15 de maio, depois de 
ter recebldo um prlmeiro re1a­
tórlo da Po1ícla Federal, tra­
zldo à comlssão pelo Dr. Romeu 
Tuma, em 15 de maio, acumula 
ainda o cargo de Secretárlo da 
Recelta Federal, nos tem sido 
apresentado um relatporlo no 
qual convldamos os represen­
tantes de algumas empresas. 

Esse relatório tinha um resu­
mo das operações fraudulentas, 
empresa por empresa, lnstltul­
ção por ~nstituição, corretora 
por corretora e resolvemos en­
tão convidar quatro institul­
ções bancárias. Uma lnstltui­
ção que representasse ~m banco 
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estrangeIro, uma InstItuIção 
que representasse um banco 0-
flclal, um banco estatal e 
duas lnstituicões prIvadas que 
se sobressaíssem em função dos 
volumes. para que pudessemos 
OUVlr e compreender melhor o 
que ocorreu na época. 

As lnstitulções convocadas a 
depor foram o Banco de Crédlto 
Naclonal, na pessoa do Dr Pe­
dro Conde que aqul esteve, o 
Banco Cldade, o Banco Credlre­
al e o MMB Bank. E para a nos­
sa surpresa, duas lnstltul­
ções, o Banco Cldade e o Banco 
de Crédlto Nacional, apesar do 
relatórlo da Polícla Federal 
negar peremptoriamente qual­
quer partlc1pação dessas lns­
titulções em qualquer operação 
que tenha SlgO objeto de de­
núncla ou de fraude pelo Banco 
Central ou pela Rece1ta 
Federal. As duas outras 1nst1-
tU1ções conflrmaram a eX1stên­
cia das operações fraudulen­
tas, e cada uma delas apresen­
tou as duas Justificat1vas a 
essa com1ssão. 

Recebemos agora. Já esta se­
mana, a resposta ao nosso ofí­
cio do iníclo de outubro, so­
bre os trabalhos que foram de­
senvolv1dos pelo Banco Central 
do Brasil, em relação a essas 
fraudes nas 1mportações. En­
tão, a pr1melra pergunta que 
nós gostaríamos de fazer, é 
saber se o trabalho do Banco 
Central f 01 desenvolv1do em 
cooperação, em conjunto com a 
Polícla Federal, com a Receita 
Federal, porque hoje nós esta­
mos aqu1 dlante de uma sltua­
ção mUlto engraçada: a Polícla 
Federal tem um prlmelro rela­
tórlo e um segundo relatór10. 
Num pr1melro relatórlo cita 
algumas inst1tulções, no se­
gundo, tals lnstituições 
desaparecem. Nós estamos que­
rendo saber, e o Dr. Tuma 
deverá responder aqu1, onde 
ele conseguiu as 1nformações 
para o pr1melro e para o se­
gundo re1atór10s. E saber, en­
tão, se o Banco Central, desde 
o lníc10, tem trabalhado em 
conjunto com a Polícla Fede­
ral, qual tem sIdo a part1c1-
pação do Banco Central nessas 
1nvest1gações e se a fonte de 
informação para caracterizar a 
operação camb1al como uma ope­
ração fraudulenta é o Banco 
Central, é a Receita Federal, 
é a Po1íca Federal, quem é, 
enf1m, em última anállse, a 
autorldade do Governo Federal 
que, ao proceder esses'levan­
tamentos e essas investiga­
ções, quem é que caracteriza 
as operações como sendo frau­
dulentas, e se o Sr. terla al­
guma explicação a dar, para 
esse desencontro de 1nforma­
ções por parte da Políc1a 
Federal. Estamos supondo que a 
R~ceita Federal também este~a 
a sustentar esses dois re1ato­
rios, tendo em vista que ~os 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

foram apresentados pelo Dr. 
Romeu Tuma. Essa serIa, então, 
a primeira pergunta. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Sr. Pres1dente, Srs. Senadores 
e Deputados. in1c1a1mente Sr. 
Presldente, eu gostarla de ter 
apenas um esclareC1mento: há 
púb11CO, e 1mprensa presente 
ou essa é uma sessão fechada? 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - Posso até fazer um 
esc1areclmento. Todas as ses­
sões tlnham sldo. até a últlma 
sessão, secretas. Delas fazlam 
parte somente o depoenTe. os 
assessores do Relator e os 
membros da Comissão. Mas. na 
última sessão, a pedidO do De­
putado Paulo Ramos - que hoje 
está presld1ndo a sessão -, em 
função, dlgamos, desse desen­
contro nas lnformações por 
parte das aútoridades fede­
ra1S, f 01 ped1do que as ses­
sões voltassem a ser púb1lcas, 
para que a lmprensa pudesse 
ter acesso às 1nformações do 
que aqu1 se discute, aqui se 
debate para que haja, segundo 
as palavras do Deputado Paulo 
Ramos, malS empenho ao prestar 
as 1nformações que estão sendo 
dirlgldas a essa com1ssão. Nós 
não estamos querendo preju1gar 
nenhuma das instltu1ções pr1-
vadas convocadas aqul a essa 
CPI . para depor. temos tldo 
esse cUldado. não cabe a essa 
comissão rea11zar nenhum tra­
balho de natureza pollcial, a 
responsabllldade dessa área 
cabe às autoridades 
competentes. Mas essa comlssão 
quer efetlvamente conclulr os 
seus tabalhos, quer entender 
essas prátlcas fraudulentas 
que ocorreram à época, e quer 
saber se. afora as empresas 
1 mportadoras , mUltas delas Já 
reconheCldamente f1ctíclas, 
forjadas, empresas fantasmas -

. outras não. Se essas empresas 
contaram com a conveniência. 
com a omissão, com o apoio, 
com o consentlmento das insti­
tuições f1nanceiras envolvi­
das, no sent1do, não .de que 
seja ap11cada a pena11dade, 
mas que a 1eg1s1ação braSl1e1-
ra possa ser aperfeiçoada a 
nível do controle no câmbio, 
para que daqui a um ano, quan­
do novamente nós tivermos um 
deslocamento da taxa de câm­
b10, mais uma vez essas 1nstl­
tuições sejam tentadas ou a 
legislação continue frouxa, 
permltlndo que novas fraudes 
possam V1r a ser prat1cadas. O 
1nteresse do Relator é procu­
rar dar às autor1dades fede­
ralS, às autorldades competen­
tes da área sugestões que pos­
samos consegUir obter, junto a 
técnicos da ReceIta Federal, 
do Banco Central, Junto às 
lnstituições prlvadas que ope­
ram na area de câmb10, subsí­
dios para que a nossa 1egls1a­
ção, na área, possa evitar es-
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ses buracos ou falhas que per­
mltem prát1cas 11ícltas. 

Então, respondendo de forma 
Objetiva, a sessão hoje, está 
sendo aberta por uma declsão 
anterlor da próprla Com1ssão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Eu quero dar mais um 
esc1arec1mento. porque fUl eu 
que tive a oportunldade de 
formular a sugestão, para que 
as reunlões fossem abertas. Em 
prlme1ro lugar a Po1íc1a Fede­
ral começou a apurar e dar am­
pla dlvu1gação do fato de que 
estava apurando as fraudes 
camblals, depo1s de provldên­
Clas lniclals para a instala­
ção desta CPI. Instalada a 
CPI, não só o M1nstro da Jus­
tlça, como também o Dlretor da 
Polícia Federal, ambos, SOll­
c1taram, ao Pres1dente e ao 
Relator da CPI que os traba­
lhos fossem fel tos no ma10r 
slgi10, para que as apurações 
não fossem prejUdlCadas. E a 
comissão acolheu! Não houve, 
em nenhum momento, nenhum dado 
que chegasse ao conhec1mento 
da opinlão públ1ca ou da 1~­
prensa, nenhum dado. A com1S­
são sendo Congresso NaClO­
nal, uma Casa conheclda, aonde 
tudo o que vem aqul é públ1CO 
-, preservar o slgi10 de cer­
tas 1 nformações , realmente 
passou a ser um fato 
lnusltado. 

Muito bem. entretanto. no de­
correr dos trabalhos da CPI, 
os desencontros de informações 
e, às vezes, até depo1mentos 
aClntosos, como f 01-0 caso de 
um depo1mento na semana passa­
da, dos: delegados da Polícia 
Federal,'qu~ chegaram a dizer 
que algumas lnstltulções foram 
lnc1uídas no re1atorlo por 
erro datllográfico. F1COU a 
lmpressão da eXlstênc1a de um 
slstema que conta com uma cum­
pllcidade mUlto grande e que o 
Sl~llo estar1a contribulndo 
ate para_que nós própr10S, in­
tegrantes da CPI, começássemos 
a 1ntegrar também essa cumpli­
cldade, em função do sllêncio. 
Isso não lmplica o Julgamento 
de qualquer um daqueles que 
tenham v1ndo depor aqul, não é 
isso. O que eu d1g0 e que foi 
a preoc~pação é que de repente 
a oplnião públ1ca fica sem to­
mar conhec1mento de algo que é 
realmente muito grave, na me­
dlda em que um relatór10 é e­
laborado pela Polícla Federal, 
pelo seu diretor malor, que 
também dlrlge a Receita Fede­
ral, entregue à Com1ssão Par­
lamentar de Inquérito, há so­
llcltação de Slg110 e, de re­
pente, con~tatamos que Q rela­
tór10 não merece a mínima fé. 
O tempo vai-se escoando, as 
autorldades responsávels vão­
se revezando nos cargos, difi­
cultando, incluslve. cada vez 
mais a apuração na medida em 
que cada um que a sucede. para 
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prestar um depoimento aqul 
terá dificuldades, até porque 
não tem nem dados de memórla, 
val ficando tudo mUlto 
dl fíCll. Então foi essa a ra­
zão de tornar públlCO, porque 
não era malS possível - quero 
reglstrar, que estou hoje pre­
sldindo os trabalhos desta 
CPI, na ausência do Senador 
Antonlo Luiz Maya que, por mo­
tlVOS realmente imperlosos, 
não pOde aqui estar, já que 
tem ao longo de todo esse pe­
ríodo estado aqui presente. 

funcionários das 
tuições afetadas 
mento da Polícia 
rar os fatos. 

demais insti­
e do Departa­
Federal apu-

Isso, eventualmente, responde 
pelo menos em parte à primelra 
questão de que esses trabalhos 
foram desenvolvidos em conJun­
to entre a Polícia Federàl, o 
Banco Centra 1 e a - ~ Recel ta 
Federal. Depois podemos.elabo­
rar um pouquinho mais sobre 
esse ponto. FOl constituído 
oficialmente, em nível do Ban­
co Central, um grupo de 

Quandõ foi formulada a CPI, o funcionários para trabalhar em 
objetlvo era realmente no sen-' conjunto com essas duas outras 
tido de que ela alcançasse a instituições. 
ampl i tude que consta da sua ~ 
própria formulação. Infellz-' No curso dos levantamentos 
mente, por razões dlversas, efetuados, constatou-se que as 
tendo sido este um ano elelto- fraudes cambials consistiam 
ral, com muitas medidas provi- basicamente do seguinte: pri­
sórias, a serem votadas, o meiro, falsificação de gUlas 
Congresso Nacional não se tem de importações; segundo, fal­
concentrado em algumas ques- slficação de declaração de lm­
tões que são fundamentals como portaçao; tercelro, adultera­
essa, da própria evasão de di- ção de documentação; quarto, 
Vlsas e da fuga de capitais. lnexlstência de lmportadores; 
Eram esses os esclareclmentos qUlnto, uso lndevldo de empre­
que eu querla fazer. O motlvo sas ldôneas; sexto, lnfringên­
era realmente que ela alcan- Cla ao convênlo de crédltos 
çasse a amplitude. recíprocos, que são aqueles 

com a América Latlna, ou seja, 
remessa para Nova York, quando 
deverlam ser curS~das pelo 
convênlo de crédltos recípro­
cos, ou se~a, pagamento apenas 
para os palses membros do con­
vênlo e, por últlmo, exporta­
dores lnexlstentes. Esses são 
os principals itens que foram 
apurados, como foram reallza­
das essas fraudes. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZWESKI -
Eu também consultarla ao Sr. 
Presldente, se a Comlssão me 
permltlsse. Foram feitas duas 
perguntas específicas, mas eu 
me permltlrla fazer um pequeno 
apanhado geral sobre a questão 
que, ao que me parece, poderla 
encaminhá-la melhor e até o­
rientar as questões futuras. 
Depois eu poderia delxar para 
os próprlos autos da comissão. 
Penso que esse ponto ajudaria 
bastante. 

No prlmeiro semestre de 89, o 
Departamento de Câmblo do Ban­
co Central detectou indícios 
de irregularidades camblais 
relaclonadas com o pagamento 
de importações fictíclas nas 
praças de São Paulo e de San­
tos, totalizando inicialmente 
um montante aproximado de 20 
milhões e 700 mil dólares e 55 
milhões, 580 mll dólares 
respectlvamente. 

Em seguida, no início do se­
gundo semestre, foram ~etecta­
das novas operações lrregula­
res da espécie em outras pra­
ças com relevância para ORlO 
de Janei ro, . tota 11 zando i nl­
clalmente a lmportâncla de 
cerca de 276 milhões de 
dólares. 

Dada a gravidade do assunto, 
a Diretorla do Banco Central 
informou em agosto de 89 que 
os Srs. Mi ni stros da . Fazenda, 
da Justiça, dO Ser.vlço NaClO­
nal de Informações, o Sr. Dl­
retor da Pollcia Federal, o 
Sr. ProCurador-Geral da Repú­
blica, dentre outros, consti­
tU1U um grupo de funclonários 
para, Gonjuntamente com outros 

No âmbito do 8anco Central, 
as empresás, bancos e correto­
ras que, de forma direta ou 
indlreta, tiveram participação 
nas operações encontram-se re­
laclonadas no materlal que f 01 
encamlnhado à comissão, cUJos 
valores apurados até a presen­
te comissão, cujos valores a­
purados até a pres~nte data 
totallzam'cerca de 5~4 milhões 
de dólares. Nessa relação, 
talvez encaminhando em relação 
à segunda questão, o Banco de 
Crédito Nacional e o Banco Cl­
dade, nas apurações do Banco 
Central, nunca. estiveram en­
V01Vldos, que~ dizer, não 
constam dessa llsta pelo fato 
de que nunca foram identlfica­
das operações em que houvesse 
o envolvlmento dessas duas 
instituições flnanceiras .. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - O 
Banco Central, portanto, é 
guem caracteriza se a operação 
e fraudulenta ou não? Quem tem 
competência para dize~ se a 
operação foi fraudulenta é o 
Banco Central? 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI 
Sob o ponto de vi s.tã cambi a 1 , 
sem dúvida nenh'uma. Quer di­
zer, o conjunto de normas e de 
regras que regem ó sistema 
cambial brasilelro é normatl-
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zado pelo Banco Central e a 
ele cabe dlzer quem praticou 
um ato ilícito ou não. Isso 
sob o ponto de vlsta camblal. 

O SR. FERNANDO BEZERRA - Por­
tanto, a Policia 'Federal não 
recebeu a informação do Banco 
Central em relação ao BCN ou 
ao Banco Cidade. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Permlta-me. abrlr um parêntese? 
Como os Srs. sabem, estou no 
Banco Central desde março des­
te ano. Essa é uma questão que 
já vem desde o ano passado. 
São questões alentadas, como 
Já menClonou o Presldente, que 
têm que passar de um para 
outro. Eu me permlti trazer 
aqul alguns funcionárl0s do 
Banco Central que acompanharam 
alguns desde o lníclo, outros 
a partlr de um certo momento e 
pOderiam prestar, se a comis­
são permitisse, alguns' escla­
reclemntos mais preclsos. 

Estão aqui o Chefe do Depar­
tamento de Câmbio do Banco 
Central, Dr. Gilberto de Al­
meida Nobre; o Chefe da Divl­
são da Departamento de Câmblo 
de Ilicitos Camblals, Dr.· Ma­
nuel dos Anjos Marqúes Teixei­
ra e um advogado do Departa­
mento JurídlCo do Banco, Dr. 
Ailton César dos Santos. 

Portanto, talvez essas ques­
tões, Sr. Relator, algumas de­
las eu me permltlria passar a 
esses funclonários. porque o 
esclareclmento seria melhor se 
prestado por eles. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - Se o Sr .. qUlser con­
cluir a leltura do seu relató­
rio. o senhor o faça e. de­
pois, teremos que colh~r os 
Juramentos dos outros 
depoentes Serla interessante 
ouvi-los. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZWESKI -
Perfeito. 

'Como' resul tado dos 1 evanta­
mentos efetuados pelo Banco 
Central. foram lnstaurados 70 
processos adminlstratlvos. 
sendo 55 contra empresas, 7 
contra bancos e 8 contra cor­
retoras, encontrando-se os de­
malS ca~os-em fase concluslva 
de estudos. tanto nesta sede. 
aqul em Brasílla, como nas de­
legacias reglonais do R10 de 
Janelro, de São Paulo e de 
Porto Alegre. O total de pes­
soas jurídicas que tlyeram 
particlpação dlreta ou lndire­
ta no processo das operações 
irregulares tem a segulnte 
distrlbulção: 105 "empresas 
lmportadoras" , porque mUltas 
delas não eram empresas verda­
delras, 24 bancos e 25 corre­
toras de câmbio. Das investl­
gações em conjunto com a Poli­
cia Federal e com o apoio do 
Pederal Bureau I~vestlgation 
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em Nova Iorque, foi possível, 
junto à Justlçe daquela clda­
de. romper-se o acesso ao Sl­
gllo bancárlo norte-amerlcano, 
onde 01 Bank of New England 
f 01 obrlgado por aquele 
JudlClárlO a entregar todos os 
documentos relacl0nados com as 
operações envolvendo uma das 
empresas exportadoras. a em­
presa prlncipal que aparece 
nas operações, através dos 
quals se loentiticou um dos 
segmentos das fraudes que eram 
pratlcadas no R10 de Janeiro, 
onde as lmportações eram lne­
xlstentes e as ordens de paga­
mento remetldas para o Bank of 
New England em nome desse ex­
portador, que. entretanto, não 
recebla o créd1to uma vez que 
os valores eram lançados em 
contas de tercelros e após 
transferidos a bancos suíços. 
Além do Bank of New England, 
essa autarqula. o Banco Cen­
tral constatou que d01S outros 
segmentos das ~raudes cambials 
tlnham os bancos The F1rst New 
Vork Bank for Breslnes e The 
Flrst Wormaus Bank of New Bank 
como prlnclpals banquelros re­
ceptores das ordens de pa~a­
mento oriundas do Pals, 
encontrando-se tals levanta­
mentos em fase concluslva. 

Apenas para lembrar aos Srs. 
as multas a serem apllcadas 
aos bancos, corretoras e 
clientes. eventualmente 
concluindo-se pela sua culpa, 
são equlvalentes ao trlplo do 
valor das operações. Os bancos 
e corretoras têm a responsabl­
lldade de ldentiflcar perfel­
tamente o cllente. através de 
cadastro, cartão de autógrafos 
etc., e de proceder à llqulda­
ção dos contratos na forma de 
leglslação vlgente. ou seja, 
receber o pagamento através de 
débltO em conta corrente ou 
através de cheque do próprlo 
lmportador. Existem bancos e 
corretoras que foram totalmen­
te omlSSOS e, em conseqüênCla, 
co-responsávels. no minlmo 
culposos. Já que em mUlto con­
tribuíram para a consumação 
das fraudes. Não tlnham em 
seus artlgos quaisquer dados 
identlflcadores do cllente e, 
ademais, llquidavam os contra­
tos através de receblmento em 
moeda naclonal, em espécle. ou 
através de cheques 
.dmlnistratlv0s. Outros, po­
~ém, adotavam todas as provl­
dênclas que lhes competiam. 
Entretanto. a perfelção e con­
dução com que os autores pro­
cessavam as operações. fatal­
mente passariam pelo crivo do 
mais atento funclonário. Quer 
dizer. algumas das fraudes fo­
ràm reallzadas com falslflca­
ções bastante dlfíceis de se­
rem identlficadas, como guias 
falsas ou declarações de lm­
portações falsas ou faturas 
falsas. 
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Tanto para um caso como para 
o outro, o Banco Central está 
instaurando os competentes 
processos admlnlstratlvos para 
que, ao flnal. se possa con­
clulr particularmente sobre o 
envolvlmento ou não das lnstl­
tUlções financeiras. 

Com0 medida acautelatórla, o 
departamento de câmblo vem de­
termlnando à rede bancárla au­
torlzada operar em câmblo a 
vedação de qualquer remessa ao 
exterlor relaclonada com qual­
quer empresa envolvlda nas 
fraudes. sem que haja a prévla 
e expressa autorlzação desse 
banco. Em todos os casos de 
lnstauração de processo admi­
nlstratlvo. o Banco Central 
oflc1a o departamento da Polí­
Cla Federal, o departamento da 
Recelta Federal, o departamen­
to de Comérclo Exterl0r, a an­
tlga Cacex, para que as san­
ções que se flzerem 
necessárlas no âmblto daquelas 
lnstltulções. 

Querla apenas complementar os 
meus comentários lnlClalS para 
lembrar alguns aspectos de 
como o Banco C~ntral atua na 
questão camblal, que talvez 
esclareça alguns pontos que 
também sejam do interesse da 
Comissão. 

O rastreamento das operações 
fraudulentas foram reallzados 
através de alguns crltérlOS. 
Quer dlzer, hou~e um eplsódio 
lnlclal de como se achou a 
primeira. a partlr dlSS0 o 
Banco Central rastreou, atra­
vés de valores que se situas­
sem acima de 200 mll dólares, 
porque todas as fraudes, em 
sua grande mal0rla. eram aClma 
desses valores, lmportânclas 
que se detectaram das primel­
ras operações fraudulentas. 
Segundo, outro crltérlo, f 01 
cUJa remessa tenha sldo como 
recebedor no exterlor o Bank 
of New England. Então. todas 
elas foram rastreadas dentro 
de um determlnado período. 
Tercelro. cujo exportador es­
trangelro tenha s1do aquele 
que recebeu a malor parte des­
ses créditos. Quer dlzer. ele 
não recebeu, mas em nome do 
que f 01 felto o pagamento no 
exterlor. O outro crltério 
cujo materlal, objeto de im­
portação. tenha sldo produtos 
qUím1cos. Por uma razão. 
al1ás, que me escapa, por que 
razão f 01 esco~h1do esse pro­
duto par9 ser o objeto das 
fraudes. E, por últrmo. cujas 
declarações de importação não 
tenham sido apresentadas no 
prazo regulamentar de 60 dias. 
Para que um banco reallze uma 
remessa ao exter10r ele precl­
sa de alguns documentos; ne­
cessariamente. a guia de em­
barque, a fatura do exporta­
dor, a guia de 1 mportação , e 
apenas a declaração de lmpor­
tação. cuja apresent~cão pode 
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ser poster~ada no caso de pa­
gamento a vlsta, ou seja, 
quando a mercadorla alnda não 
foi lnternada. mas Já f 01 fel­
to o pagamento à vlsta. Mas, 
como eXlste um prazo de ses­
senta dlas para que, desde a 
llquidação do câmbio, a decla­
ração de lmportação seja apre­
sentada,_quem.~~o apresentou a 
dec'laraçao dftJlOl s de sessenta 
dla~ também foi objeto de ras­
treamento pelo Banco Central. 

Outro ponto que eu gostaria 
de menCl0nar é o papel do Ban­
co Central no controle 
cambial. O controle cambial 
tem por Ob]etlvo estabelecer 
as formalldades a serem obser­
vadas nas tansferênclas flnan­
celras para o exter10r, como 
selecionar aquel~s ltens que 
são elegívels para essa 
transferêncla. Asslm, por e­
xemplo, não é permltlda a 
transferêncla de capltais pr1-
vados, O que seria exatamente 
o Objetivo f1nal das fraudes. 
Os lnvestlmentos brasllelros 
no exterlor, remessa de 
dlvidendos, royalties, as­
slstênc1a técnlca e outros 1-
tens semelhantes, dependem de 
autorização espec;flca do Ban­
co Central. Agora, na parte de 
comérc10 exter10r, a emlssão 
de ~ulas de importação, expor­
taçao. certlflcados de INPI, 
do CDl etc., em outros órgãos, 
fazem parte desse conjunto de 
controle camblal. 

Finalmente o últ1mo ponto se­
rla o controle aduanelro que a 
Rece1ta ~ederal exerce no mo­
mento do desembaraço da lnter­
nação das mercadorlas no País. 

Portanto. o controle camb1al 
é representado por uma rede 
burocrática, que envolve di­
versos órgãos do Governo com o 
obJet1vo de dar prloridade às 
naturezas de operações passí­
velS de remessa ao exterlor, e 
estabelecer suas condições 
para que essa remessâ seja 
possível. 

A função do BQnco Central é o 
processamento dos itens que 
lhe digam respeito, tals como 
aqueles dlretamente relaclona­
dos com os lnvestimentos es­
trangeiros no Brasll, endlvi­
damento externo, e outras for­
mas correlatas. 

Controle camblal - eu acho um 
ponto importante o que o Sr. 
Relator já mencionou. Quanto a 
essa questão, estamos desen­
volvendo um projeto exatamente 
para tentarmos, se Deus qUl­
ser, ellminar pelo menos em 
grande parte a possibilldade 
de haver a fraude camblal, 
porque temos três tlpoS de do­
cumentação que são emitidos 
por três. órgãos dlstlntos; a 
saber: contrato de câmblo, 
que está no âmbito do Banco 
Central, a gUla de importação, 
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que está no âmbito, hoje, do 
Departamento de Comérc10 Exte­
rior, e a declaração de impor­
tação, que está,no âmb1to da 
Receita Federal. E fáci 1 per­
ceber que qualquer incoordena­
ção, qualquer dif1culdade de 
um bat1mento desses três docu­
mentos, de certa forma fac1l1-
ta a fraude cambial. 

o Banco Central está desen­
volvendo Junto ao Departamento 
de Comérc10 Exter10r e à Re­
celta Federal, um sistema de 
interl1gação dessas 1nforma­
ções, de tal maneira que a e­
missãp das guias, a emissão 
das declarações de importação 
e dos contratos de câmbio, es­
tão sendo quase que um ún1co 
documento, quando, então, as 
possibil1dades dessas opera­
ções, pelo menos como elas fo-

.ram real1zadas nesse caso, te­
riam sido praticamente el1mi­
nadas, quer d1zer, va1 ser um 
ún1co documento de em1ssãó e­
letrônica, por parte dos ban­
cos que va1 amparar a autor1-
zação de exportação, a decla­
ração de 1nternação e os con­
tratos de câmbio. 
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(à época era a Sumoc) 

diariamente informações 
sobre o montante de compra 
e venda de câmbio com a es­
pecif1cação de suas f1nal1-
dades, segundo a class1f1-
caç~o estabelec1da." 
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do banco nenhuma informação 
que envolvesse esses d01S ban­
cos mencionados. 

o SR. RELATOR (Deputado Fer­
nando Bezerra) - P01S não. Dr. 
Antônio Cláudio, uma outra 
pergunta que der1va de seus 
comentários: o senhor informou 

Portanto, esse mon1toramento que uma sér1e de inst1tuições, 
das operações de éâmbio tem quase 24 bancos, estão sob 1n­
por objet1vo princ1pal a ver1- vesti gação , as análises estão 
ficação do correspondente re- sendo procedidas e levantadas 
gistro contáb1l de cada opera- no Banco Central e que, no âm­
ção no regime d1ár10 de opera- bito da legislação vigente, 
ções de câmbio. A conclusão é esses bancos poderão ser res­
que o mon1toramento não 1mpli- ponsabil1zados por essas ope­
ca autorização de qualquer es- rações fraudulentas que o Ban­
pécie para a real1zação das co Central está aferindo, está 
operações, quer dizer, o fato conf1rmando. O que sentimos 
de o Banco Central mon1torar ·~qU1 no depoimento dos senho­
as operações não slgn1f1ca que res presidentes de bancos é 
ele está dando a operação como que eles fa19m ma1S ou menos o 
boa, 1 sso é uma função dos segu i nte: "E uma operação de 
bancos autorizados a operar em câmb10 pronto: o cliente chega 
câmbio, ou se~a, os bancos é lá, para poder fechar um câm­
que são responsaveis pela le- b10, com os cruze1ros 
glt1m1dade dessas operações. correspondentes. O r1SCO do 
EV1dentemente, culposamente ou banco é zero. E fechar o câm­
não, se forem apresentados do- b10, ganhar a com1ssão sobre a 
cumentos perfeitamente falsi- operação e remeter o câmb10. 
ficados, 1SS0 va1 ser levado Eu pergunto: Nessa leg1slação 
em conta, mas é responsab1l1- existente, porque quando nos, 
dade dos estabelec1mentos au- comuns mortais, vamos a algum 

Esse si'stema deve, se tudo torizados a operar em câmb10 a banco para tirar algum d1nhe1-
correr como estamos pensando, legit1m1dade da operação. ro, precisamos fazer um cadas-
estar já no ar no prim~iro tro, preC1samos aprovar uma 
tr1mestre do ano que vem. E um Esses seriam os comentár10s operação, que va1 para uma 
sistema que va1 ser fe1to a- que eu gostar1a de fazer. Não análise e, dependendo do valor 
través do slstema de computa- sei se no decorrer da m1nha da operação, sobe para a ge­
ção do Banc9 Centrql - SISBA- exposição desses meus rência, senão vai para uma su­
CEN - que Ja comanda, hOJe, comentar10s, respondi, pelo pe~lntendênc1a e, se for um 
todas as operações de contra- menos, aos d01S ques1tos valor ma1S alto a1nda, vai 
tação de câmb10. Se pudermos inic1~is: a questão do BCN e para uma d1reção-geral, quer 
fazer essa interligação, pra- do Banco Cidade que, pela llS- d1zer, nós, comuns morta1s, 
ticamente elimina-se a POSS1- tagem que f 01 ofereC1da à co- normalmente enfrentamos no 
b1lidade das fraudes, na form~. m1ssãQ~ não f 01 1dent1f1cada 'd1a-a-d1a, com as 1nst1tu1ções 
que foram proced1das eV1dente~' nenhuma operação que envolves L

' finance1ras, sltuações como 
ménte, Já que as 1mag~nações se esses bancos como os 'iqU1- essa. Eu pergunto se na área 
são mUlto férte1s, para desco- dantes de câmbio For'am fel tos cambial reza alguma leg1slação 
brir outras formas. trabalhos conjuntos, os traba- que obrigue os bancos a serem 

Outro ponto que eu gostar1a 
de esclarecer é que o Banco 
Central monitora as operações 
de câmbio. O que slgnifica e­
xatamente esse mon1toramento? 

O mon1toramento das operàções 
de câmb10 d1retamente Junto às 
redes bancárias, se constitui 
em etapa posterior àquela des­
crita do processamento da 
1mportação. O monitoramento 
decorre do art. 24 da Lei n Q 

4.131, de 1~62, que determina: 

"que d1ariame~te os ban­
cos comuniquem ao Banco 
Central as operações de 
câmb10, segundo a sua 
finalidade." 

Diariamente os bancos são o­
brigados a informar o que pro­
cederam em termos de operações 
de câmbio, c1tando o artigo. 

"cumpre aos estabeleC1-
mentos bancários autoriza­
dos a operar em câmbio 
transmitir à Superintendên­
cia da Moeda e do Cré­
di to ... 

lhos sempre foram desenvolvi- assim tão atentos, tão V1g1-
dos em conjunto entre a lantes, nessas operações de 
Políc1a Federal, o Banco Cen- câmbio, ou seja, uma operação 
tral e a Receita Federal. de 8 m1lhões de dólares, 9 mi­

A sua terceira pergunta, o 
senhor poder1a repet1-la, por 
favor? 

O SR. RELATOR (Deputado Fer­
nando Bezerra) - A pergunta, 
Dr. Antônio Cláudio, é saber 
se o Banco Central pode af1r­
mar que não partiu déle a in­
formação à Polícia Federal das 
operações que, no seu pr1me1ro 
relatorio em que constam como 
praticantes o BCN e o Banco 
Cidade. Se não saiu de lá, a 
Polícia Federal vai d1zer de 
onde sa1U, e se o Banco Cen­
tral tem condições de afirmar 
que não pres~ou essa informa­
ção, se não houve nenhum ofí­
cio, nenhum documento, nenhum 
levantamento que pudesse ates­
tar e a Polícia Federal, 
conseqüentemente, ter acesso a 
essa informação. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI 
Pode. O Banco Central pode a­
firmar isso, de que não partiu 

lhões de dólares, 12 milhões 
de dólares, de um milhão e 
melO de dólares, mesmo o câm­
b10 sendo pronto, não havendo 
o r1SCO, d1 gamos , f1nanceiro 
da oper~ção, não existe a re­
gra, a norma ou o regulamento 
do Banco Central que obrigue o 
banco a ser, digamos"cuidado­
so naquela operação? De que a 
firma tenha um cadastro apro­
vado, de que a firma tenha uma 
conta aberta no banco, de que 
a f1rma, enfim, tenha um re­
glstro ~o banco, guer d1zer, à 
luz da leg1slaçao do Banco 
CeQtral, em relação à área 
cambial. existe algo que possa 
responS&bilizar os bancos por 
essa desatenção, ou pelo fato 
de que não está havendo risco; 
parece q'ue as operações, de 
certa forma, independentemente 
do valor, todas não passaram 
do operador lá na mesa de 
câmbio. Todas elas foram fe­
chadas al1 e essa era uma ro­
tina no banco e ninguém soube, 
ninguém nunca f 01 informado de 
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como era ,aquela operação. Eu. também, dlzem o segulnte: 
pergunto. A luz da legIslação ·Olhem, a responsabilIdade por 

~~~~!~~~e;u ~~~~;r~~~~~s o~st;~ ~~~~o ~ep~~i 0,1 ~~or~~~~~~ro é ~~ 
poderá afIrmar que eles come- corretora, porque é ela quem 
teram algum equívoco, algum me traz a operação de câmbIo 
deslize em função desses para que eu feche". Segundo a 
procedImentos? legIslação - e, aí, mais uma 

vez, a legIslação é apontada 
-, a responsabIlIdade da Iden­
tifIcação do Importador é da 
Corretora. A corretora, ao In­
termedIar a operação de câm­
bIO, se responsabIlIza pela 
identIfIcação ciVIl do 
Importador. Eu pergunteI: qual 
é, efetivamente, segundo a le­
gIslação do Banco Central, a 
responsabIlIdade de uma corre­
tora numa operação de fecha­
mento de câmbio? O que compete 
a ela - é apenas fazer a sIm­
ples corretagem, cotar a me­
lhor taxa para oferecê-la ao 
Importador e, aí, fazer JUs à 
sua comIssão ou cabe, efetIva­
mente, a ela alguma responsa­
bIlIdade de lndentlflcar o 
Importador? 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Aí, nós temos duas questões 
envolVIdas. A prImeIra delas é 
o conjunto de documentação que 
um Importador precisa apresen­
tar ao banco para se habilItar 
a fazer o pagamento no exte­
rIor como eu haVIa 
menCIonado. No caso de Impor­
tações de mercadorIas, como no 
caso de remessas fInanceIras, 
porque é outro tIpO de 
documentação, mas no caso de 
mercadorIas é a guia de embar­
que, o bill of beading , a 
fatura e a ~ula de Importação. 
A leglslaçao dIZ que têm que 
ser apresentados esses três 
documentos. Pode haver apenas 
o deferImento da declaração de 
importação, no caso da merca­
dorIa nao ter SIdo Internada. 
Esse é o prImeIro tIpO de do­
cumentação que o banco é obrI­
gado a examInar e, aí, eu não 
saberIa dIzer se atestara~ a 
sua legitImIdade ou não, p'6r­
que os documentos, em alguns 
casos, foram falsifIcados - e, 
dependendo do caso, a falsifi­
cação se deu em alguns desses 
documentos. 

O segundo aspecto é aquele 
que autorIza o pagamento no 
exterIor. Como eu haVIa men­
cIonado, também. nos meus 
comentárIOS, cabe, também, ao 
banco só receber a moeda na­
cIonal para amparar esse paga­
mento no exterIor ou em débIto 
em conta-corrente do próprIo 
Importador, ou seja, o Impor­
tador terIa que ser cadastrado 
no banco ou, no mínImo, em 
cheque nomInal do próprIo im­
portador e nunca em moeda em 
espécie ou em cheque. admInIS­
tratIvo bancário. Alguns ban­
cos, como nós menCIonamos, não 
atentaram para este ponto e, 
neste aspecto, a legislação 
prevê que essa fOI uma opera­
ção Irregular. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - Então, nós poderemos 
afIrmar que aqueles que opera­
ram com pagamento em cheque 
administrativo estão conIven­
tes nas fraudes? 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Sim, pOde-se dIzer isto, sem 
dúvida, ou, pelo menos, não 
estavam operando de acordo com 
a norma estabelecida. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - A outra situação com 
que nos deparamos aquI - e é 
por IStO que nós temos, hoje, 
a presença de um dos represen­
tantes das corretoras envolVI­
das é que muitos bancos, 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI 
No caso, a responsabilIdade é 
conjunta: do banco e da corre­
tora, pela transferâncla da 
operação. A responsabIlIdade é 
das duas InstItUIções do 
banco e da corretora. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Então, quando 
nós nos deparamos com sItua­
ções típicas, quer dIzer: o 
banco fechou o câmbIO, mas 
quem me trouxe o Importador 
fOI a corretora, então é uma 
SItuação de que o banco está 
se eXImIndo da responsabIlIda­
de e a transferIndo para a 
corretora. Eu, então, 
pergunto: a corretora, então, 
que fechou aquela operação é 
responsabIlIzada pela operação 
fraudulenta? 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Também; dependendo do caso, 
também! Sem dÚVIda! . 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) Dr AntônIO 
Cláudio, uma outra pergunta 
que gostaríamos de fazer, que 
fOI baseada na leitura do re­
latórIO que o Senhor nos enca­
minhou e que chama a atenção. 
Não seI se estou falando algu­
ma cOIsa desproposltal. Talvez 
até esteja, porque não sei 
como essas coisas se procedem 
a nível do Banco Central. 

Recebemos um substancioso re­
latórIO, mUIto caprichado. Te­
mos, portanto, um resumo das 
operações consideradas fraUdU­
lentas, como o Sr. já asseve­
rou, que devem, à luz das in­
vestIgações Já procedidas, to­
taljzar US$ 514 milhões de 
dólares. Temos·depois uma di­
visão, onde essas dIVIsões se 
procederam, na praça de São 
Paulo, Santos, RIO, Porto Ale­
gre, Foz do Iguaçu, enfim: te-
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mos aquI um resumo por reglãc 
Depois, temos um outro quadro, 
que é o quadro que nos deIxa 
assIm curIOSO, em saber como é 
que se procedem os trabalhos a 
nível do Banco Central. O Ban­
co Central, pelo seu relató­
rIO, constItuiu uma comissão, 
um grupo de trabalho, desde o 
fInal do ano passado para tra­
balhar em conjunto com a Polí­
cia Federal. Vamos completar 
aí doze meses de trabalho con­
Junto com o Banco Central, com 
a Polícia Federal e com a Re­
ceIta Federal. 

Temos já caracterIzada todas 
as operações: 24 InstItuIções 
bancárias, 25 corretoras, te­
mos o montante das operações e 
um quadro que vem no relató­
rIO, com o seguinte título: 
"Bancos com processos admInIS­
tratIvos Instaurados". Por 
esse quadro, percebe-se o 
seguInte: apenas dOIS bancos 
tIveram processos adminIstra­
tIVOS Instaurados. E são JUS­
tamente os dOIS bancos que têm 
os menores valores envolVIdos 

ou um dos menores valores 
envolvI~os; se não for o de 
menor é um dos menores valores 
envolVIdos Essas duas InstI­
tUIções são as únIcas que ti­
veram processos adminIstratI­
vos Instaurados. Todas as ou­
tras InstItUIções -, sobretudo 
aquelas dos valores mais al­
tos, maIs elevados, InstItUI­
ções que foram reInCIdentes, 
que fIzeram maIs de uma opera­
ção, que flzeram dIversas ope­
rações, pergunto. Será que o 
valor da multa tem levado o 
Banco Central a uma ~oslção de 
cautela ou de excessIva tole­
rânCIa para não conclUIr ou 
quando é que vaI conclUIr? 
Quando é que esses processos 
admInIstratIvos serão Instau­
rados contra essas 
InstItuIções? Sei que estamos 
mexendo com uma coisa que en­
volve muito CUIdado. Recordo­
me das palavras do Dr. Arnen 
Lore. Se essas institUIções, à 
luz do Banco Central, forem 
conSIderadas culpadas, vão ter 
que pagar uma multa de três 
vezes o valor das operações e, 
em mUItos casos, SIgnifIca a 
quebra da InstItUIção 
financeIra. E pelas InstItuI­
ções aquI envolvidas, estamos, 
se for verdade que em todas 
essas operações houve omissão 
ou conivênCIa, enfim, qualquer 
tIpO de responsabIlIdade por 
parte das institu~ções, esta­
mos enfrentando, realmente, 
uma situação de grande descon­
forto para essas InstItuições, 
o que pode aí mexer um pouco 
na próprla saúde do sIstema 
financeIro. Mas pergunto: será 
que já não passou muito tempo 
e só temos cinco processos ad­
ministrativos instaurados, 
quer dízer, vamos já encerrar 
o trabalho da CPI. Essas CPIs 
têm que encerrar no dIa 15 de 
dezembro. Vamos ter que apre-
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sentar um relatório e o rela­
tório vai ser lnconcluso, por­
que, passado um ano, nem o 
Banco Central. nem a Polícla 
Federal nem a Receita Federal 
encerraram os trabalhos. en­
fim, nenhuma autorldade fede­
ral encerrou absolutamente 
nada em relação a nenhuma des­
sas lnstltulções. Sel que o 
senhor está assumindo agora a 
diretoria do banco. O senhor 
está no cargo há malS-Dé . ÓltO 
meses. Mas é normal, para um 
país que quer realmente crlar 
algo de novo, passar tanto 
tempo para se apurar as 
responsabl 1 idades? Até para 
tlrar essas instltuições des­
sas dúvldas? Imagino o descon­
forto dessas lnstltulções que 
estão sendo alvo dessas lnves­
tlgações aqui, no Congresso 
NaClonal por que, certamente, 
se não tlvermos nem uma lnfor­
mação conclUSlva outro parla­
mentar, outros palamentares 
poderão se interessar e rea­
brlr essa Comissão Parlamentar 
de· I nquér i to no ano que vem. 
Eu pergunto; está correto? 
Quer dlzer, é normal lSS0? O 
Banco Central Já teve mUlto 
malS de um ano porque vem ln­
vestlgando desde o prlmelro 
semestre de 89 como o senhor 
falou no seu relatório, e' nós 
não temos nenhum processo ad­
mlnistrativo instaurado contra 
as )nstltuições que se envol­
veram nos mal ores volumes de 
fraudes camblals pratlcadas, 
temos apenas duas lnstituições 
com processo admlnlstratlvos 
instaurados e qual é a 
perspectlva? O que o Banco 
Central dlZ, quando é que lSS0 
vai ter uma conclusão, o Banco 
Central vai dar um fecho a 
esta denúncla das importações 
fraudulentas. Quem teve culpa, 
quem não teve, quem tem que 
pagar alguma COlsa, quem não 
tem para que possamos conclu­
ir, portanto, esse assunto. 

o SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI'­
Eu posso assegurar à Comissão 
que esses prazos são absoluta­
mente normais. Não é por esse 
processo, mas por todos os 
processos de ilícitos cambials 
com os quais eu já travei co­
nhecimento no Banco Central 
são processos mUlto longos. Eu 
não sel se fellZ ou 
infelizmente. Felizmente, tal­
vez, como o senhor falou que 
são assuntos mUlto dellcados, 
dellcados no sentldo de que 
podem até levar à quebra de 
uma instituição, então preci­
sam ser examlnados com muito 
cUldado; lnfelizmente porque 
todos esses processos tanto 
admlnistrativos como 
judlciários, nós gostaríamos 
de vê-los sempre muito malS 
rápldos e conclusos num menor 
prazo possível. Mas sem dúvida 
nenhuma eles são prazos nor­
mais dentro dos procedimentos 
do Banco Central. A razão pela 
qu~l apenas foram instaurados 
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para instituições que têm me­
nor-volume de operações, tem 
que ,lembrar que essas lnvesti­
gações que o Banco Centril faz 
são investigações mUlto ln­
trincadas, tem que se rastrear 
operação por operação, tem 
sempre que lembrar que o SlS­
tema de câmbio, no Brasll, fe­
cha quase que 2.000 operações 
por dia - operações de câmblO. 
Então se tem que rastrear cada 
uma delas, e exatamente pelo 
fato de que as lnstltuições 
envolvida mais pesadamente 
nisso essas demoram malS, para 
se ter a conclusão flnal de 
todo o envolvimento delas. Com 
as que tinham menos operações, 
em menor volume f 01 malS fácil 
de conclu~r pela fase investl­
gatórla e oferecer o processo 
admlnlstratlvo. Agora, quanto 
ao prazo, quanto a lSS0 eu não 
saberla lhe dizer quando nós 
poderíamos ter. Eu acredlto 
que em breve, mas eu não pOde­
rla me comprometer com o prazo 
de quando esses processos to­
dos estarão lnstaurados ou 
não, se houver, realmente, o 
lndíclo de llíCltO caracte­
rizado 

O SR RELATOR (Deputado Fer­
nando Bezerra) - O que, de 
certa forma para mlm é uma 
surpresa, é que eu acho que 
quando o Banco Central carac­
terlzou as operações como 
fraudulentas, o trabalho deve­
ria, dlgamos, se iniciar - te­
nho a lmpressão de que o Dr. 
Romeu Tuma já chegou e vai nos 
ajudar no seu depoimento - pe­
las lnstltulções com mal0res 
volumes, porque até a declsão, 
pelo que a gente sabe e tem o 
conheclmento do Banco Central, 
da sua Dlretorla tem um certo 
grau de arbitrariedade quer 
dlzer, é legal ou não legal, 
quem decide lSS0 é o Banco 
Central. A operação está ok, 
está regular, o Banco Central 
val dizer; a lnstl~uição f 01 
envolvida, ela não praticou, 
ela foi lesada, ela f 01 envol­
vida de má fé. Então, a gente 
reconhece que a póslção do 
Banco Central é uma poslção 
que pode lnocentar ou culpar a 
lnstitulÇão financeira, quer 
dlzer, é uma posição de mUlta 
força, a opOSlçao do Banco 
Central, em relação a esses 
episódios. Então, me parecia 
que o recomendável seria Já 
cascavllhar ou se desvencllhar 
das grandes operações e saber 
para onde elas foram, como fo­
ram, até para criar uma regra 
em relação aos menores, aque­
les menores que também foram 
envo,l v i dos ou foram ut i 1 i zados 
e também perpetraram as 
fraudes. O que nós estamos 
querendo acreditar é que todas 
essas instltuições foram en­
volVldas pOr maus empresárlos, 
por bandldos, por pessoas que 
armaram um golpe cambial, que 
engendraram isso, quer dizer, 
nós estamos querendo inocentar 
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todos, bancos e corretores, 
mas nós nos deparamos com si­
tuações bastante intrigantes, 
Até onde essas instltulções 
não fecharam os olhos, não fo­
ram conlventes, não foram, de 
certa forma. omlssas nas suas 
dl1lgênclas que a legislação 
lhes impunha para, eventual­
mente, obter algum ganho? Ago­
ra, quem vai comprovar esse 
ganho? Nem o Dr. Romeu tem 
condlções de provar nada, mas 
de qualquer forma assusta mUl­
to, pois passado um ano nós 
não temos a conclusão de abso­
lutamente nada por parte do 
Banco Central e, também, vamos 
ouvir depois a Polícia Federal 
para saber se já chegou a al­
gum ponto. 

Quer dlzer, nem a norma do 
Banco Estadual prevê prazo 
para isso. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Pelo menos nessa fase de apu­
ração não há nenhum prazo 
determinado. 

Só gostarla de lembrar o 
segulnte: esses bancos que têm 
o malor volume de operações 
são bancos que proporclonal­
mente também têm malor volume 
de operações em geral no mer­
cado de câmblo. Para se ras­
trear uma operação, segundo 
aqueles crltérios que eu Cl­
tel, operações acima de 200 
mll dólares, com aquelas em­
presa~ que foram ldentlfica­
das, com aqueles bancos. você 
tem de apurar uma a uma. Você 
tem que solicltar toda a docu­
mentação para saber se o im­
portador eXlstla, para saber 
se o exportador eXlstia, se a 
gUla foi falslflcada, fazer a 
conferência quer dizer, há 
todo um procedimento mUlto 
trabalhoso que ao que me pare­
ce justifica o fato de que a­
queles bancos que têm o malor 
volume de operações são aque­
les que, lnfellzmente. demorem 
malS para se ter um relatórlo 
concluso a respetto. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
- Vou aceltar a argumentação, 
mas custa-me crer que o Banco 
do Amazonas, do Estado da Pa­
raíba, o Banrisul, sejam os 
que detêm malor volume de ope­
rações no mercado de câmbjo, 
Acho que esses bancos têm uma 
operação mUlto pequena no mer­
cado de câmbio e estão com va­
lores muito elevados nessas 
fraudes, quer dizer, acho que 
a legislação do Banco Central 
deveria, então, ser alterada e 
é em relação a isso que eu 
gos~arla de OUVlr o sentimento 
do senhor para que nós pudes­
semos nos deparar com fatos 
concretos, não só na área cam­
bial, mas em' outras atitudes 
llícitas no mercado 
financelro. O Banco Central 
tem de ter prazo para apurar, 
para constatar e para dizer se 
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está correto ou se está 
errado. Acho que não de1xando 
prazo, 1SS0 val para as calen­
das gregas, val flcar perdldo 
na gaveta de algum técn1co do 
Banco Centra 1 . 

Tenho a impressão de que ter 
na leglslação ou nas normas do 
Banco Central alguma COlsa que 
preveja um prazo para que 1SS0 
seja concluído é lmportante 
para todos nós. Para o próprlO 
Banco Central, não quero dar 
um prazo exíguo, pode ser até 
que o prazo do que eu estou 
falando, de um ano, seja um 
prazo exíguo para esses tlpOS 
de cr1mes. Então, vamos defi­
nIr, o prazo vai ser de d01S 
anos, va1 ser um ano e melO, 
val ser d01S anos e melO, mas 
é preC1SO um prazo para se PO­
der levantar e conclUlr. 

Agora, não ter prazo algum 
nos delxará numa sltuação d1-
ficll, porque as 1nstl tUl ções 
têm de nos merecer fé e não se 
pode chegar a nenhuma conclu­
são se elas foram envolvldas, 
se elas pratlcaram ou se não 
pratlcaram, quem foram os be­
neflClados dlSSO. O desconfor­
to de que há alguma COlsa 
errada. 

o SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Suponhamos que nós impusésse­
mos um prazo ao próprlo corpo 
técnlco do banco, ao próprlo 
banco, para f1nallzar essa 
1nvestigação. Suponhamos que, 
por alguma razão, não se con­
segulssem todos os elementos 
conclus1vOS; arqulvar-se-1a o 
processo? Correríamos o rlSCO 
de arquivar algo que, se apro­
fundada a investlgação, pode­
ria se levar a resultados 
pOSltlVOS. 

É uma faca de d01S gumes. A 
imposlção do prazo também pode 
levar a - uma hlpótese mera­
mente acadêmlca que eu estou 
levantando, mas que f 01 levan­
tada pelo senhor - lnvestiga­
ção a ficar retida na gaveta 
de um técnlco. E flcarla aeé o 
esgotamento deste prazo, o que 
acontecerla, então? 

o SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
- Eu preflro que haja o prazo 
e que o Banco Central se res­
ponsabllize, acho que lSSO é 
bom para todos. Até para não 
ter no ano que vem uma outra 
CPI, porque um outro deputado 
pode dlzer: essa CPI não se 
encerrou, o Banco Central não 
conclulu, a Políc1a Federal 
também não. Então, vem um ou­
tro deputado e outro senador e 
instala outra CPI sobre o mes­
mo assunto. Então, estamos fa­
zendo CPI, convldando os se­
nhores para falar sobre a mes­
ma COlsa. Então, havendo um 
prazo, o Banco Central encer­
rando, quem não dlscordar tem 
os meios judlc1ais para poder 
dlzer que houve erro no pro-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

cesso, etc. Agora, flcar a au­
toridade admlnlseraelva sem 
conclulr nada, ou seja, no âm­
bltO adm1n1stratlvo não é con­
cluído, o Banco Central não 
conclui, a Recelta Federal não 
conclUl e também não conclU1 a 
Policia Federal. flca uma Sl­
tuação estranha. Crelo ser es­
tranha não só para 15S0, mas 
para tudo. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Ou ainda não conclU1U. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra CoelhQ) - Ou alnda não 
conclulu. E por isso que. se 
não conclu1u. quando o senhor 
estlma que o Banco Central 
poderá, até para ajudar o tra­
balho da Policla Federal. 
conclulr? Quer dizer. o Banco 
Central val d1agnostlcar se as 
operações são fraudulentas. 
Esses bancos aqul foram omlS­
sos, foram penallzados. A par­
tlr daí, a Polícla Federal 
pode ir malS ad1anee para sa­
ber, dentro das lnstltulções, 
se houve ou não fraude. Agora, 
nem o Banco Ceneral conclui, 
nem a Polícla Federal e nem a 
Recelta Federal. Flca uma S1-
tuação estra~ha. Confesso a 
voces que nao entendo mUlto 
dlSS0; o meu lnteresse serla 
conclUlr nossa CPI, procurando 
trazer algumas sugestões para 
que nossa área de câmblo pu­
desse ter uma leglslação que 
eV1tasse essas tentações. Na 
real1dade. a genee sabe que o 
que levou a lSSO f 01 uma polí­
tlca de câmblo onde o paralelo 
estava com áglo de 100% Gra­
ças a Deus, ho~e, a polftlca 
de câmblo esta ma1S reallsta. 
esperamos que COne1nUe aSSlm, 
onde as pessoas não se 51ntam 
tentadas a pratlcar esse tlpO 
de câmbio, nem nas lmporta­
ções, nem nas exportacões. Va­
mos ter um câmblo réallsta e 
evitar lSS0 Mas. a politlca 
de câmblo está sob os humores 
da pOlítica econõmlca. A defa­
sagem Já começa a correr para 
20, 21%. Daqul a pouco é 50 e 
daqui a pouco pode haver uma 
sltuação dessas. Então, precl­
samos saber se foram corrlgl­
das, ou seja, se após fel tas 
essas anállses teremos contro­
les dentro do Banco Central, 
Rece1ta Federal, dentro da le­
glslação que rege as prátlcas 
cambla1s; se teremos alguma 
COlsa melhor, uma COlsa malS 
apertada, uma COlsa que dlfl­
culte essas atltudes. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Camo eu havia menclonado, a 
p~ovldêncla que f 01 tomada no 
ãmbito das três entldades en­
volvidas - Banco Central, Re­
ceita Federal e o Departamento 
de Comércio Exterlor... Não 
acredltamos que haja neceSS1-
dade de nenhuma mOQlflcação 
profunda nas normas. E mais um 
problema de controle. Esse 
conerole será - é lógico que 
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não pOdemos mltiflcar que se 
val consegUlr ellminar tudo, 
mas ela será pratlcamente ell­
mlnada aeravés da montagem 
desse slstema lntegrado Recel­
ta Federal, Departamento de 
ComérC10 Exterlor e Banco Cen­
tral, através de um sistema 
únlco de emlssão de gUla de 
lmportação. contrato de câmblo 
e declaração de lmportação. 
Será um documeneo únlco. Se a 
Comlssão permltlsse. eu ~osta­
rla que o Chefe da Dlvlsao de 
I1íCltos Cambla1s do Banco 
Central, Dr. Manoel dos AnJOS, 
pudesse fazer alguns 
comentários a respeito da 
questão dos prazos ou da ques­
tão de quando se espera, por­
que, na verdade, é ele quem 
está com a "mão na massa". Se 
a Comlssão permlte, gostarla 
de ouvl-10 

o SR. MANOEL DOS ANJOS - Ma­
noel dos AnJOS Telxelra - Che­
fe da Dlvlsao de IlíCltOS Cam­
b181S do Banco Central. 

Juro, por um dever de cons­
cléncla, dlzer toda a verdade, 
nada omltindo do que seja do 
meu conheclmento sobre quals­
quer fatos relaclonados com a 
lnvestlgação a cargo dessa Co­
mlssão Parlamentar Mlsta de 
Inquér1to, destlnada a apurar 
a fuga de 'capltals e a evasão 
de dlvlsas do Brasll. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) ~ Bom, Sr Mano­
el, quando é que encerramos os 
trabalho? Quero dlzer que o 
Sr. Manoel, desde o lníc10 dos 
trabalhos na Admlnlstração an­
terlor com o Dr .• f 01 deslgna­
do para auxiltàr os trabalhos 
do Relaeor e desta Comlssão. 
Reconhecemos a aJ~da que f 01 
emprestada durante esse tempo. 
Mas, estamos preclsando saber! 
Sr. Manoel, depOiS que V. Ex 
f 01 a Nova Iorque, depols que 
V. sª fOl com o pessoal da Po­
lícla Federal, voltou, quando 
o Banco Central encerra iSSO? 

O SR. MANOEL DOS ANJOS - Prl­
melro, quero contlnuar 
colocando-me à dlSPOS1Ção da 
Comissão, independentemente. 

Gostaria em segulda, de ana­
l1sar o problema da prlorldade 
da 1 nsta 1 açá'o dos processos 
admlnlstratlvos. Na área do 
Banco Central, a prioridade 
absoluta para a lnstauração 
dos processos admln1stratlvos 
fOl dlreclonada inicialmente 
para as empresas, porque seria 
fácil elas encerrarem as suas 
atlvidades - se eX1stlssem - e 
dlficilmente se poderla Chegar 
à pun1ção ou a-qualquer outra 
'medi da de força ,\ no âmbi to do 
Banco Central, partlcu7 
1armente. 

Por essa razão, a prloridade 
foi para as empresas. Por que 
não para os bancos e 
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corretoras? Evidentemente. os 
bancos e corretoras. tendo sua 
sede conheclda. a qualquer mo­
mento o Banco Central poderia 
chegar a ela. Outra razão é 
que. no âmbito qo Banco Cen­
tral e pela Lei n Q 4.131. a 
responsabilidade por essas 
fraudes e outras da espécle na 
área de câmbio é diriglda uni­
camente a pessoas jurídlcas, 
não às pessoas físlcas. Por 
esse motlvo, então, não tinha 
necessldade ou o alcance admi­
nlstrativo do Banco Central 
não atinge pessoas físlcas. 
sejam gerentes, dlretores, no 
caso da Lei n Q 4.131. Então, 
por esse motivo deixou-se os 
bancos para uma fase 
suplementar. 

Desse relatório apresentado à 
Comissão constam 105 empresas. 
Desses 105 casos, o Banco Cen­
tral já instalou, hoje, 55 
processos contra empresas, 7 
contra bancos e 8 contra 
corretoras. Apanhou-nos de 
surpresa, também, porque os 
valores menores seriam os dos 
bancos. Uma simples 
cOlncidência. . 

É bom que se dlga. a bem da 
verdade, que não se trata de 
uma operação envolvendo um 
banco. Veja. quando se fecha o 
câmblo numa empresa - veja, 
essa empresa não tem uma ope­
ração fechada. Algumas delas 
têm dezenas de operações fe­
chadas, com uma união de ban­
cos, com um só banco ou com 
outros bancos; com uma corre­
tora ou com dlversas 
cbrretoras. O Banco Central, 
eVldentemente. está analisando 
essas operações por empresa e 
por operação, ou seja, em de­
terminada operação está envol­
vido um banco e uma corretora 
Em outra operação dessa mesma 
empresa já está sendo envolVl­
da outra corretora e outro 
banco. Isso é faCllmente de­
tectado nesse mapa ofereCldo à 
Comlssão. . 

Quanto a prazos, o Banco Cen­
tral cumpre a lel e nenhuma 
lel estipula' prazo ao Banco 
Central.para dar iníclo e ter­
minar o processo admlnis­
tratlvo. Nesses casos, ~s pro­
cessos admlnlstratlvos são 
instaurados com base na Lel n Q 

4.131, que se refere aos ban­
cos, corretoras. Existe um de­
creto que crlOU o Conselho de 
Recursos do Slstema Financeiro 
NaClonal e que estipula um 
prazo. Após'instalado o pro­
cesso admlnistr.ativo e ofere­
clda a defesa. há um prazo de 
um ano' para que se conclua 
esse processo administrativo. 
Só que esses prazos serão 
renováveis por tantos períodos 
quantos forem necessárlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Só uma indagação. Pela 
exper1ênc1a. pelo tempo de 
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prestação de serviço ao Banco 
Central que o senhor tem e até 
os demais têm, o senhor pode­
rla aflrmar, sob Juramento, 
que o Banco Central ao longo, 
pelo menos, dos últlmos 5 anos 
conclul todas as apurações a 
que deu iníc10 e concluiu a 
todas 1nvest1gações? 

O SR. MANOEL DOS ANJOS - Nos 
últimos 5 anos posso lhe d1zer 
que algumas foram concluídas: 
outras não. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Poderemos d1zer que há 
aSS1m um percentual razoável. 
Qualquer percentual de apura­
ç~o que não foi concluído? 

O SR. MANOEL DOS ANJOS - E­
x1ste um percentual muito 
grande nesses últimos 5 anos. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Podemos dlzer até que, 
desgraçadamente, as apurações 
não serão concluídas nunca?! 

o SR. MANOEL DOS ANJOS - Não. 
Isso não posso afirmar e juro 
que enquanto eu for chefe da 
Divlsão de IlíC1tOS Camb1a1s 
do 8anco Central - e não pode 
ser de forma diferente - toda 
e qualquer processo, toda e 
qualquer atlvldade. ou irregu­
larldade detectada será exau­
rida no âmblto ... 

O SR. PRESIDENT~ (Paulo Ra­
mos) - Serla possível ao Banco 
Central enV1ar para esta Co­
mlssão uma relação completa 
das apurações que vêm sendo 
fel tas pelo Banco Central e 
qual a natureza e a data de 
origem? 

o SR. MANOEL DOS ANJOS - Cla­
ro que Slm. Agora, precisaría­
mos ter tempo para 1SS0. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Então aprove1to e peço 
que se faça essa Sollt1tação. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
Em que período, Sr. 
Presldente? Quer d1zer, as 
questões hoje ém apuração, ou 
as dos últlmos 5 anos que 
foram ... 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - As que foram 1nlcladas, 
pelo menos, nos últimos 5 
anos. 

O SR. MANOEL DOS ANJOS - Os 
processos administrativos. 

" O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra-
mos) - Exatamente! . 

Só vou fazer uma ob~ervação 
em função de tudo o que foi 
aqui discUtldo. 

Primeiro a respe1to da pena. 
Tem sldo preocupação do Rela­
tor afirmar sempre que o rlgo~ 
da pena dificulta a própria 

atuação do Banco Central na 
medida em que a próprla com­
provação e apenação de uma 
institulÇão signiflcarla o fe­
chamento dessa 1nstltuicão 
Sabemos que a pena é r1gorosa 
exatamente para promover o 
desestímulo. Se a lnst1tu1Ção 
não tem os mecanlsmos, ou não 
toma prov1dências para não se 
de1xar envolver, essa 1nst1-
tU1ção tem que ser rigorosa­
mente apenada. Não é possível 
que admltamos que o rlgor da 
pena, veja bem, esteja impe­
dindo o Banco Central de ir às 
últ1mas conseqüências naqullo 
que é seu dever! Esse é o prl­
melro aspecto. 

O segundo é que aceitar tam­
bém que a defasagem camblal 
passe a ser um estímulo à 
prát1ca da fraude e ace1tar 
até como um estímulo razoável, 
como o contrabando é aceito no 
BraSll quando das barr~lras 
tarifárlas; aceltar serla o 
caso também de justlficar o 
cr1me do asfalto em função da 
má d1str1bu1ção da renda, 1Sto 
é, não podemos, de forma algu­
ma, compactuar com esse tipo 
de v1são, até porque nesse pe­
ríodo longo de apuração, ou 
1 ndef i ni ção, ou 1 neXl stênc1 a 
até de um comprom1sso mora~, 
de conclUlr as apurações den­
tro de um determlnado tempo é 
exatamente 1SSO que promove e 
que faz relançar em nosso País 
a 1mpunidade. A 1mpunidade 
está baseada na não-conclusão 
das apuraçõ~s. Então o gue es­
peramos, e e claro que e cr1a­
do um slstema que engole as 
pessoas, não é que as pessoas 
todas .que estejam no Banco 
Central, ou nas corretoras de 
câmb10, ou nas dema1s inst1-
tUlções f1nance1ras, que as 
pessoas de boa fé não queiram, 
mas existe um slstema que pro­
move um controle soc1al em 
cima do crlminoso menor. E, 
lnfellzmente, como OUV1mos dl­
zer que foi erro datllográf1co 
a inclusãD, vejam bem, de duas 
instltulções flnanceiras, de 
dots bancos, os responsáveis 
pelas malores fraudes aplica­
das, o BCN e o Banco Cldade, 
de repente constatamos·a COln­
cldêncla da conclusão das apu­
rações, uma conclusão maior, 
exatamente recalndo sobre as 
institu1ções- financelras que 

'estão env~lvidas nas fraudes 
menores, isto é, aquelas que 
estão nas fraudes maiores es­
tão a1nda sob O' crivo de uma 
apuração que não sabemos se 
vai ser concluída. Esperamos 
pelo menos, veja bem, porque 
estamos a 1 nda numa fas'e 1 nl -
clal de uma nova admlnistra­
ção, eleita pelo 'voto popular 
e que, seguramente, até por 
compromlSSOS assumidos pelo 
Presidente da República va1 
permanecer e esperamos, pelo 
menos, que nessa gestão às a­
purações sejam concluídas, até 
porque há um quadro de 
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funclonárlOs do próplo Banco 
Central, um quadro que 
~ermanece. ~s direções mal0res 
e que sao demlssívels ad 
nutum, vão sendo substltuídas, 
e as Substltulções também vão 
contrlbulndo para que não haja 
nenhuma apuração. 

Então, temos esperança nlSSO, 
na medlda em que não há como, 
de outra forma, manlfestar até 
um tlPO de lndlgnação dlante. 
por exemplo, de uma fraude de 
500 mllhões de dólares que 
sabemos não ser a únlca. O 
Brasll é o País do 
contrabando. VelO aqul o re­
presentante da aduana e nos 
aflrmou peremptorlamente que o 
País não tem capacldade de 
flscallzar o que entra e o que 
sal do País, nem por 
amostragem. Dlsse que o BraSll 
é uma grande peneira. Quer dl­
zer, não há posslbllldade e 
que o contrabando reconheclda­
mente grassa, embora Vlvamos 
num país onde as fraudes vão 
acontecendo e que a apuração, 
quando é concluída, é concluí­
da em Clma do menor 

De qualquer manelra, flca 
aqul a nossa esperança de que 
agora, pelo menos, num breve 
espaço de tempo. porque nos 
causa até constranglmentos 
termos que OUVlr, termos que 
falar, termos que perguntar. 
às vezes. até não aglndo com a 
necessárla gentlleza às vezes. 
Mas não queremos lSS0, quere­
mos ver a conclusão das apura­
ções, queremos ver a norma ser 
modlflcada. Não ser modlflcada 
comd Justlflcatlva de modo a 
não responsabll1zar aqueles 
que lnfrlnglram as normas 
anterl0res. Até porque, os 
próprlos bancos. quando são 
lntermedlários, são também 
beneflclárl0S. até porque as 
lnstltulções são lntegradas 
por pessoas e a responsablli­
dade há de recair sobre a lns­
tltU1Ção, mas a responsabll1-
da de crlmlnal há de recalr so­
bre as pessoas que pratlcaram 
os atos, gente fica no campo 
da impessoalldade, em que abre 
lnstltulÇão. fecha lnstltulÇão 
e a COlsa contlnua 

Só lSS0. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Eu querla a­
gradecer a intervenção do Dr. 
Manoel dos AnJOS e também do 
Dr .. Antônio cláudl0, Dlretor 
da Area Externa do Banco Cen­
tral, e se V. S~ porventura 
tiver outros esclareClmentos 
ou outras lnformações que JUl­
gue convenientes colocar à 
dlSPOS1Ção desta Comlssão, o 
Sr. poderá fazê-lo agora ou 
encaminhar por escrito, Já que 
vamos ouvir agora o depolmento 
do Dr. Romeu Tuma. 

O SR. CLÁUDIO SOCHACZEWSKI -
V. Ex 2 me permite só um breve 
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comentárlo a respelto do que o 
Presidente menCl0nou? 

Concordo que a pena seja pe­
sada exatamente para desestl­
mular a prática. mas a pena 
não lmpedlrá a flnallzação 
dessas operações. 

Acho que a hlstórla de atua­
ção do Banco Central nos seus 
25 anos de eXlstêncla. onde 
ele llqUldou dlversas lnstl­
tUlções de todos os portes, de 
porte grande, médlo e pequeno, 
acho que é uma segurança de 
que não será o tamanho da pena 
que~ lmpedlrá que essas apura­
ções sejam concluídas. 

Um~outro comentárlo, é que a 
questão da defasagem camblal 
não é aCelta como Justlflcatl­
va. é acelta como expllcação. 
Explica-se que haja um estlmu­
lo às fraudes cambials quando 
há uma defasagem entre o mer­
cado paralelo e o mercado co­
merclal, mas aosolutamente não 
se Justlfica. E a expllcação 
do móvel e por que 1SS0 se dá. 

E, tercelro, a Comlssão pode 
ter certeza de que no que de­
pender de nós, do Banco Cen­
tral, e de mlm em partlcular, 
essas apurações serão flnall­
zadas. porque é nosso lnteres­
se flnalizá-las. Não há dúvlda 
nenhuma. Apenas esses proces­
sos demoram um pouco, mas es­
tamos com tudo lSS0 preparado 
para flnallzá-las. 

Eram esses os comentárlos que 
querla fazer 

O SR. RELATOR (Fernando Be-
zerra Coelho) MUlto 
obrlgado. 

O SR. MANOEL DOS ANJOS - Eu 
gostarla de esclarecer só um 
fato: trabalho há onze anos na 
DivlSão de Níve1s Camblals, e 
em todos os casos re~lstrados 
pelo Banco Central, nao Conhe­
ço um que não tenha sldo 
concluído. E a demora no exame 
me parece bastante 
Justiflcável, porque trata-se 
de comérclo exterl0r, há docu­
mentos que têm necessarlamente 
que ser obtldos no exterl0r, 
pessoas que são beneflclárlas 
desses valores, nos defronta­
mos também com o problema do 
Sigl10 bancárlo no exterlor, e 
tudo lSS0 vem dlflcultando re­
almente ·a malor celerldade da 
matérla, que é um anselO de 
todos nós 

MUlto obrigado 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) Dando prossegurmento 
aos nossos trabalhos, vamos 
chamar para integrar a mesa o 
Dr. Romeu Tuma. 

Vamos Sollcltar ao Or. Romeu 
Tuma que faça o juramento. De 
pé, por favor, os presentes. 
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O SR. ROMEU TUMA - Juro, com 
dever de consclêncla, dlzer 
toda a verdade, e nada omitlr 
que seja do meu conheclmento, 
sobre qualsquer fatos relacl0-
nados com a lnvestlgação a 
cargo desta Comissão Parlamen­
tar de Inquérlto, destlnada a 
apurar a fuga de capitais e a 
evasão de dívlsas do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Passo a palavra ao Sr. 
Relator. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
(Relator) - Or. Romeu Tuma, é 
uma satlsfação recebê-lo malS 
uma vez nesta Comlssão. Deve 
ser esta a tercelra vlsita de 
V. Ex~ a nossa Comlssão. Nós 
reconhecemos a colaboração que 
o Dr. Romeu Tuma vem prestando 
aos nossos trabalhos da ComlS­
são Mlsta Parlamentar de 
lnquénto. 

Dr Tuma, no dla 16 de má10, 
v. Ex~ velO a esta Comlssão e 
entregou esse prlmelro relató­
rlO, que f 01 asslnado pelo De­
legado Ney Cunha e S11va. Esse 
relatório da Pol ícia. Federal, 
à época, lnformava que as 
fraudes cambials terlam tota­
llzadas quatrocentos e oitenta 
e sete mllhões de dólares, e 
mostrava as fraudes nas diver­
sas praças: São Paulo. Rl0, 
Porto Alegre, Foz do Iguaçu, 
Curltlba e elencava os nomes 
das empresas, dos bancos e das 
lnstltulções. 

Com base nesse relatórlo que 
nos f 01 entregue em malo, - e 
os trabalhos da Comlssão foram 
retomados em outUbro, - serviu 
de base para convocar aqul os 
representantes de algumas lns­
tltulções flnancelras, bancos 
e corretoras. E com base nesse 
relatório, convocamos os ban-. 
cos que estavam envolvldos nos 
mal0res volumes das fraudes 
camblals que tlnham sldo apon­
tadas pelO relatórlo da Polí­
Cla Federal. Neste relatórlo 
duas operações chamavam a a­
tenção, f9ram pratlcadas na 
praça de São Paulo, a primei­
ra. envolvendo a empresa Elmo 
Importação e Exportação no va­
lor de noventa e sete mllhões 
de dólares, e tendo como cor­
retora a Isoldl e os bancos de 
crédlto nacl0nal o Credlreal e 
Estado da P~aíba. 

Quando fomos OUVlr o Credire­
al. os diretores e o seu Pre­
sldente o Or. Sérglo Murta, 
que aqul veio a esta Comissão, 
conflrmou a partlclpação do 
Credlreal, sob outra admlnlS­
tração, nessas operações. o­
corre que o Presidente do BCN, 
o Or. Pedro Conde, slmplesmen­
te negou qualquer partlclpação 
dessa lnstltulÇão, não só nes­
sa como em qualquer outra ope­
ração que tenha sldo conside­
rada fraudulenta pelo Banco 
Centr;-al. 
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Nesse sentido, convocamos à 
nossa CPI o Delegado Ney Cunha 
e Silva para poder então ex­
plicar a razão dessas duas 
operações. E veja bem, Dr. Tu­
ma, sao as duas maiores opera­
ções em termos de va 1 or., uma 
de noventa e sete e uma outra 
cento e setenta e quatro ml-
1hões, que também envo1Vla o 
Banco Cldade e o BeN. O Dr. 
Ney Cunha.e Silva aqul esteve, 
e aí já trouxe um outro re1a­
tórlo da Polícia Federal. Nes­
se relatório da Po1ícla Fede­
ral essas duas operações Já 
não mais aparecem como opera­
ções fraudulentas, elas delxa­
ram de existlr. E o Dr. Ney 
Cunha e S11va ofereceu a esta 
Comissão como exp1lcação um 
erro datilográfico. Terla sido 
cometldo um erro dati10gráflCo 
quando da redação do 
relatório. Então, coloquei 
para ele, o Deputado Paulo Ra­
mos, o Presldente desta Comis­
são e eu, a nossa indignação, 
a nossa insatlsfação, o nosso 
desconforto com esse tlpO de 
explicação. O relatório que 
f 01 trazido pelas mãos de V, 
Ex~ a esta Comlssão ter apon­
tado essas duas operações que 
são operações de monta, que 
respondem por metade das ope­
rações fraudulentas, e Já num 
segundo re1atórlo essas opera­
ções slmplesmente não mais e­
xistirem, lSS0 para nós foi um 
fato dlfíCll de engollr. Daí 
por que chamamos o Dlretor da 
área externa do Banco Central 
para prestar o depoimento que 
acabou de fazer na Comlssão 
Ele nos respondeu que o Banco 
Central é a únlca autorldade 
capaz de afirmar se uma opera­
ção f 01 fraudulenta ou não do 
ponto de vlsta camblal. E tam­
bém aflrmou cate~orlcamente 
que nenhuma afirmaçao, envol­
vendo essas afirmações, f 01 
passada à Polícia Federal. 

A nossa pergunta é ao Dr. Ro­
meu Tuma: f 01 um erro 
datilográfico e nós vamos ter 
que aceitar o erro datilo­
gráfico, ou de onde a Polícla 
tirou essa informação? Porque 
é muito estranho que um erro 
datilográfico seja tão grande. 
o -nome da empresa, o valor da 
operação, o número do lnquérl­
to policla1 aberto, o nome da 
corretora envolvida e os nomes 
das lnstltuições que fecharam 
o câmblo. Erraram muito na 
hora de bater o relatórlo, 
porque nem troca de nomes de 
instituições é possível, não 
estamos conseguindo entender 
como se poderla haver a tr.oca 
ou permuta de nomes ou 
instltuições. 

O Deputado Paulo Ramos está 
aqul reforçando e dizendo que 
esse novo relatório só veio à 
comlssão quando foram ouvldas 
as lnstitulções financeiras. 
Elas vieram aqui. negaram, 
logo depois veio um outro re-
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latório da Polícia Federal re­
tlrando essas instltulções f1-
nanceiras dessas fraudes. Es­
tamos querendo de V. Ex~. que 
merece todo respelto dest. Re-~ 
lator e desta Casa, uma expll­
cação convicente sobre o de­
sencontro do prlmelro para ~ 
segundo relatórlo da Polícia 
Federal. 

O SR. ROMEU TUMA - Como da 
primelra vez que aqul Vlm. e é 
o ÓbV10, até, porque a legis­
lação impõe. mas mUlto' mais 
por respelto a esta Casa. es­
tarel sempre à dlSPOS1Ção para 
esclarecer ou relatar aqul10 
que seja de responsabilldade 
ou do conheclmento da Polícla 
Federal. 

Gostarla de informar que a 
atividade de dlretor da Polí­
Cla Federal é muito abrangen­
te, ela dedlca a determlnados 
processos lnlClalS de investl­
gação quando a sua repercussão 
obriga a partlclpação direta 
do dlretor, até para abrlr de­
terminadas portas e se conse­
guir realmente que uma éomis­
são ou uma autoridade, presi­
dlndo um lnquérito. possa ob­
ter as informações que às ve­
zes é sonegada por uma sérle 
de razões, que não serla neste 
caso específlco. 

Quando' a evolução desse caso 
das fraudes camblals. pre1iml­
narmente chegou ao conheclmen­
to da Polícla Federal, foi 
constltuída uma comlssão da 
qual particlpamos, através do 
Dlretor da lNTERPOL e o Dr. 
Ney, em nome da Polícla Fede­
ral que esteve ainda há póuco 
nesta comlssão, e outros mem­
bros que eram lmportantes na 
apuração dos fatos com as 
fraudes combials. Prellmlnar­
mente, acredlto eu, a comissão 
buscou mecanlsmos que eVltasse 
o prosseguimento da apllcação 
da fraude com uma lnter11gação 
mais aproxlmada entre Cacex e 
a Cartelra de Câmblo, V1StO 
que havia um distanclamento 
entre a documentação expedlda 
pela Cacex e o Banco Central 
na autorização da operação de 
câmbio. E outros fatos que le­
varam a demonstrar a fragili­
dade no controle das operações 
de câmblo, ou até o que esti­
mulava através de corretoras 
acostumadas com esta fragili­
dade, ou através de flrmas 
fantasmas, ou de fir.mas legal­
mente reglstradas, operações 
de câmbios fraudados desde o 
documento lniclal. Não haVla 
nem determinadas conferênclas 
de documentos até pelas assi­
naturas que poderiam se vis­
lumbrar, ou como dlsse há pou­
co o Sr .. o montante, o aumen­
to de determlnadas lnstitul­
ções bancárlas que não teriam 
como operar volumes de câmblo 
acima do que seria normal. te­
ria de acender a luz vermelha 

Ide uma lnvestigação imediata 
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para saber o porquê do aumento 
das operações de câmbio nestas 
lnstituições. 

Eu particlpei diretamente da 
lnvestlgação que obrigava a 
presença até por uma certa li­
gação com o Juiz na cidade de 
Genebra, na Suíça. e mais o 
FBl e a Procuradoria do Estado 
de Nova Iorque. para levantar­
mos aquela que seria a princi­
pal operação de fraude cambial 
que se desenvolveu e as ap1-
ciações estavam patentes pelo 
próprlo fraudador, por suas 
empresas no BraSll. Até então 
conseguimos, com muita luta, 
furando, incluslve, o Slg110 
bancário suíço. o apoio da 
Justlça. através da Interpol 
da SUlça e do FBI dos Estados 
Unldos. que os bancos nos for­
necessem alguns dados para 
buscarmos um montante deSsas 
fraudes que, em princíplo. 
pela remuneração elencada. a1-
cançarla 60 ml1~ões de dólares 
de transferêncla desses 
valores. Desculpe-me fazer um 
preâmbulo, apenas para mostrar 
a minha partlclpação, mas a 
Procuradorla de Nov.a_ Iorque 
autorlzou a documentaçao expe­
dida através do levantamento 
fíS1CO na conta apontada, só 
no processo aberto através de 
pedldo do Mlnlstérlo da Justi­
ça, Junto ao jU1Z de instrução 
na cldade de Genebra, na Suí­
ça, e não permltl que o seu 
uso fosse felto no inquérlto 
feito pela Polícla Federal no 
Brasl1. Eu acho que, quanto a 
essas COlsas, ~entro do trata­
do de respelto, não se pode, 
realmente, descumprlr esse 
tipo de compromlsso. Os prazos 
na suíça e o mecanlsmo de que­
bra de slgilo da 1egls1ação 
Suíça são bastante rlgorosos. 
Há uma aceltação pre1lmlnar, 
foi feita uma aceltação pre1i­
mlnar pelO jU1Z em razão do 
respelto que tem pela Po1ícla 
Federal, por vários outros 
trabalhos que foram fel tos com 
autoridades po1lciais e 
JudlClárias daquele país, eles 
abrlram o processo e o manti­
veram sob slgi10. Até porque, 
numa quebra de slgilo na Suí­
çà, o juiz é responsável pela 
perda que a instituição 
bancárla ou a empresa que se 
veja envo1vlda nesse processo 
pelos valores perdldos. E a 
próprla autorldade JUdlc1ária, 
conforme nos relatou o jU1Z, e 
esse processo sugerla no iní­
cio, uma vlnculação, pelo me­
nos uma suspelta forte de Vln­
culação com o tráflco de dro­
gas, em razão de um elemento 
vinculado à empresa ter conta­
tos com parentes na Alemanha 
que estavam sob suspelta de 
tráflco de drogas. E a po1ícla 
alemã também passou a lnvestl­
gar e verificpr se realmente 
esse dl nhel ro POd'::'f l.? '""I) não 
estar servlndo ao Lràflco de 
drogas. Infelizmente, dentro 
do prazo estlpulado pela 1e-
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gislação suíça. pelo 
Judlc1árlo suíço, os relat6-
rIos não conf1rmaram essa sus­
peIta. e o processo fOl arquI­
vado, sem antes n6s sabermos 
realmente de todos os dados 
que, após algumas InvestIga­
ções, S~ comprovou que, real­
mente. aquela empresa, cujo 
Inqu~rlto Já está concluído e 
que se encontra na JustIça do 
RIO de JaneIro. e atrav~s de 
provas concretas fOI permitI­
do. e c Juiz autorIZou a prI­
são prOVIsórIa de três elemen­
tos que se recusavam a decla­
rar os fatos que eram do co­
nheCImento da políCIa. Portan­
to. esse Inquérito, - porque 
eu OUVI aqui um pouco de dIS­
cussão sobre a conclusão ou 
não dos processos - a Investl­
gacão prelImInar envolve ~m 
grãnde nümero de empresas e de 
InStltulcões bancárIas e de 
corretorãs. Então. o que o 
Banco Central busca é a res­
ponsabilIdade admInIstratIva 
da pessoa JurídIca envolVIda 
no processo de fraude. A polí­
cIa busca a IndIVIdualIzação 
do crIme da pessoa fíSIca 
responsável. Eu poderIa adIan­
tar aos srs., num prospecto. 
por uma entrega detalhada, de 
que Já há em andamento em 
várIOS estados braSIleIros 
maIs de 80 inquérItos e alguns 
deles Já concluídos e sob a 
égIde da JustIça Sobre prazos 
na pollcla, o InquérIto tem, 
prellminarmente. um prazo de 
trlnta dlas. sendo 
prorrogãvels sempre a crltérlo 
do JUIZ a quem é dlStrlbuído o 
acompanhamento do processo e 
com vlstas ao MInIstérIO 
Públlco. Portanto. tudo que 
ocorre dentro da PolíCia é 
flscallzado pelo Mlnlstérlo 
PúbllCO e pelo Poder 
JudlClárlO, não podendo extra­
polar prazos sem que a JustIça 
aceIte o argumento da autorl­
dade que o preSidente de que 
deva haver um novo prazo por 
falha OU por falta na 
InvestIgação. Esta é uma ex­
pllcação prellmlnar. 

Procuro. de uma forma ou de 
outra. acompanhar perIferIca­
mente todos os fatos que ocor­
rem no D~F. Não sou alhelO nem 
omisso à responsabllldade glo­
bal do DPF. Não posso, nem te­
rIa nunca capaCIdade fislca. 
JamaIs poderla responder pela 
m1nha responsabIlIdade. se me 
dedlcasse ünica e excluslva­
mente a um InquérIto policial. 
EXIJO sempre relat6rios prelI­
mInares ou Informações sobre 
andamen~o de fatos graves, 
como é este fato. 

Essa estImulação que nos faz 
a comIssão, vlglando os atos 
de Polícla e de autorldades 
adminlstratlvas que têm a o­
brigação de responder perante 
b Judlclário pelo andamento 
dos seus processos, o têm 
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quando é instalada uma ComlS­
são Parlamentar de Inquérlto. 

Ontem, quando recebI o ofíCIO 
avisando que eu lrla depor ho­
Je. chameI o Dr. Ney e maIs o 
Dlretor de PolíCIa Fazendárla, 
quando levantaram o depolmento 
do Dr, Ney e esta dÜvlda. E eu 
flZ o papel do Senhor: eXlgl 
uma expllcação, porque não po­
derla, de forma alguma, assu­
mir o nome de um mapa que foi 
elaborado dentro do Banco 
Central. Alguma explIcação te­
rla que haver que Justificas­
se, no segundo mapa que viera. 
Já a elaboração de dados para 
a feItura dos InquérItos. Os 
Inquérltos' estão perfe1tos em 
seus relatórIOS e nos ofíCIOS 
que foram trocados entre o 
Banco Central, a PolíCIa Fede­
ral e a Cace>". 

Por tudo IstO, f 01 felto um 
questionárIO, que o Dr. Ney 
está em condições de entregar 
nos senhores hOJe ou em outra 
data que o senhor eXIgIr. Por 
1SS0 eu me flZ acompanhar. 

Pelo que nos fOI dado verlfl­
car. ap6s pra~lcamente fIcarem 
à nOIte ... Já devíamos ter 
VlstO antes Em todo caso, f 01 
por briga que resolv1 fazer o 
papel da comlssão, porque eu 
também não aceItava uma explI­
cação simples - me desculpe o 
Dr Nev e ele também não 
conseguia se autoexplicar o 
que haVIa ocorrIdo no fato da 
troca, do desaparecImento do 
nome das duas lnstltulções 
bancárlás. 

Houve um erro no valor, por­
que a gUia. que deve acompa­
nhar a resposta ao senhor. é 
de 176 mIlhões de cruzeIros e 
não de dólares. Então,·o valor 
em dólar é menor. O InvestIga­
dor, no afã de procurar as In­
formações. e são centenas de­
las. OUVl o Doutor expondo ao 
senhor que me parecem que 150 
processos Já levantados ... 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Dr. Tuma, eu 
não estou querendo cortar a 
sua palavra. Mas veja: o erro 
de dólar para cruzeIro também 
é dlfíC11 de aceItar. porque, 
pelo relat6rlo da PolíCIa Fe­
deral, se o senhor tiver uma 
cópla do prlmelro relatór10, ~ 
senhor vaI notar que, para 
cada empresa, a PolíCIa Fede­
ral em São Paulo abriU um In­
quérito polIcial. Então, cada 
uma dessas operações tem um 
InquérIto na PolíCIa Federal 
de São Paulo. 

A comlssão fICOU numa düvlda 
terrível' convocar o delegadO 
de cada lnquérlto ou convocar 
o Diretor da PolíCIa Federal. 
Como o senhor nos merece mUIta 
credlbllldade, optamos: em vez 
de estar descendo na hlerar­
qUla da Policia Federal, con-
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vaca r de novo o Diretor da Po-
1 íCla Federal. 

Mesmo que haja a troca de 
cruzeIro para dólar, mesmo que 
lStO venha a ser verdade, o 
fato é que os bancos e as Ins­
tItUIções fInanceIras conti­
nuam negando que tenham fe1to 
qualquer uma dessas operações. 
O que gostaríamos de saber é 
de onde a PolíCia Feder.al re­
tIrou essas 1nformações. Por­
que agora temos uma Informação 
que até ajude e talvez dIfI­
culte maIs ainda a expllcação. 
Do Banco Central não foi. Ele 
dIsse que não deu nenhuma 1n­
formação a esse respeitQ -
dito pelo Diretor da Area 
Externa. Então, a Polícla Fe­
deral deve ter encontrado esse 
nümero em algum lugar. 

O SR. ROMEU TUMA - Eu querIa 
conclUIr, se o senhor 
permltlsse. Eu estava tentan­
do, não Justlflcar, porque 
lSS0 vaI ser documentado. So­
bre o problema, o valor a gUI­
a. que aquI se encontra e que 
está no documento a ser entre­
gue a V. Ex~, em resposta ao 
questIonárIO que fOI fe1to ao 
Dr. Ney, tem aquI: valor em 
moeda corrente 174 mIlhões 601 
mll 668, correspondente a 264 
mIl d61ares. Então esca fOI 
pelo menos a explIcação que me 
fOI dada. na anotação do qua­
drado aquI o polICIal COpIOU o 
valor em cruzelro. 

Agora. por que apareceu o 
nome das duas InstItUIções? 
Tem um documento reservado, 
que vaI ser entregue à comis­
são. que é do rastreamento dos 
cheques que serviram para o 
pagamento dessas operações. 
Então. em tese, o banco não 
participou da conversão dos 
dólares. mas com relação aos 
saldos bancárIOS dessas empre­
sas que praticaram a fraude 
camblal foram usados os che­
ques dessas InstitUições 
bancárIas 

Se V. Ex~ perm1tlr, se eu es­
tou cometendo algum erro. o 
Dr. Ne1 também poderIa 
acrescentar ... Mas está tudo 
aquI docwmentado para ser en­
tregue, se V. Ex~ permitIr que 
seja entregue hOJe aos seus 
auxi I i ares. 

O SR. 
zerra) 
entregar. 

RELATOR (Fernando Be-
Não, não pode 

o SR. ROMEU TUMA - Esse ras­
treamento faz parte de um do­
cumento reservado do Banco 
Cen~ral que InfelIzmente não 
pode ser dado a pÚblICO, até 
pelO sigilo que é Imposto pela 
legislaçãp bancária. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - Dr. Tuma, talvez o 
senhor não tenha condições, 
realmente, de tIrar as nossas 
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dúvldas hOJe. Mas eu gostaria 
de fazer perguntas bem objeti­
vas, bem claras e que o senhor 
depols me respondesse, se não 
tlvesse condições de responder 
agora depois, por escrlto. 

O SR. ROMEU TUMA - P01S não. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Existe ou não 
exjste o número do lnquérito 
policlal aberto em São Paulo, 
- 468/89. Por esse inquérito 
pollclal, a Polícia Federal de 
São Paulo concluiu por uma o­
peração envolvendo a empresa 
Elmo Importação e Exportação, 
no valor de 97 milhões 768 mil 
e 400 dólares. Bancos 
envolvidos: Banco de Crédito 
Nacional, Credlreal, do Banco 
da Paraíba, Corretora Isoldl. 
Essa operação, esse lnquérlto 
pollcial, estamos querendo sa­
ber se existe, se não existe. 
Se existe, como é que velO pa­
rar nesse relatórlo? Por que 
está nesse prlmelro relatório? 
Já não está no segundo. Porque 
a gente cometeu, dlgamos as­
Slm, uma lndellcadeza com os 
presldentes dessas lnstitui­
ções. Eles foram convoc~dos 
para depor, para se 
explicarem. E chegaram aqui e 
dlsseram que não tlnham feito 
absolutamente nada. O Banco 
Central velO para cá, dlsse 
que realmente essa informação 
não salU dele, que essa lnfor­
macão não consta do relatório 
qué ele entregou a esta comis­
são e que esses bancos, real­
mente, não flguram nas llstas 
das operações que foram consi­
deradas por ele como operações 
fraudulentas. Então, o gue nós 
estamos querendo saber e ver­
dadeiramente se existe ou se 
não existe. Se f 01 um erro 
datilográfico, como dlZ o Dr. 
Nei Cunha e Sllva. Como é que 
se deu esse erro datl-
10Qráflco? O qu~ tem ,nesse in­
querlto, esse numero desse ln­
quérlto, esse 2468/89, o que 
diz ele? Quais são as empresas 
que estão envolVldas? . Qual é 
o valor, realmente, da 
operação? Para que a Qente pu­
desse encerrar a dUVlda que 
motivou uma orientação equivo­
cada da comlssão A comlssão, 
com base nesse relatório, ela 
houve por bem decldir ouvir 
algumas empresas. E ouviu de 
forma equivocada, porque o 
Banco Central não tem dado co­
bertura a essas informações da 
Pol íCla Federal. E a Pol ícia 
Federal está querendo nos a­
firmar que f 01 um erra 
datilográfico. A gente está 
achando difíCll de aceltar. 
Mas, gostaríamos do esclarecl­
mento final, para encerrarmos 
essa discussão e pbdermos en­
tão finalizar os nossos traba-
1 hos agui. 

O SR. ROMEU TUMA - Bom, sin­
cerldade e honestidade têm que 
prevalecer sobre qualquer ou-
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tro lnteresse. Se a autoridade 
que fez o relatório reconhece 
que ho~ve um erro de anotação 
no valor e na institulÇão, não 
pela operação camblal, mas 
porque o nome surglu no ras­
treamento dos Cheques que ser­
Vlram de pagamento à operação 
camblal, provavelmente lSSO 
será esclareCldo no inquérito 
policlal. Porque o lnquérito é 
uma peça lnformativa. Ela se 
basela em tese num crime, mas 
ela não é um relatório flnal, 
que val aflrmar ao Poder 
JUdiclário que houve aquele 
tlpO de dellto. Ela se basela 
numa lnformação prellminar, ou 
através de um noticlário de 
jornal. E esse inquérlto é que 
até hOJe serve de peça lnfor­
mativa, podendo ou não ser a­
celto pelo Poder Judlclárlo, 
podendo após a denúncla, se é 
que haJa uma denúncla, dentro 
da açao penal, se corrlgir ou 
se ratlflcar aquilo que f 01 
apurado pela polícla 

Não tenha os termos desse in­
quérlto, pOderia até hOJe a 
tarde, mandar a cópla de todo 
o andamento e em que ponto se 
encontra o lnquérlto relatado; 
não tenho o nÚmero aqul, mas o 
Dr. Nel terá o relatórlo. 

Apenas acho que devo protes­
tar pela entrega do relatórlo 
prelimlnar desse lnquérlto em 
que fase se encontra 

Só acho que JamalS poderíamos 
manter em erro, se houve uma 
nova lnvestigação, e os dados 
foram realmente coletados den­
tro do Banco Central. Mas, por 
um outro tlpO de documento que 
não o indlcatlvo de partlclpa­
ção na fraude camblal . 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Se nós vamos 
ter os esclarecimentos poste­
riores quanto a lSS0, o que eu 
Qostarla, também, de perguntar 
e se esse segundo relatórlo, 
efetivamente, pode servir de 
base para a comissão poder 
proceder às suas lnvestigações 
ou convocar pessoas para tra­
zerem, aqul, subsídios, 
esclarecimentos. 

Quer dlzer, esse segundo re­
latórlo, ,do dia 13 de novem­
bro, merece o crivo do Dlretor 
da Polícia Federal? Esse rela­
tórlo, aqUi, pode servir, por­
tanto, de base para o trabalho 
da comissão? 

Porque o primeiro já não ser­
viu, o segundo ... 

O SR. ROMEU TUMA Deve ter 
servido. Tem um erro, mas são 
centenas de apuraçõe •. Descul­
pa; mas o senhor não pode des­
classiflcar o relatórlo 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Sabe por que, 
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Dr Tuma? O erro absurdo, o 
senhor val me perdoar. 

No prlmelro relatório o tama­
nho da fraude apontada pela 
Polícia Federal é 487 mllhões 
de dólares. 

O SR. ROMEU TUMA - Ele ascen­
de acerca de 500 milhões, o 
total. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) Não, agora, 
temos a segunda informação. 
Mas, a prlmelra informação era 
de 487. E essas duas operações 
que não malS eXlstem, pelo 
prlmeiro relatórlo representa­
va mais da metade. 

O SR. ROMEU TUMA - Elas não 
ex]stem em tese da operação 
camblal, mas, nós vamos lnves­
tigar o rastreamento, por que 
o dlnhelro estava lá, e de que 
forma foi felta a contabiliza­
ção dessa operação do pagamen­
to dos dólares. 

Isto val ser apurado do 
lnquérlto. E quem deve apre­
Clar o resultado dele é real­
mente o Poder JudiClário. 

Como apareceu num documento, 
que val ser entregue aqui Ofl­
clalmente, do Banco, assinado 
pelo dlretor responsável, de 
que os d01S bancos e malS ou­
tros, os valores serviram ou 
foram apontados no rastreamen­
to que serviu ao pagamento 
desses dólares. Essas contas 
terão que ser investlgadas, o 
porquê, e a razão de elas es­
tarem nesses bancos~ Há um ln­
díC10 que deve ser 
investlgado. Não acredlto que 
se possa anular um relatórlo, 
porque um valor f 01 anotado 
erradamente, quando a autorl­
dade no melO do camlnho, por 
imposição de V. Ex~, reconheço 
que lStO é estimulante para o 
nosso trabalho, vem, traz um 
novo relatório, sem apagar o 
rastreamento do cheque. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Não, talvez o 
senhor não tenha compreendido 
o tamanho do erro. E que o 
prlmeiro relatório fala em 487 
mllhões de dólares de fraudes 
camblals. Descreve as opera­
ções descreve as empresas, 
descreve as corretoras, e as 
praças onde as fraudes foram 
praticadas. 

Duas operações que estão ano­
tadas no relatório são as duas 
maiores operações. Uma de 174 
milhões de dólares, que o se­
nhor disse que foi um erro de 
cruzeiro para dólar. Tudo mui­
to bem. Essa é uma primeira 
expllcação. E a segunda opera­
ção de 97 milhões de dólares, 
que tem um inquérito policial 
aberto, em são Paulo, e esse 
inquérlto deve ter partldo de 
uma informação do Banco Cen-
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trai, ou de um Jornal, ou de 
alguma outra fonte. que a Po­
licla Federal abriu lnquérlto 
baseado nessa 1nformação, e 
que no segundo relatór1o, essa 
operação Já não eXlste ma1S. 
as empresas Já não estão ma1S 
arroladas. A operação desapa­
receu. 

Então. é como se 174 ma1S 94 
vão dar 268. é ma1S da metade 
do que estava denunc1ado; no 
novo relatór10 as fraudes já 
vão para 514. e surgem entao 
novas operações fraudulentas. 

Como o Banco Central d1SSe 
que a lnformação não part1u 
dele, ~ostaríamos de saber se 
o Banco Cencral deu e depo1s 
tam9ém negou 1nformaç~o. e a 
Pollcla Federal flCOU la com o 
reg1stro. ou a Polícla Federal 
obteve 1SS0 de algum outro lu­
gar, que não o Banco Central. 

o SR ROMEU TU MA 
permIte? 

o Sr. 

Eu vou fazer por raclocín10 
de investlgação. Não conversei 
com ele sobre esse aspecto. 
mas ele estará à d1SPOS1Ção 
dos Srs 

É o segulnce: o lnquér1to a­
berto apura. obJetIvamente, a 
fraude cambial, que nio se 
pode nega~ que houve. O Inqué­
rIto esta apurando a fraude 
camblal que houve. Entio, o 
inquérIto está corretamente 
aberto 

Agora, o que surglu de dúvida 
é se a InstlculCão que efetuou 
a conversão lrregular dos dó­
lares é a a ou a b. Então, f 01 
um erro de ident1flcação da 
1nstlculÇio bancár1a que fez a 
operaçio Irregular. 

En~§o, o lnqu'rlto prossegue 
e VDl apon~ar à Justlça a ln5-
tltU1Çbo que corretamente u­
sou. colaborou ou partiC1PoU' 
da fraude cambial. 

o valor não é o que 
consta do relatório, 
lltO é o mesmo. O 
lmpllca num aumento 
dlm1nUlção da pena. 

realmente 
mas o de­
valor não 

ou numa 

Então. provavelmente a peni­
cêncla é a indicação de um 
nome de uma 1nstltuição 
bancárlá que não estaria en­
volv1da na fraude cambial. 

o nome f 01 anotado em razão 
de a lnvestlgação saber como 
foram feitos esses pagamentos 
e no rastreamento dos Cheques 
é que apareceram as contas 
dessas duas instltuições 
bancár1as a que o Sr. se refe­
rlu, que foram colocadas erro­
neamento, se bem que no rela­
tório existe um "nada consta" 
na conversão do dólar par~ o 
cr'u;::e 'I r f.J • 
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Então, o lnquérito está cor­
retamente aberto, vai apurar a 
fraude e apontar o real 
responsáve 1 pe 1 a convers.ão, 
pela operação bancár1a. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Dr. Tuma. eu 
só gostarla que quando Vlessem 
as expllcações por escr1to, 
que eu. sel que vão merecer 
todo o cuidado de V, Ex~ ... Na 
real1dade, as )nstltulções ne­
gam sequer a abertura de con­
tas das empresas que foram en­
volVIdas nas fraudes camblals. 
Quer d1zer. não é que ela não 
tenha fechado o câmb10 ou te­
nha aberto a conta. Elas ne­
gam, como é o caso do Banco 
C1dade. como é o caso do BCN. 

o SR. ROMEU TUMA - Eu vou 
mostrar um documento que eu 
não posso relatar em públlCO 
porque esse documento é de 
rastreamento de cheques. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Bom, então ... 

O SR. ROMEU TUMA - Eu acho o 
segulnte: não podemos manter 
aquilo que chega ao nosso co­
nheClmento e aQuardar a con­
clusão do 1nquerlto. 

Na veloc1dade do processo tem 
que se Ir buscando os esclare­
clmentos do que houve e esse 
documento f 01 uma eXlgêncla, 
porque eu não encontrava ex­
plicação para o desaparecimen­
to de um nome, de um valor, de 
um relatórlo que, sob Juramen­
to, foi entregue à com1ssão. 

Então. eu não pouerla 
aceitar. E hOJe. durante a ma­
drugada, eles local1zaram este 
documento, que, provavelmente, 
deu or1gem à anotação das 1ns­
titu1ções bancár1as no mapa, 
que era do pagamento dos valo­
res correspondentes aos dóla­
res ilegalmente consegu1dos. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Agora, ser1a 
lnteressante que nós ~lvésse­
mos acesso, V1U, Dr. Tuma, a 
esse 1nquérito, porque há uma 
operação que o Sr. subllnhou 
bem e que tem o n.c., nada 
consta. 

A explicação do Dr. Ney Cunha 
é que eram informações que a 
Políc1a Federal tlnha mas não 
o Banco Central. 

Inclusive, o próprlo relató­
rlO diz que eram possíveis es­
ses desencontros de informação 
entre a Políc1a Federal e o 
Banco' Central, porque a Polí­
C1a Federal estava com o tra­
balho maIs adiantado. 

Daí, então, todas as nossas 
dÚVldas. 

Nós estamos querendo saber de 
onde a Políc1a Federal tirou a 
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informação que envolve, sobre­
tudo, uma instltuição, que é a 
operação de 94 milhões de dó­
lares, que tem inquérito aber­
to lá em São Paulo, que tem o 
número do lnquérito, que tem a 
empresa, ~ue tem a corretora. 

Inclusive um dos bancos que 
vieram aqui conflrmo que fez a 
operação. porque não é só uma 
1nstltu1Ção envolVlda, é ma1S 
de uma lnstituição. Só que o 
representante do· banco que 
velO, do outro banco que velO, 
negou a partlc1pação. 

Então. eu gostaria que o se­
nhor pudesse depols encami­
nhar, porque esse lnquérito 
eXlste. Talvez não tenha ... 

O SR. ROMEU TUMA - Ele eXlste 
até pelo que o senhor expõe, 
que um dlrigente de banco re­
conheceu que tenha hav1do a 
operação. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Exato. Mas a­
onde nós estamos querendo 
chegar ... 

O SR. ROMEU TUMA - AQora, eu 
me disponho a, hoje, Ja, man­
dar um telex para São Paulo e 
ped1r uma cópla completa do 
inquérito. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Desse lnquér1-
to. porque eu acho que ele é 
que Vql esclarecer, porque 
esse 1nquérito f 01 aberto ba­
seado em algum fato, ele não 
ind1ciou n1nguém, mas ele deve 
ter alguma C01sa lá. 

O SR. ROMEU TUMA - Eu não 
sel. eu tenho o telex que eu 
trouxe de Santos, porque essa 
f1rma que o senhor fala aqui 
que é da Elmo, não é isso? .. 

O SR. RELATOR,(FernandO Be­
zerra Coelho) - E. 

O SR. ROMEU TUMA - ... e1a tem 
indlciados, tem foragidOS, tem 
tudo. Se o senhor me permit1r, 
eu também deixo o telex que 
veio de São Paulo, dia 9, ago­
ra, porque foram solicitadas 
1nformações pelo Dr. Ney sobre 
o andamento desse 1nquérito 
referente à Elmo Exportação e 
Importação Ltda., que há 1ndi­
ciados, o 1nquérito não se1 ~e 
cor responde .... 

o SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - A Elmo está 
envolVlda em várias outras 
operações. Então, nós estamos 
querendo saber dessa operação 
específica, porque foi a que 
gerou o constrangimento nosso, 
Na real1dade ... 

O SR. ROMEU TUMA - O senhor 
verifica aqui; pela exposlçao 
que fez o Banco Central, nas 
institulções financelras ainda 
não se concluiu nenhUma 
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investigação. Nós temos, nos 
lnquérltos policiais, membros, 
pelo menos da mesa de câmbio, 
indiciados nos inquéritos, 
porque se busca a responsabl­
lldade lndlvidual. 

O SR. RELATOR (Fernando Be-
zerra Coelho) Não tenha 
dúvlda 

O SR. ROMEU TUMA - A instl­
tuição bancária é fiscalizada 
pelo Banco Central para uma 
punição admlnistrativa e 
financelra. Ela responsablllza 
a pessoa jurídica da 
lnstituição. Então, o 1nquéri­
to não se relaclona com o Ban­
co Central ou com o órgão fis­
calizador admlnistratlvo, a 
não ser quando ele preclsa de 
provas documentais que são ma­
nipuladas por essas 
instltuições. 

O inquério tem uma outra vi­
são de lnvestlgação e só quem 
pode determinar e Ô presldente 
do 1nquér1to, ou o Ministér10 
PÚbl1CO e o Poder Judiciário. 
Então, quando uma lnstituição 
nega, em razão de um se~redo 
de Justiça ou slgilo bancario, 
os juízes têm determinado que 
esse documento seja enviado ao 
pres1dente do lnquérito 
correspondente. 

E tenho a certeza de que com 
o lnquérlto provavelmente nós 
conseguiremos esclarecer V. 
Ex.ll. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) Não tenho 
dúvida. Eu quero de1xar bem 
claro, Já, porque essa reunlão 
é uma reunião pública, e reco­
nhecer, nas lnformações a que 
a comlssão tem tido acesso, o 
excelente trabalho que a Polí­
cia Federal tem felto em rela­
ção a esse episódio, lnclusive 
procurando fechar a ponta no 
final, de onde os dólares fo­
ram transferidos, quer dizer. 
A Polícia Federal tem sido 
bastante ativa em relação a 
isso. 

Eu apenas quero que o senhor 
compreenda que a comissão foi 
estimulada a cometer um erro, 
e nós estamos querendo saber 
se foi um erro ou não, porque 
a Polícia Federal, para ter 
entregue um relatórlo ao se­
nhor, deve ter feito alguma 
coisa, senão o senhor não che­
garia aqui com um relatório ao 
qual o senhor deu boa fé. 

EntãQ nós estamos .querendo 
saber de onde velO a -informa­
ção sobre a operação específi­
ca, para então saber se o Ban­
co Central está nos sonegando 
informação ou não, ou se a Po­
lícia obteve essa informação 
numa outra área. 

o SR. ROMEU TUMA - O senhor 
sabe que não é nem justifica-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

tiva, são processos de difícil 
andamento. Os interesses são 
vários, não só dos fraudado­
res, mas das instituições fl­
nancelras que operam nesse 
tipo de fraude, muitas vezes 
sem o conheclmento, apenas por 
uma vantagem de alguns por 
cento, delxando de cumprlr as 
obrlgações administrativas que 
são impostas a esse tlpO de 
operação. Então, até em maté­
r1a de defesa, há dificuldade 
na operação pOliclal, são ln­
quér1tos de 'dlfíC1l conclusão, 
leglslação compllcada. Então, 
tudo 1SS0 realmente serve ae 
aprendizado, porque é um mo­
dus operandi dos estelio­
natários num novo tlpo de cri­
me, aprove1tando-se provavel­
mente das fragilidades da le­
gislação vlgente e do slstema 
de flscallzação até então 
existente. 

Nós temos pedido em cada in­
quér1to - eu tenho orlentado, 
a decisão é do presidente do 
1nquérito, até por que a lel o 
protege, para que seja ele o 
ún1co dono das determlnações, 
das 1nvestigações que se 
tente pedlr a lndispon1bilida­
de dos bens dos fraudadores, 
que se busque ressarClr a U­
nião do prejuízo que teve, 
pr1ncipalmente no aspecto da 
balança de pagamentos; que se 
alcancem os responsávels pelas 
lnstituições bancárias que 
delxaram de cumprlr as obriga­
ções adm1nistrativas, facl)i­
tando, para que fosse feito o 
pagamento de forma irregular, 
não com cheque nominal, e sim 
com dinheiro. Todos esses SlS­
temas têm que ser apresentados 
à Justiça, os mecan1smos têm 
que ser apresentados à JUSt1-
ça, o mecanlsmo tem que ser 
modificado Eu penso que se 
tem que alcançar toda a cadela 
de responsabil1dade. 

Nós, a polícia, estamos su­
jeitos a erro, estamos tentan­
do buscar o melhor. Há autor1-
dades hoje, princlpalmente .em 
São Paulo e no Rl0 de Janeiro, 
onde o número de fraudes foi 
muito maior; no Rio Grande do 
Sul, nós tivemos uma grande 
velocldade, em pouco tempo o 
delegado conseguiu, com o a­
poio da pOlícia uruguaia 1n­
cluslve, identificar, recupe­
rar alguns valores que foram 
determinados pelo Poder 
JUdiciário do R10 Grande do 
Sul; delegados que têm ma1S de 
duzentos inquéritos para dar 
andamento no seu dia-a-dia, 
dos mais diversos ilíC1tos pe­
nalS que acontecem dentro da 
competência da Políc1a Fede­
ral, e que hoje são impostas, 
não só pelo clamor público, 
mas pela nova Constitu1Ção em 
vigor. Não é justificativa! 
apenas para mostrar a V. Ex 
que se faz o que é possível. 
Nós não temos nem como dar 
prioridade a determinados 
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inquéritos. Quando se pega uma 
fraude dentro da Pr'evói dêncl a 
Soclal, os mecanlsmos legais 
mandam que se abra inquérltO 
para cada fraudador, que mui­
tas vezes é um aposentado que 
pagou três dos seus salár10s 
para aqueles que conseguiram 
fraudulentamente o aposentar e 
ele acaba, às vezes, sem pos­
sib;lldade de advogado, sendo 
condenado. Agora mesmo, no 
Nordeste, em um dos estados, 
uma fraude no Fundo de Garan­
tla, que foi pego no escrltó­
rio, vão ter que abrlr trezen­
tos lnquérltos, porque a le­
glslação determina que seja um 
lnquér1to para cada 
beneficlado. Então, esse tipo 
de leg1slação dos cr1mes fi­
nance1ros, nós temos que al­
cançar realmente o cabeça, o 
responsável e, provavelmente, 
aqueles que, em tese, pela le­
gls1ação são responsáveis e 
realmente ser1am até vít1mas 
de toda a estratégia dos 
estelionatários e daqueles que 
se benef1~lam da le1 para con­
seguir de forma llegal benefí­
C10S financeiros. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Eu terla como 
última pergunta, a fazer ao 
Or. Tuma -·era sobre mais um 
sentimento que ele tem como 
pol1c1al, em função das vár1as 
1nvest1gações que estão sendo 
feitas, os vários inquéritos 
que foram abertos, porque nós 
estamos constatando a seguinte 
real1dade: os bancos falam que 
não procederam a nenhuma ati­
tude llícita. que cumprlram 
firmemente a~ legislação que 
regula as operações de câmbio. 
O Banco Centra 1 • não conc 1 ui 
absolutamente nada, os 1nqué­
rito. passados malS de um ano, 
não chegam a nenhuma conclu­
são, apesar de reconhecer como 
fraudulentas as operações que 
totalizam malS de quinhentos e 
quatorze milhões de dólares. O 
Banco Central, que é a_autori­
dade admlnlstratlva, nao af1r­
ma se as institulções flnan­
ceiras envolvidas foram coni­
ventes om1ssas, partícipes ou 
não. Eu pergunto: nesses 1n­
quérltos. nessas lntlmeções 
que têm sldo expedidas pela 
Polícla Feder.pl, vários casos 
têm sido 1 nvestlgados , é pos­
sível concluir pela partlclpa­
ção ou não dessas institulções 
flnance1ras ou, na realidade, 
todas elas foram levadas, usa­
das, todas elas foram, de cer­
ta forma, lnocentes no proces­
so' e grupos de fraudadores que 
se organizaram de forma compe­
tente, eficiente, consegu1ram 
seu objetivo se~'o concurso da 
participação dessas inst1tui­
ções flnanceiras? Porque ha 
casos 1ncríveis de se acred1-
tar, operações de câmblO de 
oito, dez, doze, de treze mi­
lhões de dólares em uma únlca 
operação e os bancos não têm 
sequer o cadastro do cliente 
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com quem f 01 felta a operação. 
EnLão. faço a segulnte 
~ergunta' Já que a autorlaade 
admlnlstratlva não chega a na­
da, a autorldade po11cla1 che­
ga a alguma cOlsa? 

o SR. ROMEU TUMA - Ela chega. 
Mas, como Já dlsse ao Senhor, 
a lndlvldua11zação do crlme é 
um ;mperatlvo' legal. O Senhor 
chega aos operadores de 
câmblO. Há várlos casos de ln­
diclamenLo e depols posso fa­
zer um resumo dos lnquérltos 
concluídos para V. Ex~ Se o 
Senhor Leve o dissabor de, por 
um erro de um relatório apre­
sentado - e, em tese, ele não 
trouxe nenhum prejuízo no an­
damento dos lnquérltOS. porque 
realmente houve a fraude cam­
blal e como nós pOderíamos 
inocentar lnstitu1ções flnan­
celras que têm todo um S1SLema 
de flsca11zação permanente e 
que, descumprlndo uma obrlga­
ção legal da forma de pagamen­
to de operações camblais por 
ter uma taxa um pouco aClma do 
que normalmente opera no mer­
cado, acho que pelo menos a 
responsabl11dade admlnistratl­
va deverá ser a conclusão dos 
processos do Banco Central. 

À medlda em que os operadores 
de câmblo responsabl1lzarem a 
dlretorla de cámblo ou dlreto­
ria da lnstltulÇão bancárla, 
por ordem emanada desse ele­
mento se estará ou não na ca­
dela de responsabllldade. Não 
podemos e serla 1evlano acusar 
a dlreção do banco sem uma 
prova concreLa, assumlndo a 
responsabl11dade os operadores 
de câmblo. 

o SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Mas Já eXlste 
alguma denúncla de algum ope­
rador de cámblo que transfira 
a responsabi1ldade. 

o SR. ROMEU TUMA - Não, não 
há. Inc1uslve em um dos bancos 
toda a Mesa, em razão dos 
notlclárlos de Jornals. 
demltlu-se às vesperas da a­
bertura do lnquérlto. Consta 
dos relatórios que se V. Ex~ 
permltlr o Dr. Ney farla a en­
trega Já da resposta do 
questlnárlo. 

O SR RELATOR (Fernando Be­
zerra C'oel hO) - POl S não 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Vou fazer uma pergunta 
e depols consultar o Deputado 
Basí110 Vl1lani se tem alguma 
lndagaçáo a fazer 

A motlvação da comlssão é a 
evasão de dlvlsas e a fuga de 
capltals. Esteve aqul prestan­
do depoimento o Dr. Portlnarl 
e ele fez uma observação a 
respelto da lmpossibilldade 
que tem a nossa aduana de 
fiscalizar. Agora V. S~ está 
também, com responsabi11dade 
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na Recelta Federal A nossa 
aduana não dlspõe de pessoal 
para flscallzar. até de forma 
rudlmentar, aquilo que entra e 
sal do País - dlsse ele - nem 
por amostragem. Alnda na oca­
s1ão - se não me falha a memó­
rla ele falou que o Brasll 
tlnha na sua aduana hOJe pouco 
menos ou aproximadamente d01S 
mll funcl0nárlos e que a Ho­
landa, com uma pauta de lmpor­
tação mUltísslmo menor que a 
do Brasil, tlnha 01tO mi.l, 
chegando-se a dlzer que a 
França tlnha vlnte mll. 

Então, percebemos que no con­
cernente à flsca11zação da en­
trada e saída da mercadorla e 
também da sua próprla exporta­
ção, o Brasl1 não dlspõe de 
mecanlsmos para flsca11zar. No 
que concerne a próprla Polícla 
Federal. em função da sua am­
pla responsabllldade, também 
não tem posslbll1dade de cum­
prlr com as suas dlverslflca­
das atribulções, não só em 
função da 1egls1ação como tam­
bém em função do efetivo. O 
Dr. Ney nos transmltlu que em 
São Paulo, por exemplO, cada 
delegado estava com a respon­
sabl11dade de aproxlmadamente 
500 inquérltos. 

Por outro lado, não verlflC~ 
mos nenhuma vontade polítlC' 
das autorldades mal ores em da 
ao País mecanlsmos mal~ eflca 
zes de fiscallzação, fazendc 
parte até de um slstema, n, 
medlda em que, cltel aquI 
quando eSLeve prestando depol­
mento o Sr. Pedro Conde, que o 
Sr. Mathlas Machllne esteve 
com o ex-Presldente da Repú­
bllca. Sr. José Sarney, e dlS­
se que. se porventura o Gover­
no brasl1elro não alterasse as 
suas eXlgênclas para a lmpor­
tação. o contrabando serla ln­
tenSlflcado, especla1mente de 
equlpamentos eletros e 
eletrônicos. Vez por outra, a 
Po1ícla Federal dá até fla­
grante de contrabando felto 
por empresa. Não conhecemos 
nenhum caso de empresas que 
tenham sido responsablllzadas 
e que os donos, os 
responsávels pela empresa res­
pondam crlmlna1mente por esses 
contrabandos. Sempre há uma 
espécle de dlluição de respon­
sabilldade dentro desse 
sistema. 

Então. a mlnha pergunLa é a 
segulnte: Em prlmelro lugar, 
quais as outras formas de re­
messa 1legal de dlVlsas além 
do contrabando, além da fraude 
camblal? Qual a atuação da Po­
lícla Federal nessas demais 
fraudes, nessas demalS 
remessas? E se é possível al­
guma solução para o País, se 
porventura não houver um redl­
mensl0namento da Polícla Fede­
ral e. Lambém, da própria Re­
ceita Federal no que concerne 
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à fiscallzação da entrada e 
saída das mercadorias. 

9. SR. ROMEU TUMA - Bom, não 
poderla elencar, pratlcamente, 
por memória, todas as formas 
de fraude. Temos, por exemplo, 
a troca da qualidade do café, 
que é uma lnvestlgação, hoje. 
dentro da Recelta Federal para 
se e1encar a responsabllldade 
dos exportadores de café pela 
troca da qUalldade. Estamos. 
hOJe. desde segunda-felra, com 
uma Comlssão do Mercado Comum 
Europeu para verlflcar a 1ega­
l1dade dos certlflcados expe­
dldos pela Ministérlo da Agrl­
cultura no que dlZ respelto à 
exportação da carne, onde é 
trocada a nomlnacão do produto 
exportado. Há o s1stema de ex­
portação por containers que. 
depols de embalados, flca mUl­
to dlfíCll, mesmo por amostra­
gem - e o Dr. Portlnarl, acre­
dltO eu. por ser um grande co­
nhecedor da área aduanelra, 
pôde com mUlto mals condlções 
técnlcas exp11car o que ocorre 
nessa área de exportação. O 
ldeal serla que em cada empre­
sa exportadora houvesse um 
flscal presenLe que asslstisse 
ao embalamento dos produtos a 
serem exportados. Ele deu o 
número de d01S ml1. Até recen­
temente. recebl um 1evanLamen­
to, quando se dlSCUtlU a sepa­
ração do Departamento Aduanel­
ro do DepartamenLo da RecelLa. 
crlando d01S segmentos e que 
ponderamos que. no momento. 
este é um S1SLema que 
dlflcultará até ~la falta de 
pessoal. A Aduana. hOJe, terla 
'm torno de ml1 e qUlnhentos a 

ml1 e selscentos funcl0nárlos. 

Recentemente, por ordem do 
próprlo Senhor Presidente da 
Repúbllca, dlrlgl-me à Urugua­
lana onde por abertura dos 
portos. essa facllltaçáo 
ráplda numa velocldade lncr;­
vel de facllltar a importação 
de produtos. para que dentro 
da concorrência da qua11dade 
de preços se pudesse reduzlr o 
preço do s1mllar naClonal; ha­
Vla. no dla em que lá ChegUel, 
de seLecentos a oitocentos ca­
mlnhões, parados sobre a pon­
te, pela ve10cldade e na dlfl­
culdade da flscalização por 
amostragem desses camlnhões 
até com produtos perecívels 
Partlmos do prlnc;plo da ho­
nestldade em que sé pudesse 
flscalizar apenas as empresas 
que poderlam trazer a suspel­
ção pela forma ou pelo produto 
a ser exportado, para que se 
pudesse realmente atender aos 
prazos e o convênio lnterna­
cional do Brasil com o Urugual 
e com a Argentlna e um aumento 
do fluxo indo do Chl1e e de 
todos os países do Cone Sul 
por aquela po~te de Uruguaia­
na, onde a estrutura da Recel­
ta Federal era de Clnco ou dez 
anos, quando houve pela refor­
ma adminlstratlva que está 
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sendo 1mposta pelo Governo a 
necess1dade de um corte de 
v1nte a tr1nta por cento do 
corpo físico da Receita; pon­
deramos, fizemos uma sér1e de 
expos1ção de que 1SSO trarla 
um prejuízo mUlto grande, vis­
to ser deflciente o número de 
pessoal, tanto na polícia, 
como na Receita. Mesmo aSS1m, 
por razões de aposentadorla, 
nos prlme1ros meses deste ano, 
a Receita perdeu mais de 20% 
do seu efet1vo, que já é 
pequeno. 

Todos esses mecan1smos trazem 
a 1mposlção de sistemas de 
fisca1iza~ão, com maior efi­
ciêncla, dentro de operações 
especials Quando são feltas 
operações conjuntas, na reglão 
amazônica, nas Fronteiras de 
Mato Grosso do Sul, Rondônla, 
Roraima, para cOlbir o contra­
bando de soja, café, produtos 
agrícolas quando ao atravessa­
rem uma rua, os contrabandls­
tas conseguem passar de um 
país para outro, com troca de 
documentos quando se dá embar­
que, dentro dos convênlos in­
ternacionals; todos são meca­
nlsmos que diflcu1tam a ação 
tanto da po1ícla como da Re­
celta Federal que têm felto o 
possível nesse sentldo. 

Dentro da ldentif1cação, re­
centemente fui procurado pelas 
indústrias de sistemas de in­
formatlzação que estão sofren­
do uma sér1e de pressões, em 
v1rtude da entrada de produtos 
ilegalmente no Bras1l. Estamos 
estudando um mecan1smo opera­
clonal que possa fazer frente 
a esse sistema que tem a ousa­
d1a, de anunClar nos jorna1s 
domin1cais, os seus produtos 
contrabandeados. 

Recentemente, tivemos uma 
feira Itaú-Foz, a frente o 
Banco Itaú, aqu1 em Brasíl1a, 
em que, pratlcamente, todos os 
produtos vendidos em Puerto 
Strossner na foz do Iguaçu, 
eram trazidos por elementos 
que os distribuíam; era o 
contrabando-formiga. Temos es­
timulado as prefe1turas no 
.sentido de que façam o seu 
controle do comércio ilegal, 
através de bancas onde serão 
expotas, com muita -tranquil1-
dade, máqu1nas fotográficas, 
câmaras de vídeos etc~ 

Daqu1 a pouco, teremos até 
automóvel vend1do em praça pú­
blica, e préciso agil1zar e 
buscar mecanlsmos para impedlr 
essa ação. E há que haver um 
conjunto de trabalho e de res­
ponsabilidade de todos os seg­
mentos soclais 

o SR. PR~SIDENTE (Paulo Ra­
mps) - Gostaria de agradecer o 
depolmento do Dr. Romeu Tuma, 
apenas, pedlndo a gentileza de 
encamlnhar a esta Com1ssão, 
cópia do in~uérito. 
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o SR. BASÍLIO VILANI - Sr. 
Pres1dente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Só um m1nutinho, que o 
Deputado Basíl10 Villanl quer 
fazer uma lndagação. 

I 

O SR. ROMEU TUMA Só um 
adendo: eX1stem lnquéritos com 
malS de OltO volumes. Não se­
ria lnteressante, se eu pudes­
se mandar um relatório, ou o 
senhor prefere a cópia de tudo 
o que está aqui? 

O SR. Não. Pode ser 
o relatórlo. 

O SR ROMEU TUMA - Não se1 se 
este é o caso. 

O SR. BASÍLIO VILLANI - O nQ 

do 1nquérito é 2-468/89. É só 
cuidar para que ele tenha a­
quele esclareclmento 
específlco. 

O SR. ROMEU TUMA - É. Se o 
senhor qUlser, posso, lnclus1-
ve, convocar o Delegado para 
que a qualquer hora, venha e 
acompanhe o senhor. 

O SR. Pronto. 
Pode ser. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Um minutinho só, que o 
Deputado Basílio Villanl va1 
fazer um reglstro. 

O SR. ~ASÍLIO VILLANI - Que­
rla delxar reglstrada a minha 
presença, bem como o meu pe­
queno conheclmento no slstema 
flnanceiro para colocar-me à 
dlSPOS1Ção desta Presldêncla e 
do Sr. Relator, para colaborar 
no prossegulmento desta Comis­
são Parlamentar de Inquérito. 
Acho mUlto importante que pos­
samos divulgar para a socleda­
de, e dentro de uma espaço de 
tempo hábil, as lnformações 
que forem necessárias. 

Tranqullizam-me, também, as 
respostas firmes do br1lhante 
companhe1ro, amlgo, nosso ve­
lho conhecido, Sr. Romeu Tuma, 
que nos dá uma certa tranqul­
lidade - não somente para a 
comissão, mas pelo seu passa­
do, pela sua conduta - o res­
peito que a socledade, hoje, 

.dedica a sua flgura. 

É muito lmportante - e faço, 
de públ1CO, um ped1do no 
sentldo de que nos ajude a 
conclulr esse trabalho. São 
muito 1mportantes as informa­
ções porque os' ~rros, às ve­
zes, ocorrem. Talvez até seja 
lnteressante que seja felto 
por escrito, para que fique, 
também patenteado. 

Muito obr1gado e me coloco 
lnte1ramente à dlSposição da 
Comissão no sentido de reali­
zar tarefas, e naquilo, e no 
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quanto que for necessário es­
tarel pronto a colaborar. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Muito obr1gado ao Depu­
tado Basílio Vlllani e ao Sr. 
Romeu Tuma. 

Desejo conv1dar 
Basí 110 Vi 11am 
parte da Mesa 

o Deputado 
para fazer 

Concedo a palavra ao Sr. Pas­
coal Geraldo da Sllvelra Isol­
di, Presldente da Corretora 
Isol di. 

O SR PASCOAL GERALDO DA SIL­
VEIRA ISOLDI - Eu. Pascoal Ge­
raldo da S11veira Isoldi, JU­
ro, como dever de consclêncla, 
d1zer toda a verdade, nada 0-
m1tindo do que seja do meu co­
nheclmento sobre quaisquer fa­
tos relaclonados com a lnves­
tlgação a cargo desta Com1ssão 
Parlamentar de Inquérlto, des­
tlnada a apurar a fuga de ca­
pltais e evasão de dlvisas do 
Brasll. 

O SR PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - Dr. Pascoal, em prime1-
ro lugar, expllcare1 a presen­
ça de V. S~ aqul nesta 
comissão. 

Ainda com base no primeiro 
relatório, a Corretora Isoldi 
era apontada como tendo reall­
zado a corretagem do fechamen­
to do câmblo na operação que 
envolve a Elmo e o Banco BCN, 
Credir"eal e Estado da Paraíba. 

A pr1meira pergunta, alnda 
com base no primelro relató­
rio, seria se V. S~ conf1rma a 
operação, se ela de fato ocor­
reu, envolvendo a Elmo Impor­
tação e Exportação no valor de 
97 mllhões 768 mll e 400 dóla­
res e que terla envolvldo ban­
cos como o BCN, o Credlreal e 
o Estado da Paraíba e a Corre­
tora Isoldi. Essa operação 
ocorreu? 

O SR. PASCOAL GERALDO DA SIL­
VEIRA ISOLDI - Eu quer1a, em 
primeiro lu~ar, Sr. Preslden­
te, se V. ~x me permltlsse, 
fazer uma rapldíssslma exposi­
ção sobre quem é a nossa cor­
retora e quem somos nós, para 
que possamos, natura1mente, 
dar uma contribuição ao traba­
lho desta comlssão à qual res­
peltamos bastante. 

Sr. Presidente, Sr. Relator, 
Srs. Mem~ros desta Comissão, 
eu partlclpo hoje como Presl­
den~~ da Isoldi S/A, Corretora 
de Valores Mobiliárlos, uma 
entidadé que fundamos em 1967, 
mas que se orlglnou do exercí­
cio do cargo de fundos pÚbli­
cos do meu pal, que começou em 
1926, esteve em atividade até 
Junho deste ano quando, infe­
lizmente, ele faleceu Eu mes­
mo estou na atlvidade desde 
195B, 32 anos completos, por-
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tanto; meu irmão também, e ai; 
exercemos a função de 
lntermedlãrlos flnanceiros, 
não somos nada mais do que 
intermedláros flnanceiros em 
operações de câmblo. em opera­
ções de bolsas de valores e em 
operações de títulos de renda 
flxa. 

·As operações de câmblo que 
estão sendo objeto de anállse 
aqul. da investlgação por esta 
comlssão. elas representam uma 
fração. uma parcela da nossa 
atlvldade. Dentro de todo o 
trabalho que exercemos. toma­
mos todas as precauções possí­
velS para que as operações se 
desenrolem normalmente. 

Somos. minha mãe sempre dlZ 
que: elogio em boca própria é 
lntupérlo. mas aqul sozlnho. 
não tenho como eVltar dlzer 
aos senhores que somos conhe­
cldos e reconhecldos pela ido­
neldade com que tratamos os 
negóclos que vêm a nós. Rece­
bemos corretagem pelo servlço 
que prestamos e estou aqu1 en­
tão. não vou dlzer ao senhor 
com muito prazer porque~ é um 
assunto que desagrada'~ todos 
nós. como brasllelros. -a mlm 
também. malS alnda como 
proflssional. O que posso lhe 
dlzer: nós. certamente, não 
partlc;pamos de nenhuma opera­
ção de 97 mllhões de dólares. 
Para V. Ex~ ter uma ldéla lSS0 
representarla malS da metada 
de todas as operações que nós 
lntermediamos durante o ano. 
centenas. temos aproxlmadamen­
te 30 operações por dla. Se 
multipllcarmos isso por 20 são 
600 por mês. por ano. Isso re­
presenta malS da metade que 
teríamos tldo em um ano. Temos 
aproxlmadamente 30 operações 
por dla; se nós multipllcarmos 
lSS0 por 20. são 600 por ano, 
lSS0 represent~ a corretagem 
da operação de c$mbio que é da 
ordem de 0.8 do valor. O valor 
de hoje. porque o valor da é­
poca eu nem sel quanto era. 
teríamos hoje uma conta de 100 
milhões de cruzeiros. Para o 
Sr. ter ldéia. o faturamento 
total da nossa corretora. câm­
blO, bolsa e renda fixa é da 
ordem de 8 milhões. Então, 
isso não aconteceu. Certamente 
97 mil dólares. eu não conheço 
cada uma das operações. devo 
dizer alguma COlsa a título de 
esclareclmento: nós somos mUl­
to cUldadosos, os contratos de 
câmbio eram assinados pelo meu 
pal. ou pelo meu lrmão ou por 
mim. para que pUdéssemos verl­
ficar qualquer característica 
que realmente merecesse alguma 
apreciação mais cuidadosa. O 
cllente vem. a ficha é assina­
da. os cllentes são cadastra­
dos, possuem uma ficha de as­
sinatura abonada por banco e 
assina o contrato. Pela seme­
lhança eXl~tente entre aquilo 
que e aposto ao contrato e a 
flChá que nós temos. fecha-se 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o contrato, também a documen­
tação que é apresentada: dia 
de e~barque. a fatura. a li­
cença da' Cacex e o DI que em 
geral vem Junto. Embora isso 
seja praxe mas não obrlgatórlo 
porque pode ser encaminhado 
dlretamente ao banco. 

Nós aSSlnamos e qualquer ope­
ração de valor não usual. uma 
operação de 97 milhões de dó­
lares. em qualquer circunstân­
Cla é uma operação absoluta­
mente não usual e chama mUlto 
a atenção. O fato de ter havi­
do um certo número de opera­
ções que posteriormente se ve­
rlficou serem operações frau­
dulentas f 01 exatamente pelo 
porte e. ao longo de muito 
tempo. essa documentação era 
encaminhada ao banco, era exa­
mlnada e a remessa dos recur­
sos liberada. Quer dlzer. era 
um tlpO de adulteração que não 
se podla verlficar e o vulto 
das operações era mUlto comum. 
De modo que. pela aparêncla. 
por aqullo que era apresenta­
do. as operações não podiam 
ser detectadas como operações 
fraudulentas. 

Então. respondendo. essa ope-
ração certamente não' a 
flzemos. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO 
- Exato. Então, veja bem. a 
razão de o Sr. estar aqul é em 
função de um relatórlo da Po­
lícla Federal que nós estamos 
agora atrás dos 
esclarecimentos. O Sr. então 
está dlzendo que essa operação 
não ocorreu e nós acreditamos 
que ela não deva ter ocorrldo. 
Queremos agora apenas a exp1i­
cação da Polícia Federal por­
que tal operação constou no 
seu relatório. Agora. de qual­
quer forma. nós queríamos ou­
vir mUlto uma corretora. e no 
novo relatório da Polícia Fe­
deral e do Banco do Central 
malS uma vez consta a Correto­
ra Isoldi como tendo interme­
dlado operações de fechamento 
de câmblo da ordem de, mais ou 
menos. 12 milhões de dólares 
em várlas operações. Então. 
gostaria primeiro de perguntar 
se o Sr. confirma essas opera­
ções com a Sr~ Célia Regina 
Santos. no valor de 508 mil e 
800 dólares com o Banco Noro­
este na Praça de Porto Alegre­
e. e se essa operação ocorreu. 
vocês foram intermedlários 
dela? 

O SR. PASCOAL GERALDO - Exce­
lência. infelizmente quanto a 
nomes eu sei um ou outro. Es­
se, por exemplo. eu não sei. 
Nós, em Porto Alegre, tínhamos 
uma Gerente de Câmblo. D. Hll­
da Otti. que se responsabill­
zara por essa área lá, nós es­
tamos em São Paulo e·eu não 
posso confirmar porque -é uma 
COlsa que eu não tenho melOS 
de fazer. Não posso. dizer ao 
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Senhor: confirmo. Posso dizer 
ao senhor que houve operações 
em que se constatou fraude 
camblal na praça de Porto Ale­
gre, fechadas através da nossa 
corretora. Se essa foi uma de­
las. infelizmente não posso 
responder. Posso colocar a sua 
dispOS1Ção tanto a nossa 
responsavel. que o senhor 
poderá convocar, como posso 
verificar e mandar posterlor-
mente ao senhor. . 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra) - Eu vou fazer outras 
perguntas alnda, em relação a 
clientes. para ver se o Sr. se 
lembra. se poderia responder. 
Tem uma outra apelação no va­
lor de 1 milhão 174 mil dóla­
res com a Comercial Imperatriz 
Ltda .. o Banco foi o do Estado 
da Paraíba. na Praça de São 
Paulo. numa operaçao conjunta 
da Corretora Isoldl e a tal 
Pl res. . 

O SR. PASCOAL GERALQO - Olha. 
especlf1camente. nao é a 
operação .... Eu não posso, mas 
é muito provável. que nessa 
tenhamos partlclpado. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Uma outra, a­
lnda. envolvendo a firma Flag 
Carrler Impor~ação e Expo~ta­
ção, no valor de 405 mll dola­
res. malS uma vez o Estado da 
Paraíba que autorlZOU. O Sr. 
conhece a flrma Flag Carrler 
Importação e Exportação? 

O SR. PASCOAL GERALDO - Co­
nheço. Slm. senhor. Essa. pro­
vavelmente. flvemos também. 
Estou respondendb ao Sr. de 
uma mane i ra ... 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Flag Carrier 
Importação e Exportação? 

O SR. PASCOAL GERALDO 
Perdão. Não entendl bem o 
nome. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Lag Carrier. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Eu 
não sei. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Nós temos aqui 
mai s ... 

O SR. PASCOAL GERALDO Que­
ria dizer ao Sr., também que o 
nosso Departamento de Câmbio 
tem um gerente. que é o Sr. 
Domlngos Fujito. que é que, em 
última análise, quem trata 
mais diretamente das opera­
ções. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Enfim, tem ou­
tras operações aqui com a fir­
ma Comércio Importação e Ex­
portação, em São Paulo. uma 
operação de 1 milhão 194, ou­
tra de 943 mil,. tem uma outra 
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com a Maracab Importação Ex~: 
portação no valor de 1 milhão 
859.'Flnalménte, nós temos. a­
qui, f 01 dado pelo Banco Cen­
tral e cont.irmado pela Polícia 
Federal, operações envolvendo 
a Corretora Isoldl que totali­
za uns 12.milhões de dólares. 

Eu ' .pergunto: a Corretora 1-
sOldl, ela, como se deixou en­
volver; qual a ~pllcação que 
o.Sr. dá para que uma correto­
ra, que tem a obrigação, como 
o Sr. acabou de falar, dlrlgi­
da, sobretudo na Praça de São 
pauto, pelo Senhor seu pai, 
pelos, seus irmãos; dlrigente 
na ficha cadastral das empre­
sas, ou então o abono, porque 
muitas vezes a flcha cadas­
tral, como o Sr. acabou de dl­
zer, foi abonada por um dos 
bancos, a pergunta é a 
seguinte: Que expllcação o se­
nhor dá para que a Corretora 
Isoldi tenha sldo envolvida 
nessas operações? 

O SR. PASCOAL GERALDO - Olha, 
a expllcação que posso dar, em 
parte dei naquelas mlnhas prl­
meiras palavras, talvez não 
tenha desembaraço sUflciente, 
peço que o Sr. releve, mas vou 
dizer aSSlm, com toda a fran­
queza, para que não fique dú­
vlda, se o Sr. tiver dúvlda a 
respelto, desculpe, é apenas 
um parêntese antes de eu en­
trar neste assunto, tudo aqui­
lo que o Sr. desejar saber, se 
eu não puder responder aqui, 
eu me prontifico voltar aqul 
para responder especlficamen­
te, pessoalmente, ou a mandar 
ao Sr. por escrlto, tão rapi­
samente quanto seja possível. 
Quanto a isso que o Sr. me 
perguntou, o Sr. veja; eu dis­
se ao Sr. qual é o papel da 
corretora? O papel da correto­
ra é fazer o fechamento flna~­
ceiro da operação com o banco. 
A corretora não se envolve com 
dinhelro, o dlnheiro é remeti­
do pelo banco diretamente ao 
exportador lá fora, a correta­
gem, que é a única remuneração 
que a corretora tem, exclusi­
va, nada malS recebida no flm 
do mês do banco e como é que 
se faz isso? O importador vem, 
apresenta uma cópla da' fatura, 
uma cópla da guia de 
embarque ... 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Dr. Pascoal, o 
Sr. teve, e nós também, de ou­
vir do Dr. Antônio Cláudio. 

O SR. PASCOAL GERALDO 
Perfeitamente. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - O Dr. AntonlO 
Cláudio dei~ou muito claro 
que, pelas normas do Ba~co 
Central, tanto o banco, quanto 
a corretora, são responsávels 
pela identificação do 
importador. 

o SR. PASCOAL GERALDO 
Perfeltamente. Isso é feito 

'através de um cadastro e de 
uma: ficha de assinat'urA abona­
da pelo banco. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Eu pergunto ao 
Sr, de que forma, por que, co­
~o, por que razão a Isoldi foi 
envolvlda nessas operações? Se 
o cadastro dessas firmas 
deveri amo .. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Mas 
aS'flrmas são eXlstentes, as 
firmas eram existentes. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Todas as flr­
mas que acabel de citar? 

O SR. PASCOAL GERALDO 
Perfelta~ente. Ouvi falar em 
flrmas fictícias, posso lhe 
assegurar que as flrmas são 
firmas eXlstentes. Os contra­
tos foram assinados, as fichas 
de asslnatura, com abono 
bancário, Vleram a nós e, de 
maneira que as flrmas eram 
firmas eXlstentes. 

o SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - A Elmo, há uma 
informação da Polícla Federal 
falando sobre a Elmo. O que é 
que diz aí? Que a Elmo já deu 
baixa aí, não eram flrmas 
constantes. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Ex~, 
não querendo interromper, ape-' 
nas com um pequeno complemen­
t9, depols que os documentos 
vem à corretora, ~les são en­
caminhados ao banco. Como o 
Sr. disse, de fato f 01 dlto 
que a responsabllidade é da 
corretora e do banco, mas, os 
documentos são examlnados in­
clusive, pelo inspetor do Ban­
co Central e a remessa do re­
curso só é feita depols que é 
dado um visto, depols que a­
quela documentação é dada como 
documentação boa, se não o di­
nheiro nao é remetido. São 
fel tas, às vezes, algumas exi­
gências complementares de do­
cumentação, ou de qualquer 
coisa que se ache necessário, 
e se se julgar que aquilo não 
está em condições, o fechamen­
to, inclusive, é cancelado. 

O SR. ,RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Veja bem, te­
mos um documento, uma llsta do 
Banco Central do Brasil, do 
seu Departamento de Câmblo, 
Informação do dia 13 de novem­
bro de 1989: 

"Essa autarqu1a, no exer­
cício de suas atrlbuições 
lega1s, apurou ter a empre­
sa Elmo Importação e Expor­
tação Ltda, CGC tal, de en­
dereço desconhecido, adqui­
rido, irregularmente, junto 
ao Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S.A., contrato 
de Câmbio de tal valor." 

Para as autorldades, essa 
flrma era, conforme o Senhor 
está dlzendo que todas elas 
e~istiam, existiam formalmen­
te, ou existiam e eram clien­
tes da corretora? Que tipo de 
aflrmação é essa do Senhor, de 
que a flrma eXlstia do ponto 
de vlsta formal, ou do ponto 
de vlsta ... 

O SR. PASCOAL GERALDO - Vinha 
um cadastro com elementos de 
1dentificação da empresa e uma 
ficha de asslnatura dos 
responsáveis, abonada por ban­
co, não é mesmo? O que também 
posso adiahtar ao Senhor 'é que 
nesse tlpO de negóclo pequenas 
flrmas se valem de servlços de 
assessorla, porque há uma par­
te burocrática relativamente 
grande. 

Então, há pessoas que prestam 
diversos servlços de 

·assessorla. E isto e mUlto co­
mum, em tudo aquilo gue se re­
fere a uma lmportaçao, lnclu­
Slve, relatlvamente ao fecha­
mento de câmbio. 

O SR. RELATOR (~ernando Be­
zerra Coelho) - Não, eu sei. 
Estou entendendo. 

Agora, quero chegar a uma 
constatação. Quero saber se é 
a Isoldi - nessas empresas que 
o Senhor dlsse que todas elas 
existiam mUltas delas existlam 
apenas do ponto formal, e fe­
charam o câmblo com a correto­
ra Isoldl. Eram flrmas que fo­
ram formadas para aquelas ope­
rações, ou que foram usa'das 
para aquelas operações. 

Então, pergunto: como é que a 
corretora, Isoldl delxou-se 
envolver. Deixou-se envolver, 
porque chegou o cadastro abo­
nado pelo banco, ou se delXOU 
envolver porque, de alguma 
forma, sab1a das operações? 

O SR. PASCOAL GERALDO - Abso­
lutamente, não sab1a das ope­
rações fraudulentas, de manei­
ra alguma. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Nem eu imagi­
nava que o Senhor pudesse 
conflrmar. O que é lntrigante 
para a gente é que uma firma 
que não tem cadastro, que nin­
guém conhece, que n1nguém nun­
ca V1U, que ninguém nunca ope­
rou, apenas porque estava ope­
rando com o câmbio pronto, as 
corretoras, os bancos tenham 
relaxado em todas as demals 
informações, em todas as de­
mais práticas bancárias que 
são normais, e que o Dlretor 
da Área Externa está dizendo 
que é obrigação. Quer dizer, 
essas firmas terão responsabi­
lidades administrativas. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Per­
dão ExA, mas ... vem o .cadas­
tro, vem a flcha, a firma fica, 
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caOastrada. Agora. o fechamen­
to é felto dlante de uma docu­
mentação que é apresentada. e 
que era perfeltamente normal. 
haja vlsta que não é ter pas­
sado na corretora ... Passou na 
corretora. passou no banco. 
passou pela lnspeção. Então. 
vem a gUla de embarque. como 
vem ... Sabe. Ex~. essas opera­
ções representaram no número 
de operações da corretora. uma 
em cada trlnta, dlgamos aSSlm 
Então, é uma porcentagem 
pequena. 

O SR. RELATOR (Fernando Be-
4erra Coelho) - AqUl temos o­
perações no valor de US$ 12 
ml1hões. Na rea1ldade há cor­
retoras que estão mUlto mals 
envo1vldas. em volume bem 
mal0res. Somos levados a 
trazê-lo. em função de opera­
ção que está sendo negada. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Se eu 
estlvesse envolVldo em um únl­
co d6lar. compartllho. aqul ... 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Não quero pre­
Julgar. veja bem. Não quero 
preJu1gar. nem estou Julgando 
que a Iso1di esteve ou não 
esteve. 

O que estou querendo chegar é 
a algum tlpO de constatação 
que o Senhor pode me ajudar a 
fornecer. no sentldo de melho­
rarmos essa 1egls1ação. a le­
glslação não pode é flcar como 
está. porque o banco chega e 
d 1 z: "Quem me trouxe os con­
tratos dos documentos foi a 
corretora. não tenho nada a 

-ver com o cadastro da flrma 
tal e tal." A corretora dlZ: 
"Não. os documentos estão le­
galS. trouxe a f1cha abonada 
pelo banco." Por aí. ninguém 
tem a responsab1l1dade de ab­
solutamente nada. 

Então. temos que saber onde é 
que está a brecha. onde é que 
está a falha para que. amanhã 
ou depols. havendo mais uma 
vez a tentação. que é a dispa­
rada do paralelo. Mals uma vez 
as corretoras e os bancos se­
rem envolvidos. ou se 
envolverem. Não estou querendo 
julgar. não estou querendo 
concluir nada. 

Ou eles serão envolV1dos ou 
vão se envolver em operações 
fraudulentas. E como essas 
aqui que foram denunciadas não 
parece que têm dlficu1dade de 
se chegar a alguma conclusão. 
esta Coml ssão está pelo menos:. 
querendo chegar a conclusão de 
onde é que está a falha daqui­
lo que prevê a legislação na 
área cambial para que nos pos­
samos corrlgir e evitá-la. 

Então. a responsabil1dade da 
identlficação do portador é da 
corretora ou do banco? Tem que 
ficar c1~ro. Não pode ficar é 
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um jogo de empurra nem do ban­
co nem da corretora. Em con­
Junto. o Banco Central diz que 
é dos d01S. dlZ que é preclso 
fazer cadastro. é preclSo fa­
zer pagamento em cheque 
nomlna1. 

Então .. uma sérle de correto­
ras fez pagamentos com cheques 
administrativos. pagamento em 
dlnhelro. em espécle. No fun­
do. não cumprlram normas do 
Banco Central. quero saber 
quals foram as normas que não 
cumprlram. se o Senhor me aju­
dar e dizer. 

O SR. PASCOAL GERALDO - Na­
qUllo que eu puder. Ex~. estou 
aqui exatamente para lSS0. o 
Senhor poderá contar comlgo 
não apenas' hOJe como a qual­
quer momento. 

E. efetlvamente. estarla tão 
aborreCldo com a partlclpação 
em operações desse tlpO se tl­
vesse s1do um d6lar como a 
quantla que tlvesse sido 
apurada. 

Agora. o Senhor dlsse. por 
exemplo. quanto à questãç de 
dlnhelro. que a remessa e ne­
cessarlamente felta pelo banco 
para o exportador lá fora. E o 
pagamento. como é fel to? A 
corretora não entra. ou atra­
vés de débito em conta do 
importador ... 

O SR. RELATOR Não. não. 
lSS0 aí já está claro para 
nós. não estou preocupado com 
lSS0. 

Estou preocupado é com quem 
levou aquele importador que 
tlnha uma empresa flctícia e 
que a Polícla Federal já che­
gou à comprovação de que ele é 
um mau empresárlo. foi um mau 
empresárlo. fez uma operação 
premedltada. Como é que ele 
consegue passar pela corretora 
e por um banco. que são lnsti­
tUlções que merecem fé. que 
merecem credibi11dade do mer­
cado flnancelro. Como' é que 
passam? 

Então. a primeira pergunta. 
para quem é incrédulo. é 
dlzer: passa com a conivêncla 
de um ou de outro; ou então o 
Senhor dizer: "Nenhum nem ou­
tro estão envo1Vldos nisso." 

Agora 9 gue ocorre é que a 
1egls1açao e assim. ela não é 
clara. ela não é específica. 
ela não responsabi11za. não é 
papel da corretora ldentificar 
aSSlm ou assado. quer dlzer. o 
fechamento de câmbio é feito 
de forma muito frouxa. 

N6s estamos querendo. enquan­
to Parlamentares. se for nossa 
competência de 1e1. mudar a 
legislação. E se hão for nos­
sa. fazer um relatório que 
possa ajudar as normas inter-
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nas do Banco Central a serem 
revistas. para que não se con­
tlnue com as mesmas' normas que 
amanhã vão permltir os mesmos 
llíCltOS. 

Só quero que o 
enda o que está 
perguntas que 
embaraçosas. 

Senhor compre­
nos movendo em 
consldero até 

Gostarla que V. Ex~. já que é 
um homem de mercado. que co­
nhece a fundo isso. pudesse me 
dizer como é que flrmas que 
não são conheCldas porque. no 
fundo. não são conhecldas. As 
firmas chegaram à porta de uma 
corretora. tlnha dlnheiro e 
pelo fato de ter d1nhelro fl­
zeram operação de câmblo. 

o SR. PASCOAL GERALDO - Mas, 
elas chegaram à porta da cor­
retora munidas de um documento 
que as autorlzavam a efetivar 
uma operação que Já estava até 
comprovada pela fatura e pelo 
documento de embarque. E, ao 
que parece. não posso fazer 
essa' afirmação. houve uma a­
~u1teração posterior. 

O SR. RELATOR - Não. não, há 
várlos tipos de llicitos adul­
teração das gUlas a posterl0-
r1, operação toda flctícla. 

O SR. ~A5COAL GERALDO - Se se 
pudesse perceber. posso garan­
tir ao Senhor que a nossa cor­
retora teria recusado. imedla­
tamente. qualquer tlpo de C01-
sa dese gênero. 

O SR. RELATOR - Não. não, o 
Senhor não está percebendo. O 
que a g~te chega à éonclusão 
é de 'que ~manhã ou depois vão 
póder ·fa-' si ii 1 car gu 1 as, vão 
poder adulterar gUlas. tudo 
1SS0 val continuar podendo. 

O que a gente está achando é 
que não deva continuar a pos­
sibilidade de um fechamento de 
câmblo com quem tiver d1nhe1ro 
para fechar câmblo. p~rque a­
quele câmbio pode estar signi­
ficando uma remessa lndevida 
de dólares para o exterl0r. 

Então. é preciso que nas ope­
rações de 'câmbio se exija um 
pouco malS. Não basta ter o 
dinheiro~ tem que se ter o co­
nhec1mento do cadastro. a i­
dentlficação, quem opera com 
câmbio tem que ter uma identi­
ficação junto ao Banco 
Central? Não. mas. Junto pelo 
menos. com as instituições fi­
nanceiras com quem vão operar 
e câmbio, então. são cuidados 
desse tipo - estava dizendo no 
início do . ~eu relatório, no 
i ní Cl o da 'Treunl ão de hoj e da 
comissão - porque quando qual­
quer um de nós vai a qualquer 
banco fazer uma operação 
bancária, eles nos pedem a de­
claração de imposto de renda. 
o enderaço da nossa residên~ 
cia. o nosso CPF, a nossa re-
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lação de bens. faz-se um ca-, 
dastro. se diz qUanto. quer. 
va 1 para' 'um depar'tamento de 
análise de crédlto, sobe para 
o gerente, vai ao superinten­
dente e.ao diretor e se dá a 
concessão do crédito. 

No câmbio - sei que são ope­
rações que se mult1pl1cam a 
cada dia e, então. tudo tem 
que ser muito ágll. muito fle­
xível - mas é preciso saber se 
nós não poderemos, em função 
das fraudes que foram cometi­
das das 1nstitulções flnancet­
ras que foram envolv1das ou 
partíClpes dessas mesmas frau­
des, o que pOderemos aduzir 
como mUdança. como 1novação, 
~ara eV1tar isso que nos pare­
ce estranho. Não é uma boa 
prát1.ca d1gamos aSS1m 
bancárla, empresarlal, al~uém 
fechar dois m1lhões de dola­
res, dez milhões de dólares, 
treze milhões de dólares. 
quando não tlnha, sequer, uma 
conta aberta naquela 1nst1tui­
ção, quando não t1nha mOVlmen­
tação com e corretora em ne­
nhum passado recente 

São C01sas que nos levam 
àquela dúvlda: se f1zeram e 
fecharam o câmb10, o f1zeram, 
pelo menos. com os olhos bem 
fechados das corretoras e dos 
bancos. 

o SR PASCOAL DA SILVEIRA 1-
soldi - Não, Ex~ desculpe-me 
mas, a Corretora recebe e esta 
a sua função - diante da si­
tuação que temos hoje. Não vou 
falar nesta, mas em geral, o 
que é u~a operação com o 
exterior? E uma operação' co­
mercial, que algum comerciante 
pode real1zar hab1tualmente ou 
de vez em quando, de acordo 
com uma conven1ência de preço, 
com a posslbil1dade de que o 
País tem de autor1zar ou não 
aquele t1po de negóc10, etc., 
não é necessa~lamente, uma 
C01sa que se rep1ta 
permanentemente. 

Qual é a função da corretora 
atualmente? Receber os docu­
mentos e encaminhá-los ao ban­
co - aí Slm. V. Ex~ desculpe, 
não quero estar empurrando, 
não se trata d1SS0, mas aí o 
banco tem que exam1nar efeti­
vamente e, inclusive, a legis­
lação prevê que a remessa só 
possa se fazer mediante débito 
em conta corrente do importa­
dor naquele banco onde está 
sendo fechado o câmb10, ou a­
través de pagamento com cheque 
adm1nistrativo Não pode se 
pagar nem como d1nh~iro, nem 
com cheque comum. E uma pre­
caução que a lei toma nesse 
sentido. 

Pelo que ouvi, em alguns ca­
sos isso não foi feito. A cor­
retora nem pode. nem tem como 
entrar, ela faz o fechamento, 
presta esse serviço e ganha 
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uma oorretagem, que é de oito 
décimos por cento. quer dizer, 
vlnte mil cruzelros para fe­
char, atualmente, ou se~a, um 
pouco mais de cem m1l dolares 
para ganhar vinte mil 
cruze1ros. De modo que essa é 
a sltuação. 

Se eu não puder colaborar 
mais com V. Ex~, quer1a lhe 
d1zer que estou aqui como pre­
sldente da Corretora, estou 
mais voltado - 1nclus1ve dis­
se. quando dona Sônia me tele­
fonou - para a área de bolsa e 
para a área de renda fixa; a­
companho, naturalmente, tudo o 
que se faz na Corretora, mas a 
colaboração que posso dar é 
através daqueles que trabalham 
com1go, ou através de minha 
pessoa, que V Ex~ me fizer 
perguntas que eu possa respon­
der poster10rmente. porque a 
mU1ta~ C01sas tenho dif1culda­
des de responder de pronto. 

Acredito que V1m aqui para 
conversar com a comissão com 
toda a franqueza e dar a m1nha 
colaboração naqu1lo que for 
possível, porque se est1vermos 
envolv1dos, posso lhe dizer o 
segu1nte: a questão não é a 
legal Pessoalmente, tudo o 
que tenha qualquer aparênC1a 
de uma coisa não mUlto ét1ca. 
não faço. 

O SR. RELATOR (Fernando Be­
zerra Coelho) - Eu não teria 
outra pergun~a a fazer. Não 
se1 se o Sr. Pres1dente teria 
alguma 1ndagação? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ra­
mos) - A guia de 1mportação da 
mercador i a .. 

O SR. PASCOAL GERALDO - A 
gU1 a vem ... 

O SR. PRESIDENTE - A própria 
empresa 1mportadora entrega a 
gUla à Corretora, que a entre­
ga ao banco? 

O SR. PASCOAL GERALDO - Isso 
mesmo Não há, 1nclus1ve, ou­
tra mane1ra, atualmente. Ela 
pode entregar o or1Q1nal, mas 
geralmente é uma cop1a da fa­
tura, uma do conhecimento de 
embarque da mercadoria. uma 
V1a da gUla de lmportação e 
uma V1a do DI. que é a decla­
ração de importação da receita 
de que a mercadoria Chegou. 

O SR RELATOR (Fernando Be­
zerra) Agradeço a sua pre­
sença, Dr Pascoal, a esta co­
m1ssão. nos nossos trabalhos, 
e gostar1a que se V. S~ por 
acaso t1vesse oportunldade, na 
troca de informações com seus 
execut1voS, com seus direto­
res, encaminhasse por escrito, 
a esta comissão, uma sugestão 
em relação a esse assunto que 
nós aqu1 tentamos explorar, do 
que poderia ser alterado nas 
atua1s normas e regras que re-

gulam o mercado de câmbio no 
Brasil. para evitar atitudes 
como essa. 

Parece-me que a única coisa 
eflciente que deve ser feita -. 
e aí as lnst1tuições f1nance1-
ras deveriam cumprlr religio­
samente - é conhecer seus 
cllentes. É incrível que ope­
rações de câmb10 sejam feitas 
com altos valores e as insti­
tU1ções f1nance1ras envolvidas 
não conheçam os clientes; há 
casos de operações que foram 
fel tas com empresas f1ctícias, 
de grandes valores - como é o 
caso da Corretora de V. Ex~ -
com bancos e corretoras. E só 
porque os documentos fo~ma1s 
parec1am ser legals, as opera­
ções foram adlante. 

Parece-me que algo preclsa 
ser fe1to para eV1tar novos 
abusos, novas práticas 
fraudulentas. Como não temos 
conheClmento do ramo, mas es­
tamos interessados em que este 
País possa ter, cada dlá ma1S, 
le1s boas que possam est1mular 
o desenvolv1mento e o progres­
so, nas le1s que também possam 
eVltar a prática de cr1mes or­
ganizados como esse, gostaría­
mos de receber subsídlOS em 
relação a mudanças ou altera­
ções na atitude das corretoras 
com mercado de câmbio, das 
corretoras com os bancos q~e 
fazem o fechamento do câmb10 

Procure encaminhar a esta co­
mlssão, no mais breve espaço 
de tempo possível, porque te­
mos de encerrar o relatór10 
até o dla 10 de dezembro. Esse 
é o nosso objetlvo; encerrar 
os ·nossos trabalhos, fazendo 
as nossas lnvest1gações, pro­
curando estimular a políc1a a 
conclu1r os seus inquér1tos, o 
Banco Central a responsab111-
zar adm1nistratlvamente as 
lnstitulções que foram real­
mente levadas a cometer esse 
tipo de delito ou que pratica­
ram esse delito. E nós quere­
mos levar-lhe sugestões no 

'campo da legislação, no campc 
das normas, para que essas 
práticas possam ser evitadas 
no futuro. Muito obrlgado a V. 
S~ 

O SR. PASCOAL GERALDO - Estou 
às ordens para qualquer 
assunto. Desculpe-me Se eu não 
pude ser ma1S abrangente, mas, 
comg dlsse, tenho uma part1ci­
paçao na Corretora numa area 
um pouco grande. mas vou pro­
curar conversar e trazer à Se­
cretarla da com1ssão. É o tal 
negócio: depois que aconte­
ceu, nós vimos, mas é mUlto 
dlfícil, Ex~ pode ter certeza 
de que somos antigos e evita­
mos de toda mane1ra possível, 
porque se aconteceu é uma C01-
sa organizada de tal modo que 
não era fácil. 
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o nosso. gerente de câmbio 
trabalhou co~osco desde que 
era jovem, e, uma pessoa de 
conflanca. Depois, ele f 01 ao 
Banco Ámérlca do Sul, onde a­
prendeu e tornou-se operador 
de câmblo, trabalhou com ou-
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tras CQrretoras. Está conosco, 
de volta, desde 1983. Nunca 
tlvemos nada contra e. de re­
pente. surge um pacote desse 
tamanho, V. Ex~, fala em 97 
milhões de rlólares, quase me 
mata aqul. 

EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS 

o SR. PRESIDENTE 
mos) - Agradecendo, 
vez. a presença de 
claro encerrados os 
da presente reunião 
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(Paulo Ra­
malS uma 

todos, de­
trabalhos 


